
RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

OBJETO:

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N° 06,137.293/0001-30

Auenc«

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD ^

Fernando Alef Ladislau Jadão

Apresentação Artística (ShowJ, no Balneário Lourenção, a ser realizado no

dia 08 de dezembro de 2023, em comemoração ao aniversário de 71 anos

da cidade de Dom Pedro- MA

USTIFICATIVA: ' " " '' :

Senhora Secretária de Administração,

Vimos, por meio da presente solicitar sua autorização para abertura de
procedimento administrativo, a fim de analisar a viabilidade de contratação da atração de
renome nacional TATY GIRL, ou outra apontada por esta Secretaria, com a finalidade de

celebrar os 71 anos do Município de Dom Pedro, no dia 08 de dezembro de 2023.

Tradicionalmente, todos os anos nós celebramos por meio de festa aberta à
população o aniversário da cidade, evento muito respeitado na região, realizado sempre com
muita alegria e diversão. Por um lado, sabemos das necessidades e dos reclames da

população de nossa cidade e temos ciência de que a data em questão é esperada com bastante

ansiedade por parcela considerável de nossa população, que tanto luta para obter o seu
sustento e não tem muitos momentos de lazer.

Como se sabe, a festa aquece a economia do nosso município, abrindo

oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços.

Apontamos que a realização de eventos desta monta oportuniza à população
acesso ao direito constitucional ao lazer (art. 62, CF). Direito que busca melhorar a vida

humana. Além disso, por via transversa, melhorar também a saúde. Aliás, o lazer serve de

essência para a transformação, efetividade e realização de inúmeros outros direitos

fundamentais.

Assim sendo, após pesquisas às opções disponíveis e em atenção às preferências

dos munícipes, sugerimos a contratação da TATY GIRL, atração muito conceituada no País e

consagrado pela opinião pública, já tendo realizado diversos eventos nos municípios do

Nordeste.

De todo modo, deve-se apurar a viabilidade jurídica e orçamentária da referida

contratação, para eventualmente não causar prejuízo aos serviços públicos essenciais,

notadamente os ligados às áreas de saúde e educação, e as demais ações governamentais.

Dessa forma, considerando tudo quanto posto, esperamos que a justificativa

supra lhe seja suficiente para emissão da competente autorização de abertura de

procedimento, vez que a aludida contratação atende, inicialmente, tanto aos interesses da

população quanto aos perseguidos pela Administração.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO - SERVIÇOS

ÍTEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)



SERVIÇOS:

ESTADO DO MARANHÃO K V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Contratação de Atração de Renome Nacional TATY
CIRL para apresentar-se, na oportunidade do Evento .
Aniversário de 71 Anos de Dom Pedro/MA, que se Apresentação 1
realizará no dia 08 de dezembro de 2023.

, A apresentação (shovv) deverá ocorrer no Balneário Lourenção, em local

próprio para apresentações, com endereço na Rua do Lourenção, Dom

-OS: 65765-000.
Previsão do início da apresentação ocorrerá no dia 08 de dezembro de

2023, às 23:50.

Duração da apresentação deverá ser de 01h30min de show.

ASSINATURA: i

Dom Pedro - MA, 13 de novembro de 2023.
Fernando AÍef Ladislau Jadão
Secretário de Cultura e Turismo

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65765-000-4)om Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

<« c

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças • SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 13 de novembro de 2023.

Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa Senhoria a

presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da Apresentação

Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, em

comemoração ao aniversário de 71 anos da cidade de Dom Pedro- MA.

Respeitosamente,

Fernando Alef Ladislau Jadão
Secretário de Cultura e Turismo

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art 38, caput da

Lei 8.666/93.

Data: 13/11/2023.

Sônia Lúcia Lopes Fef^osa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n^ 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

À Assessora Administrativa

Sra. Francisca de Sousa Damaceno

Dom Pedro/MA, 13 de novembro de 2023.

Informo que houve abertura de processo administrativo cujo objeto trata da

Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08 de

dezembro de 2023, em comemoração ao aniversário de 71 anos da cidade de Dom

Pedro- MA, neste sentido, considerando a necessidade de orientação regular do

processo, solicito providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;

2. Solicitar proposta de preços e documentação relativa à habilitação do artista

ou empresário exclusivo, quando for o caso;

3. Consultar contratos similares com a mesma atração para verificar a

compatibilidade do valor proposto ao valor de mercado;

4. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários

necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para

registro de preços;

5. Fazer juntada de justificativa da escolha do fornecedor com a indicação do

dispositivo legal sugerido.

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para

verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação,

Respeitosamente,

Sônia Lúcia l^opes Feirosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

PROIETO BÁSICO

Processo Administrativo 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

/í T
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1. DOOBIETO

Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08 de

dezembro de 2023, em comemoração ao aniversário de 71 anos da cidade de Dom Pedro- MA.

2. JUSTIFICATIVA

Tradicionalmente, todos os anos nós celebramos por meio de festa aberta à população o

aniversário da cidade, evento muito respeitado na região, realizado sempre com muita alegria e

diversão. Por um lado, sabemos das necessidades e dos reclames da população de nossa cidade e

temos ciência de que a data em questão é esperada com bastante ansiedade por parcela

considerável de nossa população, que tanto luta para obter o seu sustento e não tem muitos

momentos de lazer.

Como se sabe, a festa aquece a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo

do comércio, da indústria e das atividades de serviços.

Apontamos que a realização de eventos desta monta oportuniza à população acesso ao

direito constitucional ao lazer (art. 6®, CF). Direito que busca melhorar a vida humana. Além disso,

por via transversa, melhorar também a saúde. Aliás, o lazer serve de essência para a

transformação, efetividade e realização de inúmeros outros direitos fundamentais.

Assim sendo, após pesquisas às opções disponíveis e em atenção às preferências dos

muníclpes, sugerimos a contratação da TATY GiRL, atração muito conceituada no País e

consagrado pela opinião pública, já tendo realizado diversos eventos nos municípios do Nordeste.

De todo modo, deve-se apurar a viabilidade jurídica e orçamentária da referida contratação,

para eventualmente não causar prejuízo aos serviços públicos essenciais, notadamente os ligados

às áreas de saúde e educação, e as demais ações governamentais.

Dessa forma, considerando tudo quanto posto, esperamos que a justificativa supra lhe seja

suficiente para emissão da competente autorização de abertura de procedimento, vez que a

aludida contratação atende, inicialmente, tanto aos interesses da população quanto aos

perseguidos pela Administração.

3. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS

3.1. Descrição dos serviços:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6576S-000-0om Pedro (MA).
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Contratação de Atração de Renome Nacional TATY GIRL
1  para apresentar-se, na oportunidade do Evento Aniversário . .

j -,.,. j ,. , Apresentação 1de 71 Anos de Dom Pedro/MA, que se realizará no dia 08 de
dezembro de 2023.

4. DOS SERVIÇOS

4.1. A apresentação [show) deverá ocorrer no Balneário Lourenção, em local próprio para

apresentações, com endereço na Rua do Lourenção, Dom Pedro - MA, CEP: 65765-000,

4.2. Previsão do início da apresentação ocorrerá no dia 08 de dezembro de 2023, às 23:50.

4.3. Duração da apresentação será de lh30 min. de show.

4.4. A presente contratação é celebrada em caráter íntuitu personae, só podendo ser executado

pelos artistas e sua banda.

4.5. A CONTRATADA poderá realizar visitas ao locai da apresentação a qualquer momento

antes do show para avaliação da estrutura e instalação de equipamentos.

4.6. Antes da apresentação, a equipe da CONTRATADA terá 30 (trinta) minutos para

organização da apresentação que seguirá.

4.7. Serão por conta da CONTRATADA todos os custos com transporte, hospedagem,

alimentação e quaisquer outros custos relativos à prestação do serviço.

4.8. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das

penalidades cabíveis previstas em lei.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

5.1.1. executar o objeto nas condições e no prazo estabelecido no processo, contados a

partir do recebimento da respectiva autorização de serviços expedida pelo Contratante,

conforme especificações técnicas estabelecidas no processo e em sua Proposta de Preços,

observados as respectivas quantidades, qualidades e preços;

5.1.2. refazer os serviços reprovados imediatamente os serviços por estarem em

desacordo com as especificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de

Preço:

5.1.3. não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

5.1.4. identificar seu pessoal durante a execução contratual, principalmente no local do

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6576S-000-Dom Pedro (MA).^^
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5.1.5. designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste

Contrato, indicando seus endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-

símiles;

5.1.6. comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

5.1.7. responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

5.1.8. arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações

sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da

execução;

5.1.9. respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde

serão executados os serviços;

5.1.10. respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho;

5.1.11. responder pela supervisão, direção, técnica e administrativa e mão de obra

necessárias à execução deste contrato, como única e exclusiva empregadora;

5.1.12. responsabilizar - se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

5.1.13. responsabilizar - se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando

em serviços, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

5.1.14. responsabilizar- se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;

5.1.15. manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

5.1.16. executar os serviços objeto do contrato dentro dos prazos e horários previstos no

referido Contrato;

5.1.17. responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá nas datas e

horários estabelecidos pelo Município;

5.1.18. responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação da equipe de apoio e

dos músicos que estarão se apresentando no evento;

5.1.19. respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de

serviço avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigên^s legais

decorrentes da execução dos serviços: c

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).
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5.1.20. arcar com multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas do presente

Contrato;

5.1.21. respeitar a ordem seqüencial da grade de programação;

5.1.22. permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de

autoridades no palco durante a realização do show;

5.1.23. permitir a transmissão simultânea do show em telões localizados nas laterais do

palco, se houver;

5.1.24. permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas,

não sendo permitida a vinculação do material sem prévio acordo entre as partes;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Municipal de Administração e Finanças, obriga-se a;

6.1.1. emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

6.1.2. acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

6.1.3. receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico e na Proposta de Preços da

CONTRATADA:

6.1.4. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Projeto Básico:

6.1.5. atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do

serviço;

6.1.6. notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

6.1.7. efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

6.1.8. comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços;

6.1.9. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

6.1.10. propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).
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6.1.11. disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e propostos acesso às

dependências do local do evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionais

sem bloqueios e cerceamentos;

6.1.12. comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, todas as

modificações que forem realizadas em suas rotinas e que digam respeito ao presente

contrato e/ou aos serviços ora contratados;

6.1.13. montar em tempo toda estrutura do palco, bem como som, iluminação e camarins,

de acordo com o rider técnico previamente fornecida pelo artista, observadas todas as

exigências técnicas de segurança, a fim de restar salvaguarda a integridade física e

psíquica dos envolvidos na apresentação, bem como a do público em geral.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, com a desembolso de 50% (cinqüenta

porcento) no dia do evento ao qual destina e 50% (cinqüenta porcento) no mês de março 2024,

7.1.1. A critério da administração, desde que demonstrada vantagem para o planejamento

orçamentário, a segunda parcela do pagamento poderá ser antecipada.

7.1.2.0 presente pagamento antecipado se justifica como condição indispensável para a

prestação do serviço, considerando se tratar de praxe de mercado, caso contrário a

contratação não seria viável, hipótese que foi previamente justificada no processo

administrativo.

7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNP], número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto

fornecido;

7.4. Havendo erro na apresentação da Note Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

7.5. Será considerada date do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

7.7. Constetendo-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

Praça Taixaira da Fraitaa n». 72, Cantro, CEP: 66766-OOO-Oom Padro <MA).
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da CONTRATANTE.

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

8.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por centoj incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):

b) muita moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de

fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

8.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicará BENEFICIÁRIA as seguintes

sanções:

a) advertência;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea "b".

8.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

8.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se

o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784/1999.

8.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

8.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇAO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

8.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

9. DA VIGÊNCIA E REAJUSTE

9.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 3 (três) meses, contados da data de

assinatura.

10. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E PELA FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DO OBJETO.

Praça Teixeira de Freitas íí". 72, Centro, CEP; 65765-000—Dom Pedro (MA).
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10.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Sr. Fernando Alef Ladislau Jadão,

Secretário de Cultura e Turismo, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e

Finanças.

Dom Pedro [MA], 14 de novembro de 2023.

cj-aj»
^ Fernando Alef Ladislau J^dão

Secretário de Cultura e Turismo

Autorizo o Projeto Básico.

Sônia Lúciau.opes Feitosa IVuchado
Secretária Municipal de Administrado e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).



Processo administrativo n° 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

Prezado Senhor Fornecedor,

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ n° 06.137.293/0001-30 com
sede na Praça Teixeira de Freitas no 72, Centro, vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria
o envio de PROPOSTA DE PREÇOS para a Apresentação Artística (Show), no Balneário

Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, em comemoração ao
aniversário de 71 anos da cidade de Dom Pedro- MA, tudo em conformidade com os
itens, quantidades e condições a seguir:

UND.ITEM DESCRIÇÃO

Apresentação Artística (Show), no

Balneário Lourençâo, a ser realizado
no dia 08 de dezembro de 2023, em Apresentação
comemoração ao aniversário de 71

anos da cidade de Dom Pedro- MA.

TOTAL GERAL

Valor TotalQTD.

Dom Pedro/MA, 20 de novembro de 2023.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa



SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

Dom Pedro <licitacaodornpedro@gmail.com>
Para: escritorio@tatygirl.com.br

Boa Tarde,

Prezado,

íi
(» PiDom Pedro <licitacaodompedro@gmaiJ.com>

Rubfica

20 de novembro de 2023 às 16:45

A Preleilura Municipal de Dom Pedro, vem respeitosamente soiicitar o
envio de proposta comercial para Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourençâo, a ser realizado no dia 08
de dezembro de 2023, para o Aniversário da na cidade de Dom Pedro - MA, confonne anexo.

Atenciosamente.

ANTT: CPL DE DOM PEDRO/MA

(99) 98427-8414

004 - Solicitação de Proposta de Preços.docx
102K



TATY
GIRL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Ao tempo em que cumprimentamos V. Senhorio, encomínhamos c proposta para a contrataçôo do
empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA • ME. inscrita no CNPJ n*
23.268.243/0001-00. objetivando a reaOzaçâo de apresentoçòo artística com o atroçõo musical TATY
GIRL, na oportunidade do evento ANIVERSÁRIO DE 71 ANOS DE DOM PEDRO/MA, que se reaRzará no dia
06 de dezembro de 2023, conforme segue:

ESPECIFICAÇÃO

COf^RATAÇAO DE ATRAÇAO DE
RENOME NACIONAL TATY GIRL PARA

APRESENTAR-Se. NA OPORTUNIDADE DO

EVENTO ANIVERSÁRIO DE 71 ANOS DE
DOM PEDRO/MA, QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023.

VALOR RS

TOTAL

SERVIÇO

CACHÊ
R$ 170,000.00 RS 170.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS 170.000,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS)

DATA 08/12/2023
HORÁRIO A DEFINIR

DURAÇÃO DO SHOW 01H30MIN
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO 1 DE ACORDO COM O CONTRATO/PROPOSTA
RAZÃO SOCIAL: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00 INSC. MUNICIPAL 453806-4

ENDEREÇO: Av. HerácIRo Graça, 300 - Centro. Fortaleza/CE

REPRESENTANTE LEGAL Rosemberg da Silva Pedrosa CPF: 620.764.853-68

FONE: (85) 99953 2905 E-MAIL escrttorloSfotyglrl.com.br
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: BANCO DO BRASIL | AG: 4710-4 | CONTA: 25033-3

Fortaleza - CE, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digital por ROSEMBERG
DA SILVA PEDROSA:62076485368

Dados: 2023.11.22 15:24:34 -03'00'

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - ME i
ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA 5

Sócio Administrador 7/\l

11 iit I

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTD

CNPJ; 23.268.243/0001 -00 \

O (85,30.6.600. © escritor,o®.a.yg,r,.con,.br Q ̂:rta?S"'ce';ir/VE™6o"rro.



22/11/2023,16:18

Gmail

„.<Í5^#5^s^olicitaçAo de proposta taty girl
''o"
/if Fla-n* 4^ ftl
sí 2^7 5ia::— Dom Pedro <llcitacac
\0> W

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

Re: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA TATY GIRL
1 mensagem

Escritório Taty Girl <escritorio@tatygifi,com.br>
Para; Dom Pedro <licjtacaodompedro@gmail.com>

Boa tarde,

Segue anexo documentação, conforme soiicitado.

22 de novembro de 2023 ás 15:22

Por favor, confirmar recebimento.
Atenciosamente,

Anna Suzy Rabelo
(65) 99905.4229
Diretona

Em 2023-11-20 16:45, Dom Pedro escreveu:
Boa Tarde,

Prezado,

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro, vem respeitosamente solicitar o
envio de proposta comercial para Apresentação Artística (Show), no
Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 06 de dezembro de 2023,
para o Aniversário da na cidade de Dom Pedro - MA. conforme anexo.
Atenciosamente.

ANTT: CPL DE DOM PEDRO/MA

(99) 98427-8414

21 anexos

^ DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR_08-12-23_DOM PEDRO-MA.pdf

MS DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE CONDUTA_08-12-23_DOM PEDRO-MA.pdf
" 316K

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO_08-12-23_DOM PEDRO-
MA.pdf
320K

•s DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE_08-12-23_DOM PEDRO-MA.pdf
B3,8K - -
^ DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA SERVIDOR_08-12.23_DOM PEDRO-MA.pdf ~

Q Proposta de Preço_08-12-23_DOM PEDRO-MA.pdf
323K

m;s DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO MENOR_08-12-23_OOM PEDRO-MA.pdf
" 318K

MS DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE_08-12-23_DOMPEDRO-MA.pdf
ü oiei/

hnps://mail.gi>ogle.com/mail/u/1/?ik=6f4d4c32a2&vlew=pl&8earch=ali&pefmüiib=threacl-f:1783289535815091545Sstmpl=msg-f:1783289535815...



22/11/2023,16:18 Gmail - Re: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA TATY GIRL

a Atestado de capacidade técnica - QUEBRANGULO.pdf
430K

^ Ate#tado_do_Capacidade_Tecnica_OURO_VELHO_PB_.pdf
" 177K

Balanço_Patrimonial_Taty_Gravações_2022[1].pdf
" 98K

^ CERTIDÕES NOVEMBRO.pdf
" 1282K

CNPJ_Doc Empresa e Socios MAI 2023.pdf
" 1354K

M Contrato de Excluslvidade.pdf
" 406K

Contrato Social + Adltlvos.pdf
" 2529K

Declaração PERSE • TG Gravações.pdf
" 364K

SDemons^ção_do_Resuttado_do_Exercfcio_Taty_Gravações_2022[1].pdf
88K

aINPI - CERTIFICADO DE REGISTRO • 919134971.pdf
771K

a Notas Privadas.pdf
71K

^ Notas Publlcas.pdf
" 142K

^ RELEASE TATY GIRL 2023.pdf
" 3001K

/o

•|
\°o oV

http8://mail.google.com/maiUu/1/?lk»6f4<l4c3282&vlew"pt&searoh=all&permthld=thre8cJ-1:i 783289535815091545Ssimpl=msg-f:1783289535815... 2/2



TATY
GIRL

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTADO

TAHANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO E DE

OUTRO LADO COMO REPRESENTANTE TATY GIRL

GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.
NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de representação artística que entre si celebram e
um lado como REPRESENTANTE a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ; CNPJ n° 23,268.243/0001-00, com

sede na Avenida Heráciito Graça, N.° 300, Bairro Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.140-
060. representada pelo seu sócio administrador Sr. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA,
portadcx do CPF: 620.764.853-68, residente e domiciliado na Cidade de Fortaleza -
CE e do outro lado como REPRESENTADO: TAT1ANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO,

brasileira, casada, inscrita no CPF n" 006.783.443-45 e RG n° 2001028100203, residente
e domiciliado na Cidade de Fortaleza - CE, tem ente si, justo e contratado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato a representação em
caráter exclusivo em todo território nacional, do representado pelo representante,
na qualidade de seu empresário artístico, com percentual firmado 60%
representante e 40% para o representado.

CLÁUSULA SEGUNDA: O empresário poderá firmar contrato em nome de seu
representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas,
m show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustada em nome do
representado, no valor do cactiê, número de apresentações, locai e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo presente, declara o representado, que o empresário
artístico, é o seu único representante em todo território nacional, defendo a
exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar com
terceiros as condições das mesmas.

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDiÇOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNP3: 23.268.2Á3/0001 -00 Ct\

O (85)3046-6003 O escritorio@tatygirl.com,br
OAv, Heraclito Craça. 300 - Centro

Fortaleza - Ceará / CEP: 60.T 40-060



TATY
GIRL

C

>^15, ni

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato é válido pelo prozo de 5 (cinco)anos a
contar da data da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA; Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e
sucessores.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro da Cidade de Fortaleza/CE. para dirimir qualquer
dúvida ou questões decorrentes do presente.

E por estorem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste
instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, para que produza os
seus efeitos legais.

Fortaleza/CE, 02 de janeiro de 2023

R05EMBERG DA SILVA '^"inado de forma digital
por ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62076485368 pêdROSA:62076485368

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

CPF: 620.764.853-Ó8

TATIANA MARIA Assinado de forma digital por
NASCIMENTO DE TATIANA MARIA NASCIMENTO

ARAUJO:00678344345 ^E ARAUJO;00678344345

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ; 23.268.243/0001-00

TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

CPF: 006.783.443-4S

TESTEMUNHAS:

ANNA SUZY RABELO FREITAS
CPF:047.478,633-11

JÚLIO CÉSAR C LEITÃO DE CASTRO
CPF: 829.755.073-72

TATY CIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.
CN PJ; 23.268.243/0001 -00 CP\

i-6003 Oescrltorio@tatygirl.com.br Q
Fortaleza • Ceará/CEP; 60.140-060
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WETTOR - BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ:aS.9S4.685/0001-29
Rua DR. José Lourenço, 670, Salas 405 A 408
Aldeota. ForlalezayCE
CEP:60115-28O

Fone:(B5) 3066.3955 Whatsapp;(8S) 99178.5615
E4Tiajl:contasaree«ber@)weRor.com.br

Impnmir

rii, n-

DISCRIMINAÇÃO DO(S} SERVIÇO(S): CONFORME CONTRATO ̂ , DE 16/02/2021

N» PROCESSO

1  922192260

MARCA / TITULO
NOSSA M15IÓH1A

CLASSE

NCL(ll) 4!

PARCELA
14 ANUAL

VALOR

RSl.302.00

BancoltaúS^ 341-7 34191.09008 43191.368786 94873.220001 8 92630000130200
orne do Pogodor

R0SEM8ERG OA SILVA PEDRCSA - CNPJ; 620.764.853-68

Noim de Bomficldrio I Endortf o:
WETTOR - BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA

RUADR. JOSÉ LOURENÇO, 870, SALAS 405 A 408. ALDEOTA, FORTALEZA/CE - 60115-280
Apéncli t CéiAso Beneficiário moeio Número iNOm. do Documento
8789/48732-2 |l09 / 00431913-6 [00431913

16/02/2023

Valor do documento

1302,00

Noeeo Número

109/00431913-6

Autenticação Mecânica

Banco Itaâ S.A. 341-7 34191.09008 43191.368786 94873.220001 8 92630000130200
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA. APÚS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ.
Nom< d« B«n«ficiádo I CNPJ / CPFI Endereço:

WETTOR • BUREAU OE APOIO êMPRêSARIAL LTDA CNPJ:05.954,685/0001-29
RUA DR. JOSE LOURENÇO. 870, SALAS 405 A 408, ALDEOTA, F0RTALE2A/CE-60115-280

DaUDocumerio Num. do Documento Espécie Doe. Aceita Qate Proceuamamo

09/02/2023 00431913 DM S 09/02/2023

<0 Banco Cafteira

109

rvç4es de rteponiabUldade do BENEEfCIAPIO. Qualquer duvida eodra eate bdato contate o benefIcMrio.
le

1. Juros de mora de RS 0,43 por dia comdo.
2. Multa de rS RS26.04

3. Titulo sujeilo a protesto, não pego e decomdos 5 (cinco) dias do vencimento;
4. Este pagamento não guita débitos anteriores:
5. Maiores informações ligar o/(65) 3066-3955 (setor (inanceiro).

áncia / Código Beneficiário
87S9 / 48732-2

Noato Número

109 /00431913-6

alor do Documarrto

1302,00

|(-| Outra* Dadugáea

|(«| Mora / MuKa

Nome do PagadoriROSEMSERG OA SILVA PEDROSA • CNPJ: 620.764.B53-6B
End«reço:AVENIDA LITORÂNEA 2040 QUADRA H2 LOTE 11 N-436 • CONDOMÍNIO ALPHAVILLE • PRECABURA
CEP 61779-905 - EUSEBIOI CE

Sacador/Avallsta:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica
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PAGADOR

TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO,

Este boleto bancáno 6 referente é sua rer^egociaçao de débitos decorrentes do Cartao de Crédito Inter - 2306500010640604501.
Sobre o valor do débito renegociado incidira lOF, conforme Decreto 6.306/07.
O pagamento deste boleto confirma a sua anuência com as condiçOes gerais de renegociação.

Valor do acordo: 669,93 ij

Valor da parcela: 689.93 o

Vencimento: 29/03/2023

Parcela: 001 de 001

Veja todas as suas parcelas referentes à sua renegociação - Contrato: 99000000001204588.

Parol* Vnttlnwnto Vilor SSui(lo

DOI 2«a3«l23 Fisue.u EU ABERTO

Autenticação Mecânica

inter 077-9 07790.00116 12000.001409 09702.944035 8 93040000068993

Local de Pagamento ^
=AGÁVEL EM QUALQUER BANCO

Vencimento:

29/03/2023

Cedente
BAhCOiNTgR S/A-CNPJ 00 416 968 0001 Av BarMcand -1 2i9. 13" ao 24'' enOar Sto Agottmns. CEP 30190-131 Balo Hontonie - MG i

Agência / Cddigo do Cedente
0001-9 / 0019010-1

Número do Documento
8665224

Espéoe Doe
99

Aceite. DatadoProcessemento: |
NAO 29/03/2023 |

Nosso Número:

0001-9/112/0097029440-3
Carteira Espéae.

112 99
Quantidade Valor MIer de Oecumento:

689,93
Instruções: i (-) Desconto / Abatmentos:

(T) Mora ' n^ulta

=) Valor Pago

TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

AVENIDALITORANEA2(MOALPHAV1LLEF Q H1.0TE11 -SABIAGUABA

CE/FORTALEZA -CEP 60835175



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n®. 94002276036 SSP/CE e

iitscríto no CPF/MF sob o n®. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua 08 Loteamento Santiago Composlela, 18 - Bairro; Passaré - CEP; 60.743-745; e

2. TATIANA Maria nascimento de ARAUJO, brasileira, casado em regime comunhão
parcial de bens. empresário, nascido em 09/08/1976, portador da carteira de identidade n®.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n". 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará á Rua 08 Loteamento Santiago Compostela, 18 - Bairro: Passaré -

CEP: 60.743-745.

Constituem uma sociedade empresária, na modalidade sociedade empresária limitada, de comum acordo,
e o fazem mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

A sociedade girará sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e terá sede e domicilio na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará, á Rua Rocha Lima,

1420 - Bairro; Aldeota — CEP: 60.135-000. O nome fantasia para uso do estabelecimento será "TATY

GIRL".

§ Ünico; A sociedade n3o terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste Estado

ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da matriz,

mediante alteração ctmtratual.

A sociedade terá por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical; '

b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

Cootrato deCoaniiuicSo daTaty Cirl Gravações. Edições Musicais • Eventos Ltda. Página i



O Filmagem de festas e eventos;

g) Serviços de alitnentaçflo para eventos e recepçOes bufê:

h) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

i) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais ndo especificados

anteriormente, sem operador;

j) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos.

e laíck) daa Atividades

A Sociedade terá prazo de duração indeterminado e início de suas atividades será a partir de 01 de

setembro de20IS.

O capital social será RS 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integraiizado, neste ato em moeda corrente do Pais, as quais

se encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sodoa Quotas

Rosembcrg da Silva Pedrosa 90.000

Tatiana Maria Nascimento de Araújo 10.000

Total

Valor (RS)

R$ 90.000,00

RS 10.000,00

RS 100.

§  - A responsabilidade de cada sócio, é limitada ao valw de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integraltzação do capital social.

§ 2° - Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capitai

social, na proporção de suas participações societárias.

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.
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A administração da Sociedade caberá aos sócios ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. Já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e â realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alieitar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§1^-0 administrador terá direito a uma remuneração a título de "pró-tabore". pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2° - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede. ainda que temporariamente, o

acesso a cairos públicos; ou por crime falimentar, de jwevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3° - É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval. fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ 1" - Exceto se houver algum quórum especifico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, SO^o (cinqüenta pcn- cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2^ - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transfonnação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

áusuia 8* - Retirada de Sócios Quotistas V di
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No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade nao se dissolverá, continuando suas
atividades com os sócios remanescentes, os quais terào 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro
para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ r - Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapaciudo. seHio
reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta
cláusula ou. se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre
com a concordância expressa do quotista ou quotistas detentores da maioria do capital social. Desejando a
continuação no sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão entre si um
representante para a sociedade. Inexislindo acordo entre eles. os haveres serSo pagos na forma prevista
nesta cláusula.

§ 2® - Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o
encerramento do exercício social, proceder-se-á á apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercido imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o
Balanço Patrimonial, no último dia do més da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos
com base no Balanço Patrimonial do exercido em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres. o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos
valores de venda na data do mesmo balanço.

§  ~ Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)
dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao
espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do lf*C-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supra citado e as demais nos mesmos dias dos meses subseqüentes.

Cláusula 9* - Exercício Social

O exercício social terá início em T de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previsUs em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios pro[X)rcionalm«tte á

participação de cada um no capital social.

§ I® — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, noíi^mos
legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém
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§ 2 A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusala 10* - Liouidacao

A Sociedade será liquidada por deíiberaçfio dos sócios quotistas representantes de Vi (trés quartos) do
capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social
terão o direito de nomear o liquidanie.

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios será regulado por este contrato social, e os casos omissos,

serik) regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo societário.

Havendo ainda emissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que disciplina as
sociedades anônimas.

Cláusula 12* - Juriadicão

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e quest&es oriundos do presente Instrumento,

E, por estarem assim jusia.s e contratadas, as panes firmam o presente instrumento em 04

(quatro) vias, de igual teor e forma.

Fortaleza, 04 de setembro de 201S.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

JUNTA COMBRCtAL t>0 ESTADO DO CEARA -SEDE
CERTIFICO O seOlSTRC EM 14X39/2015
808 N' 25201*07232 ,
PfOTOOto: 15/260609-2. DE 11/09/2tfl5/ ,

;  . i' '■.! '• ■ KAROLDO FSIÍNANOC.^ MOREIRA
SECRETARIO-OI RAl
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MInístòfio dâ Economia

Sacretaría de Governo Olgilal
Departamento Nacional de Registro Empresarial a Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N° DO PROTOCOLO (Uso da Jjnta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando i
sede for em outra UF)

23201707232

Código da Natureza
Jürfdíca

da Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comãrcio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato: I

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  I 002 ( I I ALTERACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1  I ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

N® FCN/REMP

CEP1900185232

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura;

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  [ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarlal(al$) Igual(als) ou semelhante(s):

I  jsiM

I  I DECISAO COLEGIADA

I  [sim Processo em Ordem

A decisão

□ NAO
Data

[  |nao /  /_
Data

Responsável
Responsável Responsável

DECISÃO SINGULAR
2* exigência 3* Exlgáncis 4' Exloèncis 6* Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em fdha anexa}
processo deferida. Publique-se e arqu>ve-se.
Processo indeferido. Publlque-ae.

□ □ n □

I  /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2* Sxtgéncia 3* Exigõnoa 4* ExtQénoa 6* Evigértcia

_ Processo em exígdncia. (Vide despacho em folha anexa)
Processo defendo. Pubfíque-se e arquive-se.

Processo indefendo. Publlque-se.
□ □ □ □

/
Data Vogai Vogai Vogel

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceari ^ /
Certifico registro sob o 5323600 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MüsICAIS £ EVENTOS LTOA ME, NIre
23201707232 e protocolo 161767461 • 26109(2016. Aulontíoagao: 6330633838AÔBA04A3eDClE97C64FO0FAAeÊA99. Lenlm Cerdoso de Aferraer
Seraínô - Secretárie-Geral. Pare validar esie documento, acesse http://www.jücec.ce,9ov.br e informe n® do protocolo 19/178.745-1 eo código de
segurança d9YY Esta cópia foi autenbcada digitalmente a assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - S^retâria-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ^'"""
Registro Digital .

Capa de Processo

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

119/178.745-1 1CEP1900185232 126/09/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

1620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Jjnta Comercial úo Estado do Ceará y
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seouranca d9YY Esta cóoia foi autenticada diattalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso da Alencar Serame - Swretéria-Geral.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕF:S MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado cm regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980. portador da carteira de identidade n". 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n". 620,764.853-68. residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará ã Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Supiranga — CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976. portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 .SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n". 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza. e.stado do Ceara à Rua Marcelino Lope.s, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado antM-iormenle.

Únicos sócios da siKiedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA.". Com .sede c domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, ã

Rua Rocha Lima. 1420 - Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-000 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015. decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o CiSdigo Civil Brasileiro:

Cláusula 1' - Da Sede

A sociedade resolve mudar sua sede da cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, ã Rua Rocha Lima, 1420 -

Bairro; Aldeota — CEP: 60.135-(KK) para a cidade de Fortaleza, c.stado do Ceará, à Avenida Heráciitu

Graça, 300 Loja 3 — Bairro: Centro — CEP: 60.140-060.

S Único: A .sociedade não terá filial, podendo quando servir aas seus interesses, abrir filiais neste Estado

ou em qualquer parte do território nacional, destacando para e-stas uma parte do Capital .Social da matriz,

mediante alteração contratual.

A sociedade terá por objeto as seguintíss atividades:

a) Pnxlucão musical:

Primeira Altcraçã» e Consolitiartln do Contrai:» Sorlal al da Taty Glrl Gravavdrs. Rdlvõ^.s Musicais e Evento.s Ltda.
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b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congressas, exposições e festas:

e) Aluguel dc palcos, coberturas c outras estruturas de u.so temporário, exceto andaimes;

O Filmagem de festas e eventos;

g) Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê;

h) Montagem e desmoniagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

i) Aluguel de outras máquinas c equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

j) Aluguel dc equipamentos recreativos e esportivos,

k) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Cláusula 3' - Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas us demais cláusulas, que não foram alteradas no lodo ou em parte,

pelo pre.sente aditivo.

Cláusula 4* — Consolidação do Contrato Social

Em razão tias deliberações acima aprovadas, resolvem os stscios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com u seguinte redação:

CONTR^VTO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY r.IRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens. empresário, nascido em 29/0.1/1980, portador da carteira de ideniitiaüe n°. 94002276036 SSP/CE e

in.scrito no CPF/MF sob o n". 620.764.853-68. re.sidente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará ã Rua Marcelino Lopes. 4520 Casa 08 - Bairro; Sapiranga — CEP; 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, ca.sada em regime comunhão

parcial de ben-s. empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n". 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Cisará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

ualificado anieriormeme.

Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social al da Taty Clrl CravaçiVs. Edições Musicais e Evenln.s Uda.
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;:iáusula 1' — Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e lem sede e domicilio na cidade de Foriale7a. Esludo do Ceará, à Rua Rocha Lima,

1420 - Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-000. O nome fantasia para uso do estabelecimento é "TATY

GIRL".

§ Único: A sociedade não lem filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir füiais neste Estado

ou em qualquCT parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Six;ial da inatriz.

mediante alteração contratual.

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical;

b) Atividades de gravação de som e de edição de música:

c) Rq>rodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congre.ssos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

f) Filmagem de festas e eventos:

g) Serviços de alimentação para eventos e recepçõe.s bufê:

h) Montagem e desmonlagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

i) Aluguel de outras máquinas c equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

J) Aluguel de equipamentos recreativos e e.sporiivos.

k) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Cláusula 3' — Duração e Início das Atividades

A Sociedade lem prazo de duraçao indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

Primeira Alterarão e Consolidação do Concraco Social al da Tacy GIrl Gravações, Edições Mu.sicalsr Evento.s Lido.
Pígtna 3
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O capital social é de RS 100.000.00 (cem mil reais) dividido em l(K).00() (cem mil) quotas de vator

itominal R$ l,(X) (um real) cada, totalmente intcgralizado cm moeda corrente do País. as quais se

encontram assim distribuídas entre os .sócios quotistas;

Sócios

Rosembcrg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Quotas Valor (R$)

R$ 90.000,00

100.000

RS lü.(XX).00

R$ 100. R

§ 1° — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

I 2° —Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção dc suas participações societárias.

Cláusula 5' — Díreitu de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotista.s poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por ascrito de todos os demais scScios quotistas.

A administração da Sociedade cabe aos sócios ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os ttegócio.s sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concetrientes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele. ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ 1° — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de ■■pró-iabore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócin.s e levada à conta das despesas gerais.

Primeira Altcravâoe ConsolldaçSo dn Contraio Sorlal ai da Taty Glri GravavúeA, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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§ 2° - o sócio adminlscrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede. ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3° —É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades
não compreendida.s no objeto social, conforme definido ne.sie contraio social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval. fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7" — Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quórum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quórum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação do.s sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ 1° — Exceto se houvo' algum quórum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2® - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

pcrmitida.s pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quórum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à maiéria em questão, e, na ausência deste

quórum obrigatório, pelos quotistas deleniores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8* — Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais lerão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§  1° — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e pra/o previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos nu sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

De.sejando a coníiiiuação na scxiedadc c havendo múltiplos herdeiros ou reprcsenlantes. csies designarão

Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social al da Taty GIrl Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
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entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2° - Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a «x^orrência se lenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo .se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do s<>cio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres. o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3° — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Pairimuniai e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação so-á igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e a.s demais nos mesmos dias das mcs&s subsequentes.

O exercício social terá início em 1° de Janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeira.s previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro dc cada ano. Os

lucros ou prejuízos apuradas serão distribuídas ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ 1° — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a dcsiinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observandose à proporção que cada sócio detém no capital social.

Ü 2° — A Sociedade poderá levantar balanças iniermcdiários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de V* (três quartos) do

capital social ou nos ca.sos previstos cm lei. Os sócio.s quotista.s representantes da maioria dc capital social

terão o direito de nomear o liquidante.

Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social at da Taty Clrl Gravaç-nes, EdIçAes Musicais e Bveiitos Uda.
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Cláusula 11* - Normas Cnntratnai

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omi.ssão na mencionada legislação, aplicar-sc-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12'— JurUdicão

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as diividas e questões oriundas do presente Instrumento.

E, por estarem assim justas c contratadas, as partes firmam o presente instrumento cm 04

(quatro) vias. de igual teor e forma.

Fortaleza, 23 de agtxstu de 2019.

Roseirá^erg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

Primeira Alteraçjto c Consolidação do Contrato Social al daTaty Glrl Gravaçfies. Edições Musicais e Eventos Ltda.
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An^,^ ̂  ̂ Pfwente instrumento, ile um lado, n. qualidade de CONTRATADA. ATIVO GESTAO EADMINISTRAÇÃO LIDA. ma<r.ta no CNPJ/MF «rt, o n» 10 946 84^0001^1. «ableoid. na adade de Fortalea,
«atado do Ceará i Avenida Hericlito Graça. 300 Loja 03 - Ba.ao; Centro - CEP 60 14<M)60 neste «o representada pdo
«u S6C.O admimnr^lor lAN MARINHO CAVALCANTE, empreririo. as«ío em comunhão p««al de bena. nascdo
«n 10/06/1986. pcnad» da «ruara d. identidade 02I924/O-8 CRC/CE. cnw.to no CPF sob o n* 018 333 073^5
residente e domialiado na «udade de Fortaleea. «uado do Cenrá à Rua Joio Pioro Maia, 40 - Bairro Pues Façwh. - CEP
61 76(M»0. do outro lado. na qualidade de CONTRATANTE. TATV CIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA.com sede c domicilio ivi cidade dc FortaJera, Estado do Ceará, á Ria
Rocha Lima. 1420 - Bairro: Aldeou - CEP; 60.135-000. .iiwtriu no CNPJ/MF sob n° 23 268.243/00014».
doravante denominado CONTRATANTE, nene -to representado p» sdcm ROSEMBERC DA SILVA
PEDROSA, biasileiro, casado em rq^imc comunhão parcial de bens. cnqiresáhoi. nascido em 29/05/1980,
portador da canetra de identidade n". 94002276036 SSP/CE e ioacnlo no CPP/MF sob o iP. 620.764 853-68.
residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua 08 Loteamcmio Santiago Compostela.
18 - Bairro. Passare - CEP; 60.743-745. lõn onre si. .nato e avançado o presente contrato de pcmiaçio de swviçob e
ceasio de direitoa. mediante a seguinte) «téuauiu e

A CONTRATANTE declara que suas umdades empresarias desenvolvidas no ambiento da CONTRATADA ou amita
foca desta, rfo plenamente U«bú. "«o infringindo qualquer norma civiU cnrnmal. fiscal ou tnbutina
legislação brasileira, a CONTRATADA nâo poderá ser respcnssbiiirwk. pelo descumprimei»> «Rs otatgaçdes frscaú.
trahalliistos. previdenmérias e sooais. comerciais. Rnanceiras. que constiluam encargos dos coworken e wUoadores dc»
swiços persme ca seus ftn-tteoedcres. eolabaradcres e queisquer tMcarce

O objeto deste contrato é unicamoite a ceasio de direito do Endereço na cidade dc Fortalm, «Mado de Ceará á
Avenida HerAclilo Graça, 300 l-eia 03 - Bairro: Centro - CEP: 6ai4tMtaO. para FINS FLSCAIS. no formato do
cesaio dc DOMICÍLIO FISCAL, nos termos do Artigo 219 do COdigo Tributário do Município de Fortaleza tem
eaclUHV.dade. do endereço da í ONTRATADA para a aborluia do CacRstto Nacional da Peasoa Jurídica nos crgioi
'•'P^osávei». obedecidas ascondtçOsa do tempo e de pagenenio entabulado entre as partos, pixieadoa CONTRATADA
divulgar atado endereço como sendo sua Mde

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE dedara que suas atividades empresariais desenvolvidas no ambioite da
CONTRATADA ou ainda fora desta, aáo ploiamente legais, tdo infringindo qualqua norma civil. aimuaL RacaJ ou
thbuiáiia disposta na legisla^ brasileira, a CONTRATADA nto podoá ser responsabilizada, pelo dcscumprimmo iRs
obrimOs nscai». Babalhistas. previdencisnas e socuís. comercrais. finimceiras. que ccnstauam vwargo doa coworkoa
e ulilindoncs da tervica peranio a »cu» fornecedores, colaboradores e quaisquer letoeira. fiando, portanto ■aura «
eMJunvamanta responsável pdo desenvolvimento das suas atividades ou pdo desempcfdto. assegurado á
CONTRATADA o pleno c integral rnsarcimenio de todo e qualquer dano que venha a a usar a este. em razSe do mau
usa do objeto data ccaaáo ou de dividas inaifamplidasé de sua t«Mponsebili(kde

CenOMediCeatoác bsinlclliuFuciü tfa tatycirl Cravacára. Bdican Munuite EvranuLtd*.
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Pwigisfo Segando - O CONIUATANTE declsre-se ciente de c|ue eMe contraio nlo englota ce serviçoe de foàwsdgiafc^''^
emadmeçaca. ptooessemento e impreeiOeo de texto, pUaiUiei, documentoe e ouvoe «uetncBMdoe

Parigrafo terceiro — Sontente leri eceiio uma empreaa por oKia conoaio que deverá estar regutemwnte coasbuidi e ter

ccmo obieto «ocial a prenuáo de tervtças, eendo vedede a enpreto que tiver como atividade a circuta{Ío de mercsdoni

(ICMS)

Paiégrafo Quarto - A CONTRATANI E Rea ctoite da mexistência de icepontablidade aolidária ou fubaidiána da

CONTRATADA, devendo, em caso de responsabilidade decorroite de decialo judiciei, em lace do disposto no Código

Tributário Nacional, responder por quaisquer ânus que viaem a ser supertadoe pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto — É de responsabilidade da C^iTRATANTE a manutmç&o, ati«lizaffto e ofatençio da dooucocnbefto

neceasána para o pleno üincioitaroeMO da mesma ante oa ârgios que regem o futiooruimeiuo da mama Documenta-lo

esta citada no Artigo 220 do Código Tribudirio do Munktpio de Fonsloa. tsenartdo a CONTRATADA de qualquer

responsabilidade onerosa de qualquer naiurexa.

1 - Rdativot à Pessoa Jurídica ou empresáno Individual;

a) O original do alvará de funoonamaito,

b) Cópias autenticadas do ato constitutivo e doa adióvos. se houver;

c> O comprovante de titscnçào no Cadastro Naòanal de Pessou Jurídica (CNPJ),

d) O comprovante de uíscriçlo do Cadastro de Produtores de IJens eServi-os do MtiBMipiede PcrtaletsfCTBS).

H — Relativos à Pessoa doa Sóciae. do Titular e dos Dingenics;

a) Cópia autenticada do documente de identidade.

b) CófnaautentiGsdadoscompravajiMsdeinscriçionoCPFoucioCNPJ;

e) Cópia autenticada do ooniprovanie de endereço.

Paiágrefo Sexto - O serviço NÀO inclui o dirato ao uso de espaço aio denovcado (poaiçlo) nu dg
CONTRATADA, com cadeira, mesa. acesso livre a internei, utilmaçáo de banhoroa

Parágm&i Sétimo - O previsto na piesente cláusula ngo gera a CONTRATADA qualquer espécie de vinculo, diverso do
previsto no obftio do contrato, eatn a CONTRATANTE, exuiuidas todu as reeponsebibdadee decorrentes de rdaçdes
«aiowuaia ecistoites entre a CONTRATANTE o tvceirOB. devendo a CONTRATANTE, em caso de dano decorrente

de suas rRaçfies comerciais, icssaicir a CONTRATADA em quaisquer óaus que porventura venha a suportar decorrante
de mtdUb judicml

Pela reAa^ GeuSo olgeio deste mstrumento. o rWTRATANTE pagara a CONTRATADA, menmlmcnte durante a
vipéncm deste contrato, até o dta 10 (det) do más subsequente a cada m& venado. a quantia de RS 149,90 (centre c
qnarcnia e nove rcala e noventa ceniavee), sendo o pmneiro pagamento realizado no ato da assmotuia do presente

Cemrscne* Cnsie Ui t>omii iUi>Fi,c4l Tsty Ctfl Qefr^^^JMtgpeJéMlcateaBvatiiu I nti
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eomnRo. O nio pa^mcnto no prazo de 19 (quinze) dm carrídoe dt deu de vencimento deste contraio ens^ará bua

cobrança amigável e multa, desde logo pactuada em 10% (dez por cento), bem como juroa moratórios estipulados cm 1%

(um por cento) ao mia e correçfto monetária pelo índice do IGP-M/FGV. bem como a mctuslo do CONTRATANTE no

proteato tle titules e úrglo de pratofAo ao crádiio Em caso de permanfricia de tnadimpiemaiio c caso o pagamenio nio se

efetive do ptazo miximú de até 30 (Intua) diat oomdoa, Itavcrá cobrança judicial, obrlgantio^ a CONTRATANTE a

pagafaatfaHpnwadaidecorTanies.

teágisfo Primeiro - Em ctmttaprceiaçio será permitido a CONTRATANTE a tUili/açflo de serviçoa de sua empresa no

nosso enderoço localiaido na cidade de Fortaleza, estado do Ceará i Avenida Hcsádito Graça. 300 Lcpa 03 - Bairro

Centro - CEP; 60. l4O«60.

Paiágrafti Segundo - A utilização tks valores presentes neste contrato se dará anualmente, oo s^ a cada 12 (tlose)

meses, a partir da data de sssinansa do mesmo, com base nos índices positivos do ItjP-M/FGV (ou Índice que venha a

substitui-io) nuus 1% (ura por cento)

Parágrafo Terceiro - As dwpesss de luz. contlomínlo. IPTU além do taitas lo imdvd serio de total reaponsabilidHte da

Ct)NTRATADA

A CONTRATADA através de seus preposus. reoeberi e enuegará ao CONTRATANTE, ou a quem cate daterminar,

todas a» mensagens, documentos. ccrrespondénciBS e «ncomoidas que vierem a sct a «de remetidos, durante o prazo de

vigênoa tkate contraio, nio se responsabilizando, enirettnto, por passivas auasos que venham a ocorrer na percepqio do

que fo oitltievado ao CONTRATANTE se cslc f« tempcsiivamenie comunicado pela empresa

O CONTRATANTE está ciente de que todos os móveis e equipamento que guartiecem as salas execubvas, staitupa. de

teimiiix «oworkiftg. recebo, sio de exclusiva propriedade da CONTRATADA scmlo vedado ao CONTRATANTE

uso indevido daquelm outno se propriedade sua, fosaem, sendo qualquer prejuízo ou dano que vier a ocorrer na

moUlis ou uísialuvóta inuiivsdo pelo CONTRATANTE, devnrá miegralmante sv ressarcido pelo mesmo.

I|t'' .;-Rae eotonuo é firmado pelo penodo de 1 (um) ano, potkndo ser prorrogado, caso haja mteresse das panes. Findo e
1^/ J pcriudu de vi^ncia previsto no eapu desta Cláusula. casA no prazo de 30 (cnnia) dias apée o termo final, qualquer du
d fl FARTES nio inainfcste seu mpccaso interesse em rescindir o contraio, operar-se-á a reaovaçio automtaca de seta

f </ temun.u(n«rrandii o disposto no Patágrafo Segundo da Cláusula Segunda

íceétniedaií iRstmáaTiQrm CnnscOBt.ESimMHmiuis«Ev«iiasl fogra »
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23201707232 8 protocolo 191787451 -26(0912019. Aulenücaçao'. 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FÒOFAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretària-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19'178.745-1 e o código de
aaouranca dSYY Esta cóolafoi autenbcada dlaitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine-Swretâna-Geral.^  pág.13/21
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Ca*o o CONTRAI'ANTE dwnonttre inicraHC Mn tmcindu Mie contreto entM do fineJ do |)ruo de I (oin) ano, dev«fá

ftgnntUzv tal pr«UBi>o por eacróo oom eniesedíncia Rilnime de 60 (itirumii) diaa. aendo que M aeviç*» •

prodiMoe utilizadas peto mesno deverto incofialniante adimpUdoe no elo da rorinalua«lo do necsMáno dtsirsio

Parignío Pnmeiro - Para e conívmacfto da resosio do contrato o CONTRATANTE deverá apresentar a devida

desMnculaçAo do domidlio fucei jisito aos ârelos cocnpetenta Receita Federal. Junta Comercul do Estado do CMiá.

SeoMaria de Fmancas do Município A comprovaçio da desvinculapio te dara com a aprecoiu^o do aditivo do contrato

social ou distraio social da «nipreu com a retirada do endereço da CONTRATADA devidamente «gistnde na Janta

Comercial do Estado do Ceará, «u^Mndoido assim, todo o envio de correspondência e o domicilio fiscal, no prazo da 30

(trinta} dias comdoa a panir da reacisêo. sob poiahdade diária de IOH «kz por cento) do valor da mmselHMde aoerracb

na CUusah Segisidá

Perágiafô Segundo - Caso o CONTRATANTE manifeste interesse em reacindir o contrato sem qite haja a

docuoieaiaçáo atada no ParAgrafo Primeiro da Cláusula Sexta fica pré-estabdecida muha proporcional a 75% (setenta e

cinoo por oento) dos valores das mensalidades devidas até o fiiuil do contrato Valor este que deverá ser pego ena parcele

úfuca em até 2 (dois) diaa úteis após • dita de solicitaçlu do distraio.

Parágrafo Tercdro - Fica MtabeJecido que nto hevoá qualquo- rcesarcunenlas de volorM pnviaBMMe pegos pela

CONTRATANTE

Fica eleito o Toro de Fortaleza, capital do estado do Ceará, para conhecer das questflm relativas ao preseota contrato.

Oiiii» solinbM náo poBam ser encontradas por mdo A via administrativa

E asaim. por enarem justos e ccntratadoa, assinam o presente contrato de ceaslo de dneito. em 2 (duas)

vias de i^iaJ teor. na presença de 2 (duas) testemunhas, para ipie surtam seus efeit» legais

Fortaioa, 23 de agosto de 2019.

ufirsçto Lide Taty G«l Orav EeKpOes Misíaus e Eventos Ltds

íii
ii
■-iííítUí--q . f. . * t < ; I
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— eMuOMie eo r oueio m oouaa rauratni M i
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TN IMI W% MM - a^M»

aiceretcco poc s.-eintM da:
«oeáMgsna da sava
áEHlalaia. 2á de AeMto da Hiáá,-

M RiÉtfetIJFV t y*tÍ ' M

,^.7 V, df CnOeda DomldHaFlKaldaTMy Glrl Gravactee-Sdireei I
MuaLOe SAI

Cacreee
t DOS SANTOS

s Autwlrado

Scanned with CamScanner

Junta Comerdal do Estado do Ceará SjT' y\
Certifico registra sob o n® 5323600 em 03/10/2019 de Emprese TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS^EVENTOS LTOA ME. NIre
23201707232 e protocolo 191787451 •26109/2019. Autenticação. 833CE3383BABBA04/^6DC1é97C54FO0FAA8EÁ99. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine • Secretéria^Geral. Para validar esto documento, acesse htip;//www.iucoc.ce.gQv.br e iniorme n® do protocolo 19/178.745-1 e o código de
segurança dSYY Esta cópia foi autenticada digilalmonte e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - S^etâna-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

Registro Digital

Anexo

MubHM

Identificação do Processo

Número do Protocola Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

19/178.745-1 ICEP1900185232 126/09/2019

identificação do(s) Assinante(s)

018.333.073-05

620.764.853-68

Nome

lAN MARINHO CAVALCANTE

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comercial úo Estado do Ceará M
Cartiffco registro sob o n° 5323600 em 03/10/2010 da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES. EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTOA ME, NIre
23201707232 e protocolo 191767451 • 26(09(2019. Autenticação'. 833CE3383BABBAO4A36OCie97C54FQ0E/SLA8EA99. Lenira Cardoso da Alencar
Seraire - Secretâria-Geral. Para validar este documento, acesse ht^://www.iucec.ce.9ov.br e Inlorme n" do protocolo 19/178.74S-1 e o código de
seauranca dBYY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâria-Geral.
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PROCURAÇÃO

OirrORGANTE: TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casado em

regime comunhão parcial de bens. empresário, nascido cm 09/08/1976. portador da carteira de

identidade n". 2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n° 006.783.443-45.

residente e domiciliada na cidade do Fortaleza, estado do (/cará á Rua Marcelino I.opes. 4520

Casa 08 - Bairro; Sapiranga - CEP: 60.833-075.

OUTORGADO: ROSEMBEKG DA SILVA PEDKOSA. brasileiro, casado cm regime

comunhSo parcial de bens. empresário, nascido cm 29/05/1980. portador da carteira dc

identidade i^. 94002276036 SSP/CE c inscrito no CPF/MF sob o «f. 620.764.853-68. residente

e domiciliado na cidade do Fwtaleza, eaado do Ceará à Rua Marcelino Lopes. 4520 Casa 08 -

Bairro: Sapiranga — CEP: 60.833-075.

Por este instrumento pvtkular. o oiAorganle constitui seu procurador o outorgada a quem cmCere

podaes específicos para assinar requaimentos/capn de processo e ato de alteraçdo de nome

empcesariai, endereço da sede e filiais, objeta atividade, capital sociaL acbninistração da empresa,

sem cessfio de cotas da enqxesa TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSJÇAIS E

EVENTOS LTDA stdxscrever co(a.s no aumeiso do capita! social e outras alterações, assinar

declaraçlo do vt. lOIIda iei 10.406/2002 cm nome do outorgante; praticados com o uso de

cotificaçflo digitaL a serem apresentados para arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do

Ccwá - JUCEC. ̂«dBdo o substtU)eiecimento a terceiros dos poderes ora conferidos

Fortaleza. 03 de Agosto de 2019

Tatlana Maria Nascimento de Araújo

IM| Ul-l UM "

*ee0NHIÇ0pereulewKldadt^<kmi «■
TATUNAMMUINAaCIMtNTclBBnUJO. í< o» aMEmuro o* íí#»" E ^

■"•micIdad^Aonni Oi
■CIMtNTdlBnMMO
(•muro úm ir#*"

^
'WaiMAcibi

 nas
z'"Xórío Marf

Junta Comercial do Estado do Cearé / /
Certifico registro sob o n® 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ME. Nlre
23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação. 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAAeEA99. Lenlra Cardoso de Alencar
Serairte • Secretária-Geral. Para validar eataüocumetWQ, acesse h«p:(/www.lucec.ce.90v.br e informe n° do protocolo 19/179.745-1 e o còdiso de
segurança d9YY Esta cópia foi autenticada dieltalmente a assinada em 04/10/2019 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Sepretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO r.PARÂ^^
Registro Digital

Anexo

í? PI», n*

RuMc»

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integradorNúmero do Protocolo

19/178.745-1 CEP1900185232 126/09/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

1620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará /
C»nifíco registro sob o n° 6323600 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES. EOICOES MÜ^CAIS E EVENTOS LTOA ME. NIra
23201707232 6 protocolo 191787451 -israsiioií. NJtfinllcaçâo: 833CE33a3BABBA04A36DClE97C54FD0FAA8EAe9. Lenlra Cardoso de Alencar
Seraine • Secretéria-Geral. Para validar esta documento, acesse ht^;//www.jucac.ce.9ov.br e informe n® do protocolo 19'i 78.745-1 e o código da
segurança d9YY Esta cópia foi autenticada digitalmerrte o assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine-Spcretária-Geral.
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Junts Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5323800 em 03/10/2019 da Empresa TATY GIHL GRAVAÇÕES, EDiCOEtJMUSICAiS E EVENTOS LTDA ME, Nire
23201707232 e protocolo 191787451 - 26/09/2019. Autenticação; 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secreiaria-oerai. Para validar este doeumento, acesse nttp://www.|ucec.ce.gov.er e informe n* do protocolo i9/irB.74S-i e e eOdigo de
segurança dSYY Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretárla-Ceral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

119/178.746-1

/(? FIS. B*

> «ubtiM ^

CEP1900185232 126/09/2019

I Identificação do(s) Assinante(s)

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junte Comercial do Estado do Ceará i Kj
CertrfKX) registro sob o n' S323&00 em Oa/IO/SOIS de Empresa TATY GIRL ORAVACOES, EOiCOESsblUSICAIS E EVENTOS LTDA ME. Nlre
23201707232 e protocolo 131787451 • 26(0311019. (WilsnUcaçâO'. 633CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0FAA8eA99. Lenlra Cardoso de Alencar
Seraine • Secretôrla-Ceral. Para validar este documento, acesse http://www,jucec.ce.gov.br e informe n" do protocoio 19/178,745-1 e o código de
sBQuranca d9YY Esta cócrta foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Aiencar Saraine- S^retaria-eeral,
"  ̂ pèg. 19/21
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J p|«, te .Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SÍNREM

Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GIRAVACOES, EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA ME, de nire 2320170723-2 e protocolado sob o número 19/178,746-1 em 26/09/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5323800. em 03/10/2019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Maria José Cysne Linhares.
Assina o registro, mediante certificado digitai, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProces5o/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Nome

1620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Documento Principal

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Anexo

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

018.333.073-05 fAN MARINHO CAVALCANTE

Anexo

CPF

620.764.853-68

Nbme

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Anexo

-it:

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Fortaleza. Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019

Lenira Cardoso de Alencar Seraine; 236.117.073-68 Página 1 de 1

Junta Comarcisl do Estado do Ceará /'J
Certifico reglairo eob o n° £323800 em 03/10/2019 de Emprese TATV GIRL GRAVAÇÕES. EOICOESiV^SICAIS E EVENTOS LTOA ME. Nire
23201707232 e protocolo 191787451 ■ 26(08(2019. Autenticação: 833CE3383BABBA04A36DC1E97C54FD0F/iA8EA99. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse htlp;//www.iucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/178.745-1 a o código de
seouranca dSYY Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada am 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seeretâóa-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

/o

«  5

O ato foi deferido e assinado digitaimente por ;

Identificação do(s) Assinante(s)

059.478.203-15

236.117.073-68

Nome

MARIA JOSE CYSNE LINHARES

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. Quinta-feira. 03 de Outubro de 2019

Junta ComarcJal do Estado do Ceará ^ 4
CeftíHco raoiatro sob o n' 6323^00 •"> 03/10/2019 da Bmpraam TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MMICAIS E EVENTOS UTDA ME, Nira
23201707232 e Drotocolo 191787451 - 28«J9(2019, frutenocaçao'. B33CE3383BABBA04A36DCie97C54FDQFAA8eA99. Lentra Cardoso de Alencar
Seraine - Secreléria-Geral. Para validar este documento, acesse hltp;//www.Jucec.ce.gov.br e informe n« do protocolo 19/178.745-1 e o código desegurança dSYY Esta cópia foi autenticada dlgltalmenie e assinada em 04/10/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Sera.ne - s^reana-Gej-at
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NIRE (da sede ou filiai, qjflndo 8 Código da Natureza N" de Matricula do Agente
aedc for em outra UF) Jurfdioa Auxiliar do Comércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

23201707232 2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

{S Fia. n*

n.^ Rubrica

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

002 I I IALTERACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

N" FCN/REMP

CEP1900258423

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2 - USO DA JUNTA COMERCIríO.

I  I DECISAO SINGULAR
Nome(s) Empresarlal(als) tgual(als) ou aamelttanteta):

I  I SIM I  IsiM

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Assinatura:

Telefone de Contato:

I  I DEClSAO COLEGIADA

Processo em Ordem

A decisão

□NAO / /
Data ResponsAvel

[  INÂO / /

DECISAO SINGULAR

I  I Processo em axigénda. (Vide despacho em folha anexa)»rocesso deferido. PuUlque-se e srquive-se.
recesso Indeferido. Publiquei.

2* Exigência

Responsável

3* Exigência

Responsável

4* Exigência 5* Exigência

DECISAO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despadio em fblha anexa)
Processo deferido. PublIque-se e erquive-se.
Processo indeferido. PubliQU&«e.

2* Exlgôndâ 3* Exigência 4' Exigência

Responsável

5* Exigência

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará y/
Certifico registro sob o n® S352755 em 25/11/2019 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDlCOES MÉiaiCAlS E EVENTOS LTDA , NIre
23201707232 e pretocolo 192160201 •22(1112019. AutenticeçSo: 9CEe32BF714057F723A06C4S7DA6e246me7254A. Lenim Cardaso de Menoar
Seraine - Secretárta-GeraJ, Para validar este documento, acesse htlp://wíww,iucec.ce.gov.br e informo n° dèr^protocolo 19/215.020-1 e o código de
seourança Clgl Esta cópia foi autenticada digttalmente e assinada em 26/11/2019 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Sacfetârta-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integradorNúmero do Protocolo

19/215.020-1

/o
Fl», n»

(CO <■

ftubfk»

ICEP1900258423 122/11/2019

Identificação do(s) Assinante(s)

1620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junia Comercial do Estado do Ceará J
Certifico reglalro aob o n» 6362766 am 26/11/2019 da Emprasa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . NIra
23201707232 e protocolo 192150201 -ZZ(11(1019. Autenticação-. 9Ce63ZBFTl4057F723A05C497DA682459867254A. Lentra Cardoso de Alencar
Seralne - Secretària-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br a informe n® do protocolo 19/215.020-1 e o código de
segurança C1gl Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 26/11/2019 porLenlra Cardoso de Alencar Seralne - S^etéria-Geral.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. brasileiro, casado cm regime comunhão parcial de

bens. empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n". 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF .sob o n". 620.764.853-68. residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens. empresária, nascida em 09/08/1976. portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n". (X)6.783.443-45, re.sidente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075 neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA,". Com sede c domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à

Rua Rocha Lima. 1420 — Bairro; Aldeota - CEP: 60.135-000 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n". 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar .seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula 1" - Obieto

A sociedade terá por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical;

b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte:

d) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

e) Aluguel de palcas, coberturas c outras estruturas dc uso temporário, exceto andaimes;

f) Filmagem de festas e eventos;

g) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

h) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, .sem operador;

i) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos.

j) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
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Perinanccem inallcradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no lodo ou em parte,
pelo presente aditivo.

Cláusula 3' — Consolidação do Contratit Siicial

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAI. CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n". 620.764.853-68. residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°,

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o u°. 006.783.443-45, residente c domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Rua Rocha Lima.

1420 — Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-000. O nome fantasia para uso do estabelecimento é "TATY

GIRL".
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§ Único: A sociedade não tem filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste^Ealsdí^'

ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da matriz,

mediante alteração contratual.

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades;

a) Produção musical;

b) Atividades de gravação de som e de edição de música;

c) Reprodução de som em qualquer suporte;

d) Serviços de organização de feiras, congres.sos. exposições e festas;

e) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, cxccto andaimes;

O Filmagem de festas e eventos;

g) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

h) Aluguel de outras máquinas e equipamentas comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador;

i) Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos.

j) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

aula 3* — Duração e Início < . Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou .suas atividades será em de 14 de setembro de

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal RS 1,00 (um real) cada. totalmente intcgraiizado cm moeda corrente do País, a.s quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas;

SÓCitMI

Roscmberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araiijo

Quotas Valor (R$)

90.000

10.000

R$ 90.000.00

RS 10.000,00

Segunda Alteração c Consolidação do Contrato Social da Taty Gírl Gravações, EdIçOes Musicais e Eventos Ltda.
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100.000 R$ 1(M).C

§ I" — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamenie pela iniegralização do capital social,

§ 2° — Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquiiir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em ca.so de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5' - Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação ã Sociedade c nenhum dos .sócios quotistas poderá ceder, tran.sferlr

ou onerar suas quota.s ou seu direito de preferência na at^isição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6' — Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe aos sócios ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já qualiUcado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Stxicdudc ativa ou passivamente, cm juízo e fora dele, ou ainda onerar c/ou

alienar bens móvci.s da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ 1° — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2° — O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede. ainda que temporaríameme. o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimeniar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defe.sa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé piiblica ou a propriedade.

§ 3° — E vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou prtx;uradores. para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido ne.ste contrato social, bem como para atos de

mero favor e libcralidade. como aval. Fiança ou outras garantias e obrigações dc terceiros.

Segunda AlCiTaçãu c Consolidação dn Contrato Social da Taty tilrl Gravações. Edições Musicais e Eventos Lida.
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Exceto se houver outro qurtrum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quórum de

aprovação dc quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que sc

divide o capital social.

§  1° - Exceto se houver algum quórum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos. 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2" - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quórum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quórum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8* — Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada dc um sócio quoti.sla. a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescenie.s. os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ 1° — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotísta.s detentoras da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade c havendo múltiplos herdeiros ou rqirc.scntantes. estes designarão

entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles. os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2° — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

cncerrainento do exercício social, pr(K'eder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente antonor. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levaniar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, .salvo se esta se der no.s últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres dn sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

Segunda AlteraçaoeConsolldavâo do Concrato Sm lal da Tnly Cdrl Gravai, õm, Edl^íles Musirals c- Evvntos Ltda.
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de apuração de haveres, o balança dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos ^
valores dc venda na data do mesmo balanço.

§ 3° — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV. vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dia.s dos meses subsequentes.

Cláusula 9" — Exercício Social

O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstraçõ&s financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ 1° — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nas termo.s da

legislação aplicável, obsCTvando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2° — A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula I O* — Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos siScios quotistas representantes de (três quartos) do

capital social ou nos casos previstas cm lei. Os sócias quotistas representantes da maioria do capital .social

terão o direito de nomear o liquidante.

Cláusula 11* - Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12* - Jurisdição

Segunda Alteração e Consolidação do Contrato Social da Tacy CIrl Gravações, Edições Musicais c Eventos Ltda.
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As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outw»T—-

como o competente para dirimir todas as dúvidas c questões oriundas do presente Instrumento,

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento cm 04

(quatro) vias. de igual teor e forma.

Fortaleza, 01 de novembro de 2019.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa
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PROCURAÇÃO
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OirrORGAÍVrE: TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casado em

regime comunhão parcial de bens. empresário, nascido cm 09/08/1976. portador da carteira de

identidade n'. 2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n". 006.783 443-45.

residente c domiciliada na cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4S20
Casa 08 - Bairro: Sapiraoga - CEP: 60 833-075.

OUTORGADO: ROSCM0CRG DA SILVA PEUKO.SA. brasileiro, casado cm regime

comunhão parcial de bens, empresário, nascido cm 29/05/1980. portador da carteira de

identidade n®. 94002276036 SSP/CE c inscrito no CPF/MF sob o n". 620.764.853-68. residente

e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 -

Bairro: Sapiraiiga - CEP: 60.833-075.

Por este instrumento particular, o outorgante constitui seu procurador o outorgada a quem confere

podercs especifícos para assinar requerimentos/capa de processo e ato de alteraváo de nome

emp-esarial, endaeço da sede e filiais, objeta atividade, capitai social, administração da empresa,
sem cessão de cotas da en^resa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA subescrever cotas no aumento do capital social c outras altaaçdes. assinar

declaração do art 101 Ida lei 10.406/2002 em nome do outorgante, praticados com o uso de

certificação dighaL a serem apresentados para arquivamento perante a Jiiiáa Comercial do Estado do

Ceará - JUCEC, vedado o substabdecimento a terceiros dos poderes ora conferidos

Fortaleza. 03 de Agosto de 2019.

Tatlana Maria Nascimento de Araújo

aieONHaço por autonucioi
TATUNA MAKIA NAaCIMINT

t* «• aotoinoro tft
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Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

119/215.020-1 1CEP190025&423 22/11/2019

identificação do(s) Assinante(s)

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEOROSA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA , de NIRE 2320170723-2 e protocolado sob o número 19/215.020-1 em 22/11/2019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5352755, em 25/11/2019. O ato foi deferido

digitalmente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seralne. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrfinlco do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov,br/Portal/pages/imagemProcesso/vIaUnIca.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Documento Principal

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Anexo

CPF 1 Nome

620.764.853-68 :ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Fortaleza. Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019
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Junta Comarclal do Estado do Ceará (J
Cartifloo raglalro sob o n» 63S27S6 Mn 36/11/2010 dm Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES iCIUSICAIS B EVENTOS LTDA , Nira
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Seralne • Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse httpi/Avww.jucec.ce.gov.br a informe n° do protocolo 19/215.020-1 e o código desegurança C1gl Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 26/11/2019 porLenira Cardoso de Alencar Seraine - Spcretô^-Ger^.
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o ato foi deferido e assinado dlgltalmente por:

identificação do(s) Assinante(s)

091.166.643-53

236.117.073-68

Nome

MARIA DO SOCORRO AUGUSTO DE ALENCAR ALMEIOÃ"

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Ití

a
(■:S.
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Fortaleza. Segunda-feira. 25 de Novembro de 2019

Junta Comsrdal úo Estado do Ceará
Certlftco r«glatro eob o n° S3G276e em 36/11/2019 da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . NIre
23201707232 e protocolo 192150Z01 - 22(11(2019. Autsnticaçâo; 9CE832BF7U057F723A05C497DA682*S9867254A. Lemra Cardoso de Alencar
Seralne - Secretária-Gera). Para validar este documento, acesse http;//www.iucec,ce,gov.br s informe n» do protocolo 19/215.020-1 e o código de
segurança Cigl Esta cópia foi autenticada digitalmentee assinada em 26/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - S^etâria-Geral,
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Ministèno da Economia
Secretaria de Governo Oigllal
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econúmico

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sade ou lilial. quando a COdlgo da Natureza
aede tor am outra UFj Jurídica

N" de Matricula do Agente
Auxiliar do Coir6rcio

23201707232 2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N« DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

002 1 I ALTERACAO

1  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

N» FCN/REMP

CEP2000025249

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

o DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) EmpresariaKals) lgual(^) ou saineihante(s):
□ sim I  IsiM

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:
Assinatura

Telefone de Contato:

I  I DECISÃO COLEGIAOA

Processo em Ordem

A dedsão

I  I nAo / /
Data

DECISAO SINGULAR

Responsável
I  I NAO _I—I.

processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Itocesso deferido. Publiqua-sa e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigénda

Responsável

3* Exigénda

Responsável

é* Exigénda 5* Exigénda

DECISAO COLEGIADA

Processo em exigénda. (Vide despacho em foáte anexa)
Processo deferido. Publiqua-sa e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigénda 3* Exigénda 4' Exigénda

Responsável

S* Exigência

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comerciai do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5405569 em 24/03/2020 da Empresa TATY QIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MI^ÍCAIS E EVENTOS LTDA . NIre
23201707232 e protocolo 200626232 • 16/03(2020. Autenttooçêo: e6257046C9A892SESE4E6149eeFCe^95A97S44. Lonlro Cardoso do Alencar
Seraine - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse ht1p://wvrw.iucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Sersme - S^Gretána-GeraL



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR^
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

20/062.823-2

t h Cl. ^

» — '"'íi^o^ suboca

|CEP2000025249 16/03/2020

Identificação do(s) Asslnante(s}

620.764.653-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Jjnta Comercial do Estado do Ceará

Certinoo rvgletro sob o n° S405669 em 24/03/2030 de Empresa TATV GÍRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES (MUSICAIS E EVENTOS LTDA . Nire
23Z01707232 e protocolo 2006Z8232 • 16(03(2020. /WtenUcaçSo: B62S7045C9A8926E5E4E81496EFC66^9794<1. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geraí. Para validar este documento, acesse hCtp://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.623-2 a o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada dloltalmeote e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Serame - Seeretària-Geral.
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TERCEIRA ALTERAÇAO AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA \ Aubnu 4^'
TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA ,,,

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. brasileiro, casado em regime comunhão parcial de
bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n". 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga — CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n®.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n®. 006.783.443-45. residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP;

60.833-075 neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA.". Com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, á

Avenida Heráclito Graça. 300 Loja 03 — Bairro: Centro — CEP; 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro;

Cláusula I* —Obieto

A sociedade terá por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical — CNAE 9001-/02;

b) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01;

c) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias — CNAE 4399-1/02;

d) Atividades de ^avaçâo de som e de edição de música — CNAE 5920-1/00:

e) Filmagem de festas e eventos - CNAE 7420-0/04;

f) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes — CNAE

7739-0/03;

g) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas - CNAE 8230-0/01;

h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo — CNAE 82) 1-3/00.

TatyClrl Gravações, Eülçíies Musicais e Eventos Ltda.
Terceira Alteração e Coiuiulltlação du Contrato Social Página 1

Junta Comercial do Estado do Ceará /
Certifico registro sob o n® 5405560 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . Nire
23201707232 e protocolo 20062S232 • 16/0312020. Autenücação: e6257D45C9A8926E5E4e8149eeFC669W97944. Lenlra Cardoso de Alencar
Seralne - Secretéria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.lucoc.ce.gov.br e Informa n® do protocolo 20/062.823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Siy^tâi^a-Geral.
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Cláusula 2' — Ratificação
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Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

eiausuia O' - eonsoiidacao do Contrato social

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n". 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n". 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes. 4520 Casa 08 — Bairro: Sapíranga — CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976. portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45. residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará â Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP:

60.833-075, neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já

qualificado anteriormente.

Cláusula I* — Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Avenida Heráclito

Graça, 300 Loja 03 — Bairro: Centro — CEP; 60.140-060. O nome fantasia para uso do estabelecimento é

"TATY GIRL".

§ Único: A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste

Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da

matriz, mediante alteração contratual.

Taty GiH Gravações, Edições Musicais c Evcncas Uda.
Terceira AUcraçâo c Consolidação do Contraio SúciaI

#

Página 2

Junta Cemerclal do Estado do Cearã

Certifico registro sob o n® S406S69 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSIC^n^E EVENTOS LTDA . Nire
23201707232 e protocolo 200028232 - 16/03(2020. AutenUcaçâo: e6257045C9Ae926E6E4EBt49EEFC6B94íW<4A. Lerilra Cardoao de Alencar
Seraine - Secrotàrla-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.Jucec.co.gov.br e Informe rv° do protocolo 20(062.823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta côpia 'oi autenücada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de /Uencar Seraine - Sosretàrja-Gerel.
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Clàusuta 2* — Obieto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:
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a) Produçâomusical-CNAE9001-/02;

b) Reprodução de som em qualquer suporte - CNAE 1830-0/01;

c) Montagem e desmontagem de andaimes e outras esti-uturas temporárias - CNAE 4399-1/02;

d) Atividades de gravação de som e de edição de música - CNAE 5920-1/00;

e) Filmagem de festas e eventos - CNAE 7420-0/04;

f) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes - CNAE

7739-0/03;

g) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01;

h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 821 1 -3/00.

Ciáuauia 3'-l cflo e Início das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

guia 4'— Capital Social

O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal RS 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do País. as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Total

Quotas Valor (RS)

90.000

10.000

100.000

R$ 90.000.00

R$ 10.000,00

RS 100.000,00

§ 1° — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° — Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Taty GIrl Cravaçfies, Edtcòfs Musicais i- Eventos Lida.
Terceira AiCerafão e Cuiiaolidaçào do Contrato Social Página 3

Junta Comerciai do Estado tio Ceará Xj
Cartiflco ragistro sob o n° S40SS6B am 24/03/2020 da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES K^ICAIS E EVENTOS LTOA . Nire
23201707232 e prolocolo 20062BZ32 • 1610311020. (tutenticaçao; a6257D45C9A.8926e5e4E8U9EEFC669ÍAa794A. Lsnlra Cardoso de Alancar
Seraina - SecrotârÍB-Geral. Para validar este documento, acesso htlp://www.JUGec.ce.gov.br e Informe n" do protocolo 20/062.823-2 a o cbdigo do
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 29^6/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sjçretârja-Geral.
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Cláusula 5*— Direito de Preferência
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As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6' — Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe ao sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ 1°- O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2° — O sócio administrador declara, sob as penas da lei. não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3® — É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval. fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7* — Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quórum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas á deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capita] social.

§ 1° — Exceto se houver algum quórum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao meno.s, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

Taty GirI GravdçOes, EdlfAe.-: MuKlcai.? t Eventos Ltda.
Terceira Alteração c Consolidação do Concrato Social Página 4

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n» 540SS69 em 24/03/2020 da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire
23201707232 e prolOCOlO 200628232 - 16/03Í2Q2Q, Autenticação: 86257D45C9A89Z6E5E4Eei49EeFC6694A^944. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretáris-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/062.623-2 e o código de
seauranca 71K4 Esta côola foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Seeretàha-Geral.
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"^ /§ 2° - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteges

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e. na ausência desce

quórum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8*— Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§  1° — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

E>esejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão

entre si um representante para a sociedade, Tnexístindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2® — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3° — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

TaCy GIrl Gravações, Ediçi)es Musicais e Eventos Leda,
Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página S

Junta Comercisi do Estado do Cearé ,
Certlfic» registro sob o n» 540S569 em 24/03/2020 ds Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire
23201707232 e protoa^o 20062B232 ■ 16/03(2020. «UlenlicaçSo: 86257D45C9A8926E5E4Eei49EEFC6694A97944. Lanira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretârla-Qeral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br e informe n« do protocolo 20/062.823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada dlgitalmente e asainada em 29/06/2020 por Lemra CarOoso d© Alencar Seralne - S©Greiána-G©ral,
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Cláusula 9*— Enercício Social

O exercício social terá inicio em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previsus em lei seráo levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente â

participação de cada um no capital social.

§ 1° — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinaçâo dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2° — A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10*- Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de Vt (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social

terão o direito de nomear o liquidante.

láusula 11* — Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação especifica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplícar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12'- Jurisdição

As panes elegem o foro da Comarca de Fortaleza. Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

Tary Cl ri Cr.iv.içôirs, Etltcôc-.s Musicais r Evcntnjç Ltda.
Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 6

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n* &405569 em 24/03/2020 da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES, 60IC0ES MUSICAIS E EVENTOS LTOA , Nire
23201707232 6 protocolo 20062B232 - 16/03/2020. Autenticação: 862S7045C9AB926E5e4E814flEEFC6694A97944. Lonlra Cardoso de Alencar
Seralne - Socrelària-Geral. Pare validar este documento, acesse hnp://wwv».|ucec.cB.gov.br e informe n" do protocolo 20/062.823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 29/06/2020 por Lanira Cardoso de Alencar Seralne - ̂e^etána-Gerai.
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^  /E. por estarem assim justas e contratadas, as partes fumam o presente Instrumento "em-ô+-"'
(uma) via, de igual teor e forma.

Fortaleza, 18 de fevereiro de 2020.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

TflCy Cirl Gr.TV.Tçtics, Mu-íicals e Eventos Ltda.
Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 7

Junta Comorctal do Estado do Cearã J
Certifico registro sob o n® S40SS69 em 24/03/2020 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDICOESSClUSICAIS E EVENTOS LTOA , Nire
23201707232 e protocolo 200628232 - 16/0312020. Autenticação: B6257D46C9Aa926E5E4E8U9EEFC6694A97944. Lenira Cardoso do Alencar
Seraino - Secrelària-Geral. Para validar este documento, acesse http:/i'www.jucec.cB.aov.br e Informo n' do protocolo 20/062.823-2 e o código de
aeaufanca 71K4 Esta cópia foi autenticada digttalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Saçreià^B.Gerai.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ-rr-.
Registro Digital c

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

20/062.823-2 CEP200002524g

9, líuoriea 4,
"  v/

16/03/2020

Identificação do(s) As8inante(s)

1620.764.853-68

Nome

IROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comardal do Estado do Caarú L /
Ccrtlfleo f*glslro «ob o n» 6406668 •m 24/03/2080 da Empr«»a TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDICOE^^ÜSICAIS E EVENTOS LTOA . NIr*
23201707232 e protocolo 200626232 • 16103(2020. Autenticação. 86257DA5C9A892eE5E4E6149EEFC6694A97944. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec,ce.gov.br e informe n» do protocolo 20/062,823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autendcada dialtalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - ̂ereiàrie-Gerai.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM ■ ' ' 5
Governo do Estado do Ceará U 2
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará % nvibnca -t?
Junta Comerciai do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitaimente. da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de NIRE 2320170723-2 e protocolado sob o número 20/062.823-2 em 16/03/2020,
encontra-se registrado na Junta Comerciai sob o número 5405589. em 24/03/2020. O ato foi deferido

eletrônicamente pelo examinador Cleiton Parente Aguiar Da Silva.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenirs Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov. br/Portal/pages/imagemProcesso/viaünica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEM^RG DA SILVA PEDROSA

Documento Principal

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

úm

Fortaleza. Terça-feira, 24 de Março de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Cleiton Parente Aguiar Da Silva, Servldor(a)
Público(a), em 24/03/2020, ás 13:20 conforme horário oficial de Brasília.

A autenddade desse documento pode ser conferida no.
Informando o número do protocolo 20/062.823-2.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cmrtinoo ragiarro sob o n« 6405569 am 24/03/3030 da Empraaa TATV GIRt GRAVAÇÕES. EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nira
23201707232 e protocolo 200628232 ■ 16(0312020. Autanücaçâo. e6257D45C9A8926E5E4E6149EEFC6694A97944. Lemra Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acessa http://wvi(w.Jucac.ce.9ov.br e Informe n° do protocolo 20/062.823-2 e o código de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada dialialmenta a assinada am 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sycreiârja-Geral.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital _

O ato foi deferido e assinado digitalmente pot :

nubnsa •!».

Identificação do(8) Assinante(s)

236.117.073-68

Nome

LENiRA CARDOSO DE ALENCAR SERAiNE

Fortaleza. Terça-feira, 24 de Março de 2020

Junta Comercial do Estado do Caaiâ /
C*rtrf1co fwg^fttro Aob o &4O6SS0 •fn 24/03^3020 da Empreaa TATV GJRL GRAVACOES< £OfCO£ârT4U6fCAIô £ EVENTOS LTOA , Nira
23201707232 e protocrto 200628232 - 16(03(2020. (Autenticação. 86257D45C9A6926E5E4E6149eEFC6694A97944. Lenira Cardoso da AJancat
Seraine - Socretária-Geraí. Para validar este documento, acesse nttp://wvirw.jucec.ce.gov.br e informe n» do protocolo 20/062.823-2 e o côOieo de
segurança 71K4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Serame - Sjereiâria-Geral.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econãmíco

NIRE (da sede ou filial, quando a Cédiga da Natureza N* da Matricula do Agente
sede lor em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

23201707232

liMr4a.niar<LT.ta.^sr.

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

n.onjj

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comértío)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / Et^NTO

002 IALTERACAO

1  saída de SOCIO/ADMINISTRADOR

N® FCN/REMP

CEN2050432425

TRANSFERENCIA DE COTAS (DESCENDENTE/ASCENDENTE)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;

Assinatura

Telefone de Contato;

OA JUNTA C

□ OECISAO SINGULAR
Nome(s) EmpresartaKals) igual(als) ou semelhantets):
[~lsiM I  ISIM

[  I DECISÃO COLEGIADA

I
Processo em Ordem

A decisão

I  I NAO / /
Date

DECISÃO SINGULAR

Responsável
I  [ NAO

[Processo em exlgénda. (Vide despacho em folhe anexa)
Brocesso deferido. Publique-se e erquive-se.
fProcesso indeferido. PulMIque-se.

2* Exigência

Responsável

3* Exigência

Responsável

4* Exlgénda 5' Exigência

DECISÃO COLEGI>U)A

Processo em exigènda. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo Indeferido. Publique-se.

2* Exlgénda 3* Exigènda 4" Exlgénda

Responsável

6* Exlgèrcla

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Csará /
Certifico registro sob o n" 5417400 em 12/06/2020 da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDICOES^USICAIS E EVENTOS LTDA , NIre
23201707232 a protocolo 200767101 - 11/06/2020. Autentícaçéo; 87346127C8F06C3aEAC2BOABSF83D6e9301«6e Lonlra CarOoao de Alencar
Seraine - Secretària-Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 20'076.7io-l e o código de
segurança D2a4 Esta cópia (oi autenticada digitalmenle e assinada em 12A)5/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sesreténa-Gerai.

P«0'



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identlflcação do Processo

Número do Protocolo {Número do Processo Módulo Integrador

120/076.710-1 1CEN2050432425 111/05/2020

identificação do(8) Assin8nte(s)

1620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comordal do Estado do CearS /
CortiRoo rogisiro «ob o n» 6417400 «m 12/0&2020 da Empraaa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nira
23201707232 8 protocolo 200767101 - 11(06(2010. íkUtenUcaçâQ. 67345127C6F0EC38EAC2B0Aa9Fe3D5a93O1659. Lenlra Catdoso de Alencer
Seralne • Secretária-Gara(, Para validar este documento, acesse ht^>://www,lucec.co.9ov,br e Informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de
segurança D2a4 Este cópia (oi autenticada ditftalmente e assinada em 12ra5«020 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne - S^lôrja-Gera^^

„  I ■ -



• V' <.:.v
f.* '

1^ PIS, n» '?!

Siiftrics ■6_

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTíJS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. brasileiro, casado cm regime comunhão parcial de
bens. empresário, nascido em 29/05/1980. portador da carteira de identidade n". 94002276036 SSP/ÇE e
inscrito no CPR/MT .sob o n°. 620.764.853-68. residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcclino l.opcs. 4520 Casa 08 — Bairro: Sapinmgo - CF.P: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão
parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976. portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF7MF .sob o n". 006.783.443-45. residente c domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcclino Lopes. 4520 Casa 08 - Bairro; Sapirangu - CKP;
60.833-075 neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA.". Com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, F.stado do Ceará, à

Avenida Heráciito Graça, 300 Loja 03 - Bairro: Centro - CFP: 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n".

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará .sob o n". 23.201.707.232, por

despacho dc 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e coasolidar seu Contrato Social, c o fazem

mediante as cláusulas a seguir, cm conformidade com o Código Civil Brasileiro:

A sócia TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, já qualificada anteriormente, que neste

ato vende e translere suas 10.000 (dez mil) quotas no valor dc RS 10.000.00 (dez mil reais), para

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já qualificadu anteriormente. Declara a sócia vendedora,

haver recebido cm moeda corrente do pais, todos os direitos e haveres perante a sociedade, dando

plena e irrevogável quitação.

§ Único — A sociedade resolve permanecer em atividade com apenas o sócio remanescente pelo
prazo de atá 180 dias, em observância ao An. 1033, IV do Código Civil Lei 10.406/2002.

Taiy Girl Gravações. Sdiço^s Musicais i: Eventos Lida.
Quarta Aheracao do Contrato Social

Junta Comercial do Estado do Ceará /
Certifico registro sob o n° 5417400 em 12/05/2020 da Empresa T^/Y GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , NIre
23201707232 e protocolo 200767101 - 11/08/2020. Autenticeçflo: 87345127C8POEC38EAC2B0A89F93D5893O16S9. LenIra Cardoso do Alencar
Seraine • Secretària-Geral. Para validar este documento, acesse http://vvww.jucec.ce.gov.br a Informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código do
segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de/Uencar Seraine-Secretáría-Geral.
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- t anital Social

ü capital social no valor de RS 100.000.(10 (cem mil reais) divido em 100.000 (cem mil) quotas no

valor nominal de RS 1,00 (um real), já totalmente integrali/ados em moeda eorrenie do Pais, passa a

pertencer ao sdcio remanescente da seguinte forma;

Rosemberg da Silva Pedrosa

Quotas Valor (RS)

100.000 100,000,00

100.000 100.000,00

A adminisiraviio Geral da sociedade será exercida pelo sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA.

já qualificado anteriormente, com os podcrcs c alribuivôcs para administrar e reger o.s negócios

sociais, para a prática de todos os atos relativos à administração da Sociedade e à realização das

operações concernentes ao seu objeto, bem como para representar a Sociedade ativa ou

passivamente, em juízo c fora dele, ou ainda onerar e/ou alienar bens imóveis da sociedade, .sem

autorização dL>s sócios.

§ Único — O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou

administrar a Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede. ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema tlnanceiro nacional,

contra as normas de defesa da concorrónciu. contra a.s relações de consumo, a fc pública ou a

propriedade.

Cláusula 4' - Ratificação

Permanecem inalteradas e ratillcadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no lodo uu cm parte,

pelo presente aditivo.

Taly Girl Gravaçoos. Ediços Musicais n EvtinlosLtda.
Oura Alteraçdo do Ceruraus Sociat

Junta Comercial do Estado do Cesró

Certifico ragietro sob o 6417400 em 12/06/2030 da Empresa TATV GIRL. GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSJCAtS E EVENTOS LTDA , Mire
23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127C8F0EC38EAC2B0A89F93D589301659. Lenlra Cardoso de Alencar
Seraine - Secretiria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.juc0c.co.Qov.br e Informe n" do protocolo 2Q/076.710-1 e o código de
segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digiialmente a assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Suretórt^Geral.
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E. por estarem assim justas c contratadas, as partes firmam o presente i

(uma) via de igual teor c forma.

presente instrumento em 01

Fortaleza, 07 de maio dc 2020.

Rosemberg da Siiva Pedrosa Taiiana Maria Nascimento dc Araújo

Neste ato representada por seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tíily Girl Gravações. tdiíOesMUiiciilsf! Eventos Lida.
Quarta AlceracAo do Contrato Social Paginas

Junta Comerciai do Estado do CearA ,/
Certifico registro sob o n® S417400 em 12/05/2020 da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . Nlra
23201707232 e protocolo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 8734S127CeF0EC38EAC2B0A89F93O583301659. Lenlra Cardoso da Alencar
Seraine • Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/076.710-1 e o código de
segurança 02a4 Esta cópia lol autenticada digltalmente a assinada em 12/05/2020 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Secratâna-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal
•3 rvuanoi _

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

120/076.710-1 ICEN2050432425 11/05/2020

Identificação do(s) Assinante(s)

1620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Página 1 de 1

Junta Comarcial ao Estado do Ceará \ /
Cmrlinoo rvgxlro «ob o n» S417400 «m 12/06/3020 da Empraaa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIC0E»'MUSICAIS E EVENTOS tTOA . Nlr«
23201707232 e prolotxilo 200707101 • 11Í05/2020. Aulenttcaçôo: 07345127C8FOEC38EAC2BOAa9F93D5893O1659- Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretéria-Geral. Para validar este documento, acesse htlp://www.iucec-ce.90v.bf e Informe n® do protocolo 20/076.710-1 e o código de
segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada òlgltelmente e assinada em 12/05/2020 por Lenira Cardoso da Alencar Seraine - Swíetàrta-Qeral.
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Sistema Nacional de Registro de Em|M'esas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

' 'g. n' V '-

nuonca

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado dlgltalmenle, da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de NIRE 2320170723-2 e protocolado sob o número 20/076.710-1 em 11/05/2020,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5417400, em 12/05/2020. O ato foi deferido

eietrônlcamente pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Monteiro.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservlcos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/lmagemProcesso/vlaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

620.764.853-68 1 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Documento Principal

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

íCsÍrm

Fortaleza. Terça-feira. 12 de Maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Tada Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a)
Públlco(a), em 12/0S/2020, às 18:37 conforme horário ofldal de Brasília.

£ A autencidade desse documento pode ser conferida no |
S  Informando o número do protocolo 20/076.710-1.

Página 1 de 1

Junia Comercial do Estado do Ceará \J
Centfleo r«gi.tro «ob o r.» 6417400 .m 18/06/2030 d. Empr*«* TATY GIRL GRAVAÇÕES, EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , Nire
23201707232 e prototwlo 200767101 - 11/05/2020. Autenticação: 87345127CBFOEC36EAC2BOA89F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine • Secretária-Geral. Para validar eate documento, acesse hnp.//vww.iucec.ce.aov.br e informe n' do protocolo 20/076.710-1 e o código de
segurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digltalmenle e assinada em 12/D5fi2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Swreté^ça-Gerai.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi defendo e assinado digttalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

nuuncJ

236.117.073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. Terça-feira, 12 de Maio de 2020

Junta Comerdal úo Estado do Ceará
C^rtifiw r«gf«tro «ob o n" &4Í7400 «m 12/06^2020 da Empraaa TATV G#RL ORAVACOES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . Nir*
23201707232 e protocolo 200767101 - 1ira5/202Q. Autenticação. 87345127C8F0EC3aEAC2BQAB9F93D589301659. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretôria-Gersl. Para validar este documento, acesse httpi/ywww.jucoc.ce.gov.br e informe n» do protocolo 20/076.710-1 e o código de

S iasegurança D2a4 Esta cópia foi autenticada digitaJmenle e assinada em 12/05/2020 por Lemrs Cardoso de Alencar Seraine-e - ecreiâriretár -Geral.
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Olgiial
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Intagraçáo
Secretaria do Desenvolvimento EconAmico

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sftde ou quando a jCódtgo da Natureza
sade fOr em outra UF) iJurtdlca

N" de Matricula do Agente
Auxihar do Comercio

23201707232 2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agante Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato.

N®DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO ! EVENTO

1  I 002 1 I ALTERACAO

1  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

N» FCN/REMP

CEN2154511062

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR
Nome<s) Empresahal(als) lgusl(als) ou 5emelhante(s):
I  [sim I  I SIM

I  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem

A decisão

[  I NAO
Data

DECISÃO SINGULAR

Responsável
I  I NAO

IProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Bccesso defendo. Put)llque-se e arquive-se.
fprocasso indeferido. PublíQue*se.

2® ExjgSncla

Responsável

3*ExlBãnclS

Responsável

4* Exigência S' Exigência

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigãncla. (Vide despacho em fdha anexa)
Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2' Exlgáncia 3* ExIgénoB 4* Exigência

Responsável

5* Exigência

Presidente da

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado do Ceará , /
Certifico registro sob o n® 5593219 em 06/07/2021 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDICOES^êíOSICAtS E EVENTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 210966271 • 06/07/2021, Aulontlcegao: F0a32986FZS11DC676S7AF9067480AB4B623B1A. Lenlre Cordoso de
Alencar Seraina - Secretôria-Geral. Para validar este documento, acesse http //wrww.jucec.ce.gov.br o Informe n® do protocolo 21/O90á27-1 e o
código de segurança RyzB Esta cópia foi autemicada dlgltalmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secraiâria-
Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital
.'-'o*»

Capa de Processo ^  t>ubfica

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Mòduto Integrador

121/098.627-1 ICEN2154511082 02/07/2021

identificação do(s) Assinante(s)

iNome I Data Assinatura

1620.764.853-68 IROSEMBERG DA SILVA PEDROSA 106/07/2021

Assinado utiiízando a(s) seguinte(s) seio(s) do .0r>ufar

ISelo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial do Estado do Ceará J
rmg*mtro moto o n® 6609219 om 06^07/2031 do Empr«ee TATY OIRL ORAVACOES, EOJCOE6 Mü6fCAI6 E EVENTOS LTOA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 210986271 - 06/07/2021. Aulentlcaçâo; F0332968F25110C57697AF9057480AB48623B1A. Lenita Carúoso de
Alencar Seraine - Secrelária-Gerai. Para validar este documento, acesse htto;//www.iucec.ce.gov.br e informa n= do protocolo 21/098.627-1 e o
código de segurança RyzB Esta cópia foi autenticada üigitalmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreténa-
Geral. —



QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL "

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens. empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n". 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68. residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes. 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga — CEP; 60.833-075.

Único sócio da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS

E EVENTOS LTDA" com sede e domicilio na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará, à Avenida

Heráclito Graça, 300 Loja 03 — Bairro: Centro — CEP: 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n".

23.268.243/0001-00. registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e o fazem

mediante as cláusulas a segtiir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

«trirmn LiGTIJiMJíZEnjaríTRn:

O sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado anteriormente, que neste ato vende e

transfere suas 10.000 (dez mil) quotas no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), para TATIANA MARIA

NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, empresária,

nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°. 2001028100203 SSP/CE e inscrita no

CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45. residente e domiciliada na cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua

Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP: 60.833-075 neste ato representada pelo seu

procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA já qualificado anteriormente. Declara o sócio

vendedor, haver recebido em moeda corrente do país, todos os direitos e haveres perante a sociedade,

dando plena e irrevogável quitação.

Cláusula 2* —Capital Social

O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divido em iOO.OOO (cem mil) quotas no valor

nominal de RS 1,00 (um real), já totalmente inlegralizados em moeda corrente do País, passa a pertencer

ao sócio remanescente da seguinte forma:

Taty Girl Gravacõts. EdicõM Musicaiü c Evi'ntas Lida,
Quinta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 1

Junta Comercial do Estado do Ceará J ̂
Certifico registro sob o n° 5599219 em 06/07/2021 da Emoresa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
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Sócios Quotas Valor (RS)

Rosemberg da Silva Pedrosa 90.000 R$ 90.000.00

Tatiana Maria Nascimento de Araújo 10.000 R$ 10.000.00

100.000 RS 100.000,00

Cláusula 3* — Administração da Sociedade

A administração Geral da sociedade será exercida pelo sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já

qualificado anteriormente, com os poderes e atribuições para administrar e reger os negócios sociais, para

a prática de todos os atos relativos à administração da Sociedade e à realização das operações

concernentes ao seu objeto, bem como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e

fora dele, ou ainda onerar e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ Único — O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou

administrar a Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação á pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos piiblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Cláusula 4* — Ratificação

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens. empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n". 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.85.3-68. residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP: 60.8.33-075: e

Tacy Clri Gravações, Edlçôus Musicais e Eveiiios Ltija,
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2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasiieira, casada em regime comunhão

parcial de bens. empresária, nascida em 09/08/1976, portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n". 006.783.443-45. residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga — CEP:

60.833-075. neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já

qualificado anteriormente.

Cláusula I'—Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará, à Avenida Heráclito

Graça. 300 Loja 03 — Bairro: Centro — CEP: 60.140-060. O nome fantasia para uso do estabelecimento é

"TATV GIRL".

§ Único: A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste
Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da

matriz, mediante alteração contratual.

Cláusula 2' - Objeto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

a) Produção musical — CNAE 9001-/02;

b) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01;

c) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias — CNAE 4399-1/02;
d) Atividades de gravação de som e de edição de música - CNAE 5920-1/00:

e) Filmagem de festas e eventos — CNAE 7420-0/04;

f) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes — CNAE
7739-0/03;

g) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01;
h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo — CNAE 8211-3/00.

Cláusula 3' — Duração e Início das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

T.3ty f.irl üravacòfs, Eitlçor.^ Musicais c Kvctilns Ltdâ.
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Cláusula 4* —Capital Social

O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal RS 1,00 (um real) cada, totalmente intcgralizado em moeda corrente do País, as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Quotas Valor (RS)

90.000 RS 90.000,00

10.000 RS 10.000.00

100.000 RS 100.000,00

§  1° — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidaríamente pela inlegralizaçâo do capital social.

§ 2°— Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capital

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5' — Direito dc Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6' — Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe ao sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ l° — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore". pelos serviços prestados â

Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas gerais.

§ 2° - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariameiue. o
Tilty Girl Edicws Musicais e Eventos Ltdâ.
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acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, "

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3° — E vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7*— Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quónjm de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas á deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§  1° — Exceto se houver algum quórum especifico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presmça dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2° — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quórum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação á matéria em questão, e, na ausência deste

quórum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

riáusula 8* —Retirada de Sóck Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ 1° — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão

Taty GIrl Cr.ivnçõos. EJIccVs Mii.ílcais c Evi-ntos Lida.
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entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2° — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á â apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício cm que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres. o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3° — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Cláusula 9' — Exercício Social

O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ 1° — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinaçâo dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2° — A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10*— Liouidacão

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de Vt (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital social

terão o direito de nomear o liquidanle.

Taly Glrl Cr.ivaçocs, M Jslcaís r Eventos Lida.
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Certifico registro sob o n" 5599219 em 06/07^2021 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS 1.TDA . CNPJ
33268243000100 a prolocrílo 310086271 - 06/07/2021. Autentioaçfto: F033206aF2Bl 1 DC67607AFBDS7480A8486a3B1 A. Lot»ra Cardoso da
Alencar Seraine - Secretárla-Gerai. Para validar este documento, acesse Mtp,//www.iucec.ce-gov.br e Informe n° do protocolo 21/098.627-1 o o
código de segurança RyzB Esta cópia foi autanllcada digltalmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de AlencarSeraine - SeCTetària-
Geral. P^a-8'12
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riiuaula 11*- Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12*— Jurisdição

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza. Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E. por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01

(uma) via, de igual teor e forma.

Fortaleza, OI de junho de 2021.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Aratíjo,

neste ato representada por seu prociuador

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tiity Girl Musicais c Evotítns Ltda.
Quinta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 7

Junta Comercial do Estado do Coará , /
Certifico registro sob o n» 5599219 em 06/07/2021 da Empresa TATY GIHL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E |^£NTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 210966271 • 0610712021. Autenticação-. F033295eF25t1DC57697AF90574BOAB48623aiA. LanSta Cardoso da
Alencar Seraine - Secretária-GersI. Para validar este documento, acesso hnp://www.Jucec.ce.gov,bf e Informe n' do protocolo 21 /098_627-1 a o
código de segurança RyzB Esta cópia foi autenticada digitelmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alenc^^^i^e Secretána-
Geral. ' "



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

121/098.627-1 ICEN2154511062 02/07/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Data Assinatura

06/07/2021

Assinado utilizando o(s) segiilnte(s) selo(s) do gi4<fai'

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comorclal do Estado do Caará . /
CaftíAoo «ob o n» sssesie «m 06/07/2021 da Empraaa TATV GIRL GRAVAÇÕES. EOICOES MUSICAIS E EVÈb/rOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 210986271 • 06(07(2021. Autenticação-. F033295aF2511DC57697AF90574a0AB48623B1A- Uenlra Cardoso de
Alencar Seraino - Secretéria-Goral. Para validar este documento, acesse http://wwvr.jucec.ce.gov.br e inlorme n" do protocolo 21/098^627-1 e o
código de segurança RyzB Esta cópia foi autentícada dlgltalmenle a assinada em 06«)7/2021 por Lemra Cardoso de AlencarSeraine
Geral. — —



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certillco que o atu, assinado digitalmentc. da empresa TATY GIRL GRAVACOHS. EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA . dc CNPJ 23.268.243/0001-00 e protocolado sob o número 21/098.627-1 em 06/07/2021, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 5599219, cm 06/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Jairn Bezerra Lira.

Cenifica o registro, a Secreiária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Seiviços / Validar Documentos (http8://portalservicos.jucec.cc.gov,br/Portal/pagcs/
iniagemProcesso/viaUiiicu-jsf) c informar o mómero de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

620.764.853-68

Notne

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Pala Assinatura

06/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome
620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Assinado utilizando o(s) segulnte(8) selo(8) do

Selo Ouro - Blomebia TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

06/07/2021

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 06/07/2021

íCsRM
Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) PúbUco(a), cm 06/07/2021,
às 15:45.

A autcncidade desse documento pode ser conferida no |
ntimero do protocolo 21 /098.627-1.

; informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará C/
Csrtifioo r*glatro aob o n' BSBOaiB «m 06/07/2021 da Empraaa TATV GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 210986271 ■ 06(0712021. Aulenticaçâo: F033295eF2511DC57697AF9057480AB48623aiA, Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//vvww.iucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 21/098.627-1 e o
código de segurança HyzB Esta cópia foi autandcada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Lenira Cardoso de Alencar .Seraipe - Secretàna-
Geral. Pâe-11'12



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

^ RuBrtM
O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

Nome

1236.117.073-68 ILENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAÍNE

Fortaleza, terça-feira, 06 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifroo regtetro sob o r.» 6«Be818 em 06/07/2021 da Êmpra.a TATY OIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 210986271 -08(07(2021. fcutónucaçao. F0332958F2511DC57697AF9a574e0AB48623B1A. Lenlra Cardoso de
Alencar Seratne • Secretária-Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.9av.br e informe n» do proiocolo 2i/098_62^i e ocódigo de segurança RyzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Lsníra Cardoso de Aienc^^ait^e Secrat^a-
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Ministério da Economia

Secretaria da Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial a Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NiRE (da sede ou rrliel, quando 8 Código da Natureza
sede for em outra UF) Jurídica

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

23201707232 2062

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

/T

^ Ru»rlc«

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deferimento do seguinte eto:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

1  I 002 I I IALTERACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOfESTATUTO

1  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

1  I ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

N" FCN/REMP

CEP2200354956

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISAO SINGULAR

Nome(s) Emprasarial(als) iaual(als) ou sen)elhante(s);

[  |SIM I  jsiM

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome.
Assinatura:

Telefone de Contato;

I  I DECISÃO COLEGIADA

Processa em Ordem

A decisão

□ nSiO / / QnAo
Data Responsável

/  /

Data Responsável
Responsável

DECISÃO SINGULAR

^^Processo em exigénda. (Vide deapecho em folha anexa)
Q^^acesso deferido. Publique-se e arquive-se.
1  "fProcesso indeferida. Publique-se,

2* Exlgènda

□

3* Exigência

□

4* ExIgènclB

□

5* Exígéncie

□

-

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo irtdeferido. Publique-se.

2* Exigência

□

3* Exigencis

□

4* Exigénda

□

5* EMlg6nctâ

□

/  /

Date Vogai

Presidente da

Vogai

Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES .

m

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5003086 em 16/C5/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
232662^3000100 0 protocola 220726607- 16(06/2022. Autenticação: Ce26eF3ieiA4&486OAC3144CCOAA9447CE7O0. Lenira Cardoso da Alanear
Seraine - Secretôrla-Geral. Para validar esta documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 22/072.850-7 a o código de
seauranca 7imrEsta cóma foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secíetéria;Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.r«r->.
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

122/072.650-7 ICEP2200354956 118/05/2022

lldentíficação do(s) Assinante(s)

1620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Data Assinatura

18/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo{s) do gr«b>- 01.^

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digitai

Junta ComerciaJ do Estado do Caaré J
CAtífleo r*gl«tn> «ob o />> SS030S6 «m 1S/0S/2022 úa Emprata TATV GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ

23288243000100 e protocolo 220728507-18/08(2022. Autenticação. C6264F3181 A454960AC3144CCDAA9447CE7DO. Leníra Car<Jo8o do Aloncar
Seraine - Secretárfa-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.|ucec.ce.eov.br e informe n° do protocolo 22A372.650-7 e o código de
seouranca 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente s assinada em 18/05/2022 por Lenira Cerdoso de Alencar Seraine Sec^ria^Geral.
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°, 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764.853-68, residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marceiino Lopes, 4520 Casa 08 — Bairro: Sapiranga — CEP: 60.833-075; e

2. TATlANA MARIA NASCIMENTO DE ARAU.IO. brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976. portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45. residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará á Rua Marceiino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro; Sapiranga — CEP:

60.833-075. neste ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já

qualificado anteriormente.

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA" com sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, á

Avenida Herácíito Graça, 300 Loja 03 — Bairro: Centro — CEP: 60.140-060 inscrita no CNPJ sob o n°.

23.268.243/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.707.232, por

despacho de 14/09/2015, decidem de comum acordo, alterar e consolidar seu Contraio Social, e o fazem

mediante as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula 1' —Obieto

a) Produção musical — CN AE 9001 -/02:

b) Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01;

c) Filmagem de festas e eventos — CNAE 7420-0/04;

d) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes - CNAE

7739-0/03;

e) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01;

f) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo — CNAE 821 I -3/00.

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas no todo ou em parte,

pelo presente aditivo.

TaCy Clrt Gravações, Edições Musicais e Eveniiis Uda.
Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 1

Junta Comercial do Estado do Ceará l
CertificM registro sob o n» SB03086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVACOBS EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 220726507 • 16(05(2022. AutenLcaçâo: C6264F3161A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenlra Cardoso de «encar
Seraine - Setrelérie-Geral. Para validar este documento, acesse http://www,]ucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de
segurança 7imr Esta ctòpla loi autenticada digitaimente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alentar Seraine SocFetária^Gerai.
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Cláusula 5' — Consolidação do Contrato Social

Em razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

1. ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 29/05/1980, portador da carteira de identidade n°. 94002276036 SSP/CE e

inscrito no CPF/MF sob o n°. 620.764,853-68. residente e domiciliado na cidade do Fortaleza, estado do

Ceará à Rua Marcelino Lopes. 4520 Casa 08-Bairro: Sapiranga-CEP: 60.833-075; e

2. TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileira, casada em regime comunhão

parcial de bens, empresária, nascida em 09/08/1976. portadora da carteira de identidade n°.

2001028100203 SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 006.783.443-45, residente e domiciliada na

cidade do Fortaleza, estado do Ceará à Rua Marcelino Lopes, 4520 Casa 08 - Bairro: Sapiranga - CEP:

60.833-075. nestc ato representada pelo seu procurador ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. já

qualificado anteriormente.

Cláusula 1' —Denominação e Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA. e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará, á Avenida Heráciito

Graça. 300 Loja 03 — Bairro: Centro — CEP: 60.140-060. O nome fantasia para uso do estabelecimento é

• TATY GIRL".

§ Único: A sociedade não possuí filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste

Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social da

matriz, mediante alteração contratual.

Cláusula 2* - Obieto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

Taty Girl Grüvaçnfs, Hclivòcs Musicais e EveiU(>s Luj.i.
Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 2

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATV GiRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . CNPJ
23268243000100 a protocolo 230726507 •18/0612022. Autenticação: C6264F3iaiAã64flSQAC3144CCDAABã47CE7Da tanlra Cardoao da Alancar
Serairte - Secretãria-Geral. Para validar esta doctjmento. acesse http:/Aivww.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protoccão 22/072.6SO-7 e o c6digo de
segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 18/05/2022 por LenIra Cardoso de Alencar Seralne Secwtart^Geral.
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a) Produção musical—CNAE 9001-/02; \o RuUncí ^

b) Reprodução de som em qualquer suporte-CNAE 1830-0/01;

c) Filmagem de festas e eventos — CNAE 7420-0/04;

d) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes —

CNAE 7739-0/03;

e) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas - CNAE 8 230-0/01;

f) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 82 i 1 -3/00.

Cláusula 3* — Duração e Inicio das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado e iniciou suas atividades será em de 14 de setembro de

2015.

Cláusula 4* —Capital Social

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor

nominal RS 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, as quais se

encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Sócios

Rosemberg da Silva Pedrosa

Tatiana Maria Nascimento de Araújo

Total

Quotas Valor (R$)

90.000

10.000

100.000

R$ 90.000,00

R$ 10.000.00

RS 100.000,00

§ 1° — A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela imegralização do capital social.

§ 2® — Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por qualquer

deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de aumento de capitai

social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula S* — Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder, transferir

ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o consentimento

prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Oâusu|^^^Admini|i£âgã^^^£2£Í£daáÊ_
Taly Girl Gravações, Edições Mu.sicnise Rventiis Ltda.
ScxCa AJccraçâü c Consolidâçào do Contrato Social Pagina 3

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o 5803006 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES. ED1COE8 MUSICAIS E EVENTOS LIDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 220726507 - ABÍ06I2022. AutenWcaçâo: C6264F3161M5496OAC3144CCDAA9447CE7O0. Lenlra Cardoso de Aler^car
Seralne - Secretária-Gerat. Para validar este documento, acesse http://wwvr.jucec.co.gov.br e informe n® do protocolo 22/072.6S0-7 e o c6dlgo de
seourenca 7imr Esta cópia foi autenticada digitaimente a as^nada em ia/QS/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secniãría^Gerai.
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A administração da Sociedade cabe ao sócio ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, Já qualificado

anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos

relativos à administração da Sociedade e â realização das operações concernentes ao seu objeto, bem

como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou

alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

§ 1 ° — O administrador terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços prestados à

Sociedade, a ser lixada de comum acordo entre os sócios e levada á conta das despesas gerais.

§ 2° — O sócio administrador declara, sob as penas da lei. não está impedido de participar ou administrar a

Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3° — É vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para atividades

não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contraio social, bem como para atos de

mero favor e liberalidade, como aval. fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7* — Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum de

aprovação de quaisquer matérias sujeitas á deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em que se

divide o capital social.

§ 1° - Exceto se houver algum quórum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos. 50% (cinqüenta por cento)

mais uma quota do capital social.

§ 2° — Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas petos sócios que formem o quórum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e. na ausência deste

quórum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8' — Retirada de Sócios Quotistas

Taty Clrl Gr3vat*ò<*s. E«li(,*ãc's Mu.'ík*als i' BvrntfK I.IiI.t,
Sexta Alterat^ão e Con.stjllJa^áu do Cuiitratu Suctal Página 4

Junta Comerciai do Estada do Ceará 1/
Certifico registro sob o n" S803066 em 18/05/2022 Oa Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
333SB2il3aaaiOO a protocolo 330726S07 . 1&/06y2023. Autenticação: C6264F3iaiAaSdB6DAC31A4CCOAAa447CE7D0. Lenira Cvdoao d« Alencar
Seraine • Secretárla-Gerai. Para validar este documento, acesse t^ttp://www.jucec.co.gov.br e informe n» do protocoto 22/072.650-7 e o c6digo de
segurança 7lmr Esta cópia foi autenticada digitalmenta a as^nada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso oe Alencar Seraine Seo^iárt^Geral.
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No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade nao se dissolverá, continuando suas

atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um terceiro

para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§  1° — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos" sempre

com a concordância expressa do quotista ou dos quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes designarão

entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles. os haveres serão pagos na forma

prevista nesta cláusula.

§ 2° — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço Patrimonial

do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo, levantar-se-á o

Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos últimos dois meses do

exercido social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou incapacitado serão pagos

com base no Balanço Patrimonial do exercício cm que ocorrer o evento. Para este único e exclusivo efeito

de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveis e imóveis avaliados pelos respectivos

valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3° — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60 (sessenta)

dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados serão pagos ao

espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária,

cuja variação será igual á do IPC-FGV. vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o encerramento do

Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Cláusula 9*— Exercício Social

O exercício social terá inicio em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ 1° — Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capitai social.

Tacy Olrl Gravações. Eillçíics Mu.-;lcai.s e Evt-ntiis Lida.
Sexta Atteravãu e Coii^<i)ldas;àc) do Contrato Sooial Página 5

Junia Comercial do Estada do Ceará

Certifico registro sob o n° 5803086 em 18/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS I.TDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 220726507- 18/05/2022. Autenticação: C6264F3181M5496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenlra Cardoso de Alencar
Seraine - Secrelárla-Geral. Para validar este documento, acesse hnp;//vvi«w.iucec.ce.gov.br e Informo n® do protocolo 22/072.650-7 e o código de
seauranca 7lmr Esta cópia foi autenbcada digiialmente e assinada em 16/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secwláne-Geral.
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§ 2° — A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir os

lucros então apurados.

Cláusula 10* — Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de Vi (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capiul social

terão o direito de nomear o liquidante.

Cláusula 11' - Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos, serão regulados, pelos dispositivos previstos na legislação especifica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamenle a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12' —Jurisdição

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E. por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 01

(uma) via, de igual teor e forma.

Fortaleza. 17 de maio de 2022.

Rosemberg da Silva Pedrosa Tatiana Maria Nascimento de Araújo,

neste ato representada pelo seu procurador

Rosemberg da Silva Pedrosa

Taty Clrl Gravav^òt*.";, Ertív*òcs Musicais e Eventos Ltda.
Sexta AUeracãti e Consolidarão do Contrato Social Página 6

Junta Comercial do Estado do Cearã ^
Certifico registro sob o n* SS03086 em 18/05/2022 de Empresa TATY GIRL QRAVACOES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . CNPJ
23266243000100 e protocolo 22072S507 -18/05/2022. Autenticação: C6264F3181M5496OM:3144CCD/iA9447CE7D0. Lertira Cardoso da Alencar
Seralne • Secretârla-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 22/072.650-7 e o código de
segurança Tlmr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alertcar Seralne Secratãria-Geral.
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Taty CtrI Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda.
Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 7

Junta Comoreiãl do Estado do Coarã O'
Certifico registro sob o n« 5803086 em 16/05/2022 da Empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA . CNPJ
23268243000100 e protocolo 220726507 -16/05^022. Autenticação'. C6264F3181AA5496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar
Seralno - Secretárla-Gerai. Para validar este documento, acesse htlp;//www.lucoc.co.gov.br e Informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o código de
seouranca 7imr Esta cópia foi autenticada diglialmente e assinada em 16/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secwtéria-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
y/V

Registro Digital /o

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

122/072.650-7 ICEP2200354958 118/05/2022

Identifícação do(s) Assinante(s)

1620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Data Assinatura

18/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9"Wbr 01-,

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comarcial do Estado do Ceará
Ccnfioo r«gjatro sob o n° &a030S6 em 18/06/3088 da Empraaa TATV OIRL GRAVAÇÕES, EDtCOES MUSICAIS E EVENTOS LTOA . CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507-18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenire Cardoso de Alencar
Sereine - Secretária-Geral. Para validar esta documento, acesse hnp://M'wvi'.jucec.cs.gov.br e Informe n° do protocolo 221072.650-7 a o código de
segurança 7imr Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secwtána^eral.
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL/^j:;^

REGISTRO DIGITAL

iNubnea

Eu, ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, BRASILEIRA, CASADO.

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 29/05/1980, RG N° 94002276036 SSP-CE,

CPF 620.764.853-68, RUA MARCELINO LOPES. N° 4520, CASA 08, BAIRRO

SAPIRANGA-COÍTE, CEP 60833-075, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 18 de maio de 2022.

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Assinado digitalmenle por certiricação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará J
Certifico registro sob o n» 5803086 em 18/05/2022 da Emprese TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 220728507-18/05/2022. Autenticação: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. LeUra Cardoso de Alencar
Seraine • Secretária-Seral. Para validar este documento, acesse httc://wwwjucec.ce.aev.br e Informe n° Oo protocolo 32/072.650-7 a o códioo de
seauranca 7imr Esta cópia foi autenticada diallalmenle e assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Seciatárla-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazertda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

fiuOfica

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmcnie. da empresa TATY CilRL üRAVACOHS, fi.DICORS MUSICAIS E

EVENTOS LTDA , de CNPJ 23.268.243/0001-00 e protocolado sob o número 22/072.650-7 ein 18/05/2022, encontra-

se registrado na Junta Comercial sob o número 5803086. ctn 18/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador José Gcovany Pinto Pinheiro.

Certifica o registro, a Secrelária-Gcral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para stia validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal dc Serviços / Validar Documentos {https:/^rtalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsO c informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa dc Processo

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do vvi» m

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinado utilizando o(s) segumte(s) selo(s) do IP -

Selo Ouro - Biometria TSH, Selo Ouro - Certificado Digital

. Declaração Dociuncnio Princi

CPF Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

Assinado utilizando o(s) seguin(e(s) selofs) do tC..

Sclo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/05/2022

Data Assinatura

18/05/2022

Data Assinatura

18/05/2022

íCsRM
Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinbeiro, Servidorfa) Públíco(a), em
18/05/2022, às 16:28.

A autencidade desse documento pode ser conferida no j
número do protocolo 22/072.650-7.

: informando o

Junta Comercial do Estado do Ceará ^
C*n<floo registro sob o n" S803086 em IS/OS/aoaS da Empresa TATV GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA , CNPJ
23268243000100 e protocolo 220726507 -18/05/2022. Autenticação: C6264F3181M5496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretárta-Geral. Pare validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/072.650-7 e O Código de
seouranca 7lmr Esta c^ía foi autenticada diaitalmente a assinada em 18/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secfetáría-Geral.

pág. 12/13



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :
V 9s Rubrica >/

Identificação do(s} Asstnante(s)

1236.117.073-68

Nome

LENIf^ CARDOSO DEÃlÊNCAR SERAÍNÊ"

Fortaleza, quarta-feira, 18 de maio de 2022

Junia Comercial do Estado do Ceará c._y
Cftinoo registro sob o 5803066 em 18/06/2022 da Empresa TATV GiRL GRAVAÇÕES, EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTOA , CNPJ

23268243000100 e protocolo 220726507 - 18/05/2022. Autenllcaçáo: C6264F3181A45496DAC3144CCDAA9447CE7D0. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Gerai. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 22/072.650-7 e o câdigo de

segurança 7lmr Esta cópia foi auterillcada digitalmente s assinada em 16105/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secmtáris^eral.
pâg. 13/13
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.268.243/000140

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA M ASERTVIRA

14/09/2015

NOME EMPRESARIAL ~

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTAS») ~
TATY GIRL

CÓDIGO E OESCRICAO DA ATTVTOADE ECONÔMICA PflWaRAL

90.01-942 ■ ProduçSo musical

CODIGO E DESCRIÇ&O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.30441 - Reprodução de som em qualquer suporte
74.204-04 - Filmagem de festas e eventos
77,394-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
62.11-3-00 - Serviços combinados de escriiórlo e apoio administrativo
82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçOes e festas

CÚCnGO E DESCWÇAO DA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
AV HERACUTO GRAÇA

NUMERO

300

COMPLEMENTO

3

CEP

80.140460

BAlRRO/OiSTRITO

CENTRO

município

FORTALEZA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEiRO@TATYGIRL.COM.BR
TELEFONE

(85) 30464003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÍO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SÍTUAÇAO CADASTRAL

14/09/2015

o CADASTRAL

I DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2023 às 14:19:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

atxMtbUmk



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
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CNPJ:

NOME EMPRESAmAL;

CAPITAL SOCIAL:

23.268.243/0001-00

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EOICQES MUSICAIS E EVENTOS LTOA

RS100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócias e Administfadores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

TATIANA MARIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ROSEMBERG OA SILVA PEQROSA

49-Sócio-Adminístrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EniadQ no dl> tsrtdnsn ii 14n4 (diu t hotadc bulils).



13/02/202317:04 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS • CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INICIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

14/09/2015

NOME/RAZAO SOCIAL

TATY 6IRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CPP/CNPJ

23.268.243/0001-00

NOME DE FANTASIA

TATY GIRL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINOIPAL / OCUPAÇAO

900190201 • PRODUÇÃO MUSICAL
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS/ OCUPAÇÓES

183000101 - REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE
742000401 ■ FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

773900301 ■ ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
IEXCETO ANDAIMES
823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
821130001 • SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

CODíGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

AV HERACLITO GRAÇA, 300

BAIRRO

CENTRO

CEP

60140-060

COMPLEMENTO

SALA 3

município

FORTALEZA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

SIM

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI

DATA DE CADASTRO NA SEFIN

21/10/2015

EMITIDO VIA INTERNET EM 13/02/2023 AS 17:04:30
http://wvvw.sefn.fot1aleza.ce.gov.br

about:blank
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerciai do Estado do Ceará
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1  1

Certidão Específica
A Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos termos do

art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso III

e 81 do Decreto n® 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/
□REI n® 81, de 10 de Julho de 2020, a requerimento, conforme protocolo de
número 23/183.165-0, que consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis,
formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7®,
VIII, do Decreto 1800/1996, registro de TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA , SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. NIRE
2320170723-2. CNPJ 23.268.243/0001-00, ATIVA, com sede na AVENIDA
HERACLITO GRAÇA. 300, LOJA; 3;. BAIRRO CENTRO, FORTALEZA/CE, com
dados que em resumo a seguir se especificam:

ENQUADRAMENTO DE MICROEMRRESA
- ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

14/09/2015 20152606106 X

XCONTFtATO
- CONTRATO

14/09/2015 23201707232

BALANÇO 28/02/2018 5075276 31/12/2017

BALANÇO 25/06/2019 5284238 25/06/2019

ALTERACAO
• ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL
- ALTERACAO DE SOCIO/AOMINtSTRADOR
- ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO 00 MESMO MUNICÍPIO
- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

03/10/2019 5323800 23/08/2019

ALTERACAO
- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)

25/11/2019 5352755 01/11/2019

ALTEFtACAO
- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
• ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)

24/03/2020 5405569 18/02/2020

ALTERACAO
- saída de socio/aoministraoor
- CESSÃO DE COTAS

12/05/2020 5417400 07/05/2020

BALANÇO 16/06/2020 5427096 15/06/2020

ALTEFIACAO
• ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

06/07/2021 5599219 06/07/2021

BALANÇO 26/10/2021 5664529 25/10/2021

ALTERACAO
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO

18/05/2022 5803086 17/05/2022

BALANÇO 06/06/2022 5814514

Página 1 de 2

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmenté/^ará
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http;//www,iucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo CZ35000727983 6 O COQIQO Ce seoufança AOop. Esta cOpfa foi autenticada e assinada digitalmente
em 07/11/2023 por CAROLINA PRICE EVAtÍGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
iunta Comercial do Estado do Ceará

Ruwte»

I  Certidão Específica

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta
1^l| Comercial até a presente data.

i O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza. 07 de Novembro de 2023.

Página 2 de 2

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada dígITalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.iucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C23500072T389 e O cOdigo de segurança Aoop. Esta cópia foi autenticada e assinada dlgltalmente
em 07/11/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Goverrx) do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Cearà
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

2320170723-2

Endereço Completo:

AVENIDA HERACLITO GRAÇA 300 LOJA: 3: - BAIRRO CENTRO CEP 60140-060 - F0RTALE2A/CE

Otqeto Social:

PRODUÇÃO MUSICAL REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS ALUGUEL DE
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES SERVIÇOS DE ORGANIZACAO
DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS SERVIÇOS CCHKlBINADOS DE ESCRrTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

23.268.243fl5001-00

Data de Argulvamanto do Ato
Constitutivo

14/06/2015

Data de InIclo de Atividade

14/09/2015

Capital Social: R$ 100.000,00

CEM MIL REAIS

Capital Integrallzado: R$ 100.000,00

CEM MIL REAIS

Sócio(s)/Adminlstrador(es)

CPF/NIRE Nome

620.764.853-68 ROSEMBERG DA SILVA PEOROSA

006.783.443-45 TATIANA MARIA NASCIMENTO DE /VtAUJO

Status: XXXXXXXX

Ultimo Anjulvamento: 06/06/2022

Ato 223 • BALANÇO

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Comptemanter

n»123rtW)

Térm. Mandato Participação

xxxxxxx RS 90.000,00

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Função

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

RS 10.000,00

Situação: ATIVA

Número: 5614514

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Ende

NADA MAIS#

Fortaleza, 07 de Novembro de 2023 13:27

A;''
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce,gov.br) e clique em validar certidôo. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o C230000727969 e visualize a certidão)

IIIIIIIIIIIH
23/183 163-3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10.55:15 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 04/05/2024.

Código de controle da certidão: FE19.D18D.90S1.25F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/11/2023, 10:58 Consulta Regularidade do EmfKegador

Voltar Imprimir

% Rubrtc. W

CAtXA
CAIXA cOUNCMiCA i^EUEKAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.268.243/0001-00
Razão

Social' EDIÇÕES MUS E EVE LTDA ME
Endereço: av heracuto graça 300 3 / centro / fortaleza / ce / 60140-O6O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/ll/2023 a 30/11/2023

Certificação Número: 2023110105241806195929

Informação obtida em 06/11/2023 10:58:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8://consulta-cr1.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 23.268.243/0001-00

Certidão n": 61881186/2023

Expedição: 06/11/2023, às 10:58:45

Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TATY GIRL gravações, EDICOBS musicais E eventos LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 23.268.243/0001-00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. ^

Dúvidas e sugestões: cndtstaC.jus.br



06/11/2023, 10:56 consultapublica.5efM.ce.gov.br/certi(53onegativa/consultarPdf?lipoDevedor»2&codigoDevedor=23268243000100&numCerti

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

A
IV) c

Rsititiça >

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202329364266

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPl / CPF:

23268243000100

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2023 ÀS 10:55:55
VÁLIDA ATÉ 05/01/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

http8://consuft8publica.8efaz-ce.gov.br/certlclaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2ScodigoDevedor=23268243000l00&numCertificado»20232.,.
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças

fíuDrtCd A>

SECRETARtA MUNICIPAL DAS FINANÇAS • SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão N» 2023/320143

CPF/CNPJ: 23.268,243/0001-00

Nome ou Razão Social; TATT GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LIDA

Endereço: AV HERACUTO GRAÇA 300 SALA 3 CENTRO CEP 60140-060

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui:

Crédito Tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente

Conforme disposto no artigo 206 da Lei n' 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas.

Fortaleza, 6 de Novembro de 2023 (10:56:46)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www, 5efin.fortaleza.ce.gov. br.

Válida até 04/02/2024

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www-sefin.fortaleza.ce.gov.br
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ALVARA DE FUNCIONAMENTO
N' do Documenta»

AF00105582/2023
Data Emiasio I
11/04/2023 i

Data de Validada

10/04/2024
Dado* do propHatário do • mento

CNPJ/CPF

23268243000100
Porte de Errqmu
Microempresa - ME

Concedido a

TATY GIRL GRAVAÇÕES EDJCOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
Natureza JurfdJca

SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA

Dadoa do Empreendimento
Inacriçao ÍPTU Endereço (Conforme IPTU Indicado]

260991 AVENIDA HERÂCLITO GRAÇA, W 300, CompI, 3 , Bairro CENTRO, CEP 60140060
rea do Terreno (m*) Area Construída (m') Area do Estabelecimento (nP)

1,140.52 150.00 150.00

ATIVIDADE PRINCIPAL?
A ATIVIDADE É

EXERCIDA?

PROCX/ÇÃO MUSICAL SIM SN.SMOCTROSffi
ENDB^EÇOGtS).

RgPROOUCAO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE nAO SIrf, EM OCTTROSCe)
E^OeAEC0G(S).

MONTAGEM E KSMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS nAo 8M. EM 0irrR06<B)
END£R£ÇOS(d).

ATIVIDADES DE SRAVAÇAO SOM E DE EDICAO DE MUSICA NAO SM. EM OinT(OS{S)
ENDEAECOSíS).

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS nAo SM, EU 0(JTR0E(S)
ErOEREÇ05(?^

ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO
ANDAIMES

nAo SM. EM OUTROStB)
ENJEAEÇOSIS},

SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRFTORIO E /^OÍO ADMINISTRATIVO nAo SM. NESTE ENOEREÇOv

SERVIÇOS DE ORQANIZAÇAO DE FEIRAS CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES EFESTAS NiO eM.&10UT«0S(S)
£N069EÇOS<aj,

ENoenEçoT

nAo

Responsável Lesai
CPF

620.764.853-68

Nome

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

tiseryeções
1. Requerente deets Licença (pessoa que preencheu os dacos no Ucenclamento Digital): ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA / CPF:920.764.S5M8
2. Com rrlnçfln àsqueet&es urbanístlcss, este documento foi einlbOo com base na Consulta de Adequabilidede n° FOR202D31531ã. consulta esta dedaratúna, podando
sar cancelBda caao haja omIssAo ou talsa descrição de infoiTOações.ocasionando a perda de validade desta documento.
3. Sete AlvarS retare-sa ás questOes urbenlstces, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Ucenclamento Digital, conforme Lei Compiementer
n°270<201S (Código da CIdsde). rUki eximindo o estabaiadmento de possuir tlcençe ambiental quando exigido por lei. ficando a eftfdva oparaçio <Ia(s) atividBde(s)
condidoneúB a errúsáo deste.
4. Este Alvará poeeui validade de 1 ano. devendo ser renovada por Igual período.
6.0 empreendimento ficará psssivel de Ascatlzeção e monitoramento peto Ôrgfio competente.
8. Oe acordo com o Decreto n* 14.501/2019, o Certiflcado de Confbcmldade do Corpo de Bombeiros será condictonante para e emissão do Mvará de Fundonunento
somenta nos casos de estabeleomenue para os quais são exlgWos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), confonne Lei Estadual n° 13.556/2004 e
Normas Técntoss n*001/200S. A dispensa da aprasenlaçSo do Certificado da Conformidade do Corpo da Sorrtoeiroapara a emissão do Ajvará de Funcionamento não
exime o prepfletário ou mponeável peto uso da inst^ção des mecWas de segurança contra incêndio e pânico.
7. Conforme a Lei Compiementar n' 270/2019 (Código da Cidade), esle documento é enquadrado como Alvará Social;

Impresso em: 12/04/2023, às 16:31

Página 1 de 2



DocunwntM vlncutadOK
1- Piano tfe Qoronciamcnio M RotlAiot - PGR& I8CNT0:
2-CoiVleaito de ContonMdatfa tfo Corpo da BonMoa - M112B:

COfMNCIONANrES

RbEr>U '<> /

r-0»»fao»>rwwMw/io»M»)>eai»aaa»*6aflce«<iati>iHff.ao>wii>».»w»»ofc»aw<3aanL wa<>MBoAft»«eaPifwi>wau
lg«»<J>o»a^fufK<DninM»*)nao»»n»omrt«»:in»W)»aawi»»aa«.md»*neee»g^oaM»n«f^TM>»M-WWr.>WF»—fca.^.,.^t*WF^^
naiwae• CUMnw- AWC »MtiaadaMgcaci»co>»o^QeíaOBrcii >iiop»ni-nQyjHU<CmnpMwa>ay<r*a>»»iy<t«tfirwwiimoau tlir t Truncdn iti
SoAV

1 goor»aoBo«otrp<no>.twaopd>«>MaaJnm<ne>»ti Kaaniiixtaj quo » Qo«>ip<fh»towc»MatoaaB);» qwo iCTci^ç»eapp>~>-f ̂

< 6 eenflflwww »»■ e wrweâBO * aewOedOe em •*!«■ iwOwtieO mK»meww «enowiwie d» «ewtwww» ov * eww • eaewaçid »a* eewi** pw
* coo*«i/iM. «Mm d» MinAnMo Al Ml ra^ai Memai. «m «ifiuomi «i gu* •• '•Airi'» A onUMe <* ou o^caocr»» • «wi. om o

n«rocis<M lOMOMiie*! oofnpeAw/eeni o mpaçú tico
s 0'«'ane(tiAi«ioa)Mfn*«abMMeiM>iraDaat««ÉMivdrAee>aDeomodmo«o/iMLaiaUurae«M(^a97»?oor. urr/tot»* i093af»t7
A o wiMiwwih. <aaeon*ie«r o wwwe dl *0* ao «Weewiw 1* CeewMwW »• IMoei7 ia* • PWewWMAe # Oewe«e de

1« coiMMBrrM miofa icâOMO M ciMaq
M M >0 AM« 01 JSMCiCMWIWnM AMneO o «MOao * WMtiMi. fi«e «MM» a fBpMMdl cM aaMcM» eu • pOIM dD MÒVM
OdCRFTO ta WSW - C ÚOeO PEkAí.
Art - Oenr. pori» ou OAra otovm >«nr»pwn lOeii am pr^iAM ifiaw. «Mk«fidO Ou naoMneb «puAre Ire wro nwdbwwmc» «dt ovguMu»ot*o oM
hmjdUÊfto PfM* - Olirliafci di l (i»mi • A fcnoM ooba • nM»
Ad m-OmV. m dwuwmi ptifcirci ou pémemmt. dicwacAo qm» Odi dim eonolar, eu now «wnr ou «wor iwr» odOiratao Ofci ou atam a« qa» dn» lor
•sem oamo*Bdiwin*ieard»M.crwo6npeçdoeveiwwivw*di*ttw*i»Aid*onioflli/a*iwfe rrvi riu iiiiii. i> r f iiç i ilfin ni i im o/mm, wo
Etaiwao • etioin e/ecAmlodi i finv ■ AiMWanoa onwlo. ModOeunomAMniBilar

WPIIF

MFPMP MFMFIWPNFWPtt|>4
PhF PMF «IF l»WF PMF P«Fl»lir PlÍF

IFPMP pyp PWF PMf PUP PMF PMF PMP PWP *>ltifF FW]
PWP PMP PUF PMP PMF PMF PMF PMF PMF PWF PWF PWFI
PMF PMF PMFPIIFPIIFPlIff PMFPMFPMFPlIFPiíF iHF PMFPMF PMFWiff WBFI

PMF PMF PMF PMF PMF PMF PIff: PMF PMF PMF PMF PMF »MF PMF PMF PMF PMF PMF PMF I
PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMf PMF PMF PMF PMF PMF PMF >>MF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PHPPMM

PMfPUF PMF PMF PMF PMf PMF PMF PMf PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF JVF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF i
»>Mf ►'MF PMF PUF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF i>MF PMF PMF PMF fW PMF PMF PMF PMF I
- M' PM»^ PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PmF PMF PMF t*MF PMF PMF PMF P*iF PMF PMF PMF PMF PMF |
PMF PUF PVF PWF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMF 1>UF PMF PMF PMF PIMF PMF PUF PMF FMF PUF |
PMF PUF PMF f'Mt PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMF PMf PMF PMF PMF PMF PMf PMF fMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF |
PMF PUF PMF PUF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMF PMF PMF PMf PMF PMF fUF FMF PMF PMF PUF PUF PUF PUT PMF PMF |
PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF fWP PMF PUF PUF PMF PMF PUF PUF PUF PMF PMF i MF PMF PIT PMF PMF PIlT PMF PMF PUF PMF
PMF PMF PMF PMF PUF PMF PUF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF fMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF |
PMF PUF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMF PUF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF >>MF PMF PUF PMF PVF PUF PMF PMf PMF PUF

' PUF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMf PMF PUF PMF PMF PMF PUF
IFPMP PUF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMF PUF PMF PUF PUF PMF i

■ >MF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF I
iVF PMF PUP PMF PUF PMF PliF PMF PUF PMF I

□♦ S

aitJu

ao

9

m

' PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF íMF PMF PMF PMF PUF PMF PMF PMF PMF PMF
pPMFPMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMF PMF PUF PMF PMF PMF PMF l-Mf PMF PMF PMF PMF PMF PMF PMF PUF PMF

#Í>MFPMFPUF^FPUFPUFPUF PUF PUF PMF PMF PUF PMF PMF PUF PMF PMF PMF PMF PUF MIF PMT PMF PMF |
'  «FPMFPWFPMFPMFPMFPUFPUFPMFpUf PMFPMFPMFPMF»MFPMFPMFPMFtWPaPI>|IFPMPPHFMPl

fíl^PMFPMFPMFPMFPMFPMFPMFPMFPMFPMFPMFPMFPIlPr'^
FMF PUF PMF PMF PUF PMF PMF PUF PMF IMF MF PUpj
^MF PMF PMF PUF PMF PMF PMF PMF PMF i 'MF PMP PMF (

'PUF PMF PMF PMF PMF PMP-PMF PMF HMPfWÜ
«F PUF PMF PUF PMF PUF PUF PUF P
<P PUP PMF PMF PUF PUF PMF PMPl

PUF PUF PMF PMF PMF PMFmífl
I PMF PUF PMF PMF PMF PMF I
! PMF PUF PMF PMF PMF PMFI

(f PUF PUF PMF PMF 1
•PMF PMF PMF PMf PUPl

MF PMF PMF PMF PM|N^
PMF PMF PMF PMFPlílP

' PUF PMF PMF PMF PUPl^i
PMF PMF PMF PMF PMTl

'PMF PMF PUF PUF (
'PUF PMF PMF PMFI

D rní^.Tor*^ ' t

Improaao em. 12/04/2023. •• 16 31

:pMFPMrPMFPMP1
■ PMF PMF PUF I
PMF PMF PMF I

tf FMr- Í'M/- PMF I
tf PMr PMF PMFI

ivlf PUF PMF ptfFJ
iFPtAí PUr PMFI
IFPUr PMF PMFI
IP PMF PMF PMFI



o

S Fl». n o:

«Rubrica

Balan^ Patnmcxiial
Empresa: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - CNPJ: 23.268,243/0001-00
NIRE: 23201707232- Data: 14/09/2015

Fo ha: 1 de 3

Fortes Contábil

Conta DMcncSo 31/12/2022

•ATIVO*"

/Mivo Circulante

6.512.207,71 D

2.401 108,26 D

053.188.28 D

382.835,64 D

382.835,64 D

382 835,64 D

570.352,62 D

1.521,43 D

1.521,43 D

568.831,19 D

565.417,25 D

3 413.94 D

1.447.920,00 O

1.447.920,00 O

1.447.820,00 O

2.250,00 O

75.000,00 O

2.060,00 O

1.950,00 □

114.000,00 D
137.500,00 D

12.350,00 D

237.500,00 D
60.750,00 D

1.950,00 D

183.500.00 D

1.01

1-01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

Disponibilidades
Numerários em Espécie

Caixa Geral

Cana

Bancos

Contas Correntes1.01.01.02.01

1.01.01.02.01 0004

1.01.01.02.02

1.01.01.02.02.0001

1.01.01.02.02.0003

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

Banco BNB Ag- 228 Cc: 009063-6
ApiicaçCes Financeiras

Aplicação 8B
Ouro Cap

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Secretaria do Turismo do Estado do Piauí

Munidpio de Atalaia
Município de Itaporanga
Municiplo de Tralii
Fundo Municipal de Educação de Trindade
Denise Moura do Nascimento

Municipio de Nossa Senhora de Gloria
E P Marques Produções Musicais Eireli
Muniopio de Flexeiras
Município de Ipubi/PE
Kalor Produçées. Propaganda e Marketing Ltda
Município de Penedo
Coqueiros Fm Comunicações E Eventos Eireli-Me
Prefeitura Municipal De Jacarau
Município De Barauna
Município de Farias Brito

Município De Quebrangulo
Municipio De Oeiras
Prefeitura Municipal De Ouro Branco

Ativo não Circulante

1 01.03.01.01 0142

1 01.03.01.01.0169

1.01.03 01.01.0195

1.01.03.01 01.0202

1.01.03.01.01.0213

1.01.03.01.01.0216

1.01.03.01.01.0217

1.01.03.01.01.0219

1.01 03.01.01.0234

1.01.03.01.01.0245

1.01.03.01.01.0246

1.01.03.01.01.0250

1.01.03.01.01.0252

1.01.03.01.01.0254

1.01.03.01.01.0257

1.01.03 01.01.0263

1.01 03 01.01.0265

1.01.03 01.01.0266

1.01.03.01.01.0268

81.000,00 D
161.500.00 D

2100,00 D

34.000,00 D
2.250,00 D

161.500,00 O
5.760,00 D

171.000,00 D
3,111.099,45 D

3.096.890,40 D
3.155.251,53 D
3.155.251.53 D

1.07

1 07.04 mobi izado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Seiviços

Imóveis

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações Comerdaís
Imóvel Novo Casa

Imóvel Novo (Mandara By Yoo)
Imobilizado em Andamento

1 07.04.01

1 07 04.01.01

350,000,00 D
18.899.99 D

1.07.04.01.01.0002

1.07.04.01.C1.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07,04.01.01 0005

1.07.04.01.01 0007

1.440.000,00 D
11.305,90 D

1.019.910,00 O
316.136,64 O
68.866,55 D

68.866,55 D
23.412,39 D
45.454,16 D

125.227,68 C
125.227,68 C
124.000,02 C

282,68 C
945.00 C

1.07.04.01.01.0000

1.07.04.13

Consórcios

Consórcio Banco do Brasil

Consorcio Botânico Terra

1.07.04.13.01

1.07.04.13.01 0001

1.07.04.13.01.0002

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01.0003

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Veículos

Móveis, Utensílios e instalações Comerciais
Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Continua...sábado, 31 de dezembro de 2022
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Balanço Patitnoníaí
Empresa: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LIDA - CNPJ: 23 268 243/0001-00
NIRE: 23201707232 - Data: 14/09/2015

Folha: 2 de 3

Fortes Contábil

1.07.05

1.07,05.03

1.07.05.03.01

1.07.05.03.01 0001

Total Ativo

2

2.01

2.01.01

2-01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0002

201.01.01.01.0024

201,01.01.01.0026

2.01.01.07

2.01.01.07.01

|2 01.01.07.01.0001
"2.OI.OI.O7.OI.OOO6
2.01.01.07.01.0007

2.01.01.08

2.01.01.08.01

201.01.08.01.0021

2.01.01.08.01.0022

2.01.01.06.01.0023

201.01.08.01.0024

203

2.03.01

203.01.07

203,01.07.01

2.03.01.07.01.0002

2.03.01,08

2.03.01.08.01

203.01.08.01.0011

203.01.08.01.0012

203.01.08.01.0013

2.07

>2.07.01
2.07.01.01

2.07.01.01.01

2 07.01.01.01.0003

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0005

2.07.07

207.07.01

2.07.07.01.02

207.07.01.02.0001

2 07.07.01.03

2.07 07.01.03.0001

Total Passivo

DeacrlçSo

Intangível

Marcas e Patentes

Marcas e Patentes

Pra Cima TG

PASSIVO

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nadonals

Ativo Contábil Assessoria e Consultoria LTDA

Taty Girl Exclusive ProduçOes Musicais e Eventos Ltda

Speed Autos Oficina Mecanica Ltda ME

Emprésbmos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacionai

BB Giro

Capital de Giro - Contrato 737092

Capital de Giro - Contrato 960484

Parcelamentos

Parcelamentos

Parcelamento Sirryies Nacional - 31/06/2021

Parcelamento Simples Nacionai 03^022

(-) Parcelamento Simples Nacionai 03/2022

Parceiamento ISS PGM 12/2022

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Emprésbmos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Capital de Giro - Contrato 737092

Parcelamentos

Parceiamento Simples Nacional

Parcelamento Simples Nacional - 31/08/2021

Parcelamento Simples Nacionai 03/2022

(-) Parcelamento Simples Nacional 03/2022

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capitai Soclat

Capitai Social de Domiciliados e Residentes no País

Rosemberg da Silva Pedrosa

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva da Lucros a Realizar

Outras Contas

Outras Contas

(-) Prejuízos Acumulados

{-) Prejuízos Acumulados

(-) Distribuição de Lucros

(-) DIsbibuIçao de Lucros

31/12/2022

12.209,05 D

12 209,05 O

12.209,05 D

12.209.05 O

6.512.207,71 D

5.512.207,71 C

177.179,18 C

177.179.18 C

62.516.06 C

62.516,05 C

3.636,00 C

55.161,75 C

3.718,30 C

59.127,25 C

69-127,25 C

6.809,42 C

36.303,47 C

26.214,36 C

45.535,88 C

45.535,88 C

24,540,18 C

5.607,69 C

993,96 O

16.381,99 C

225.075,25 C

225 075,25 C

5 330,96 C

5.330,96 C

5 330,96 C

219.744,29 C

219.744,29 C

203.366.19 C

19.861,98 C

3.523,86 D

5.109.953,28 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 c

7.857,738,64 C

7.657,738,64 C

7 657.738,64 C

7 657 738,64 C

2.647.785,36 D

2.647.785,36 D

306.457,43 D

306.457,43 D

2.341.327,93 D

2.341.327,93 D

5.512.207,71 C

Date de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Abvoe Passivo: RS 5.512.207,71 (Ctoco MIto&es Quintientos e Doze Mil Duzentos e Sete Reais e Setenta e Um Centavos).

aèbado, 31 ds dezembro de 2022



Balanço Patrimonial
Empresa: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LIDA - CNPJ: 23 268 243/0001-00
NIRE: 23201707232 - Data: 14/09/2015

/i? Fl». n'

RuDrica ^^olha. 3 de 3
..i^ortes Contábil

DeeeriçSo 31/120022

ROSEMBERG DA SILVA

PEDfiOSA«207648S368 KC»osM20764a5368
Didev 2023J}5,OS ie«Sâ3 OJtM)'

Rosemberg da Silva Pedrosa

Administrador

CPF. 620.764.853-68

Fortaleza-CE. 31 de Dezembro de 2022

JOSE WELLINGTON DE
.  VíiuNdroNOEfABASiaiJíseoioe

FARIAS:23178680306 cudn 2023.0S os i&iui ■asocr
José Wellington de Fartas

Contador
CRC/CE- 012108/0-1
CPF: 231.786,003-06

eibado, 31 de dezembro de 2022



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; TATY G(RL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA - CNPJ: 23,268.243/0001-00
Estabeleamentos: Todos; Centros de Resultado; Todos

(♦) 010
010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.05

(=) 030

(■> MO
040.03

(") 060
{-) 070

070.01

070.03

^  070.M
9  070.04.02

DescricSo

Receila Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços
Deduções da Receita

Impostos Faturados

ISS

Simples
Receila Liquida
Custo Uercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados
Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Resultado Financeiro

Despesas Financeiras
Res. Antes das Participações e Contrib.
Res. Antes imp.Renda e Contrib. Social
Resultado Líquido do Exerocio

Folha; 1 de i

Fortes Contábil

01/01/2022
a

31/12/2022

14.061.000.00

14 061 000.00

14.061.000,00

720.348,13
720.348,13

711.364,00

8.984.13

13340.651,87

3.815.527,77

3 015 527,77

9.525.124,10

3.076.110,97

3.024.699,27

6.959,42

44.452.28

44.452.28

6 449.013.13

6.449.013,13

6.449.013,13

^ ^ ^ MiirvadodeftsrnvsdifllUliMr
ROSEMBERG DA SILVA iia6íHniiGDAuv&
PEOROSA.-6207648536B '•íoiioM,«or»í5»i

Dia». niJMDs I&47S5 -mw

Rosemberg da Slva Pedrosa
Administrador

CPF; 620.764.853-68

Fonaleza-CE. 31 de Dezembro de 2022

J05E WELÜNGTON DE A"iD»flo«f[mT.«di9iu(pt" jose
WEILIHGTON DE FARIA&IJirSSaoirM

FARIAS:23178680306 Diaov ítai.os.os imjís íj»
José Welllnglon de Farias

Contador

CRC/CE;012108/0-1
CPF- 231 786.803-06

sábado, 31 de dezenttre da 2022



ESTADO DE ALAGOAS

; PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E RECURSOS
HUMANOS

QÜnãâmanÀ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

KuOlIca

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO. CNPJ n. 12.241.675/0001-01.
com sede na Avenida Graciliano Ramos. n. 250. Centro. Quebrangulo/AL., atesta

para os devidos fins que a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.268.243/0001-00, com

sede na Av. Heráciito Graça, 300 - Centro. Fortaleza/CE. forneceu para o evento

APRESENTAÇÃO DE BANDA E ARTISTA MUSICAL TATY GIRL NA
COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE TRADICIONAL FESTA DA
CULTURA EM SUA 35» (TRIGÉSSIMA QUINTA) EDIÇÃO. DURANTE O DIA 15
(QUINZE) DE DEZEMBRO DE 2022, NO MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO / AL,
conforme a INEXIGIBILIDADE N° 25/2022 -PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

11220013/2022 - CONTRATO N®: 121/2022-CPL, sendo cumpridora dos prazos e

termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro

que a desabone.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

MARCELO RICAflD^AãCONCEL^ã LIMA
Prefeito Municipal

An: GrscihafW Ramos - Centro - CEP 57750-000 - Quebrangulo - Al • CNPJ: U- 241.675/0001-01
EmaH:contatoequ«brangule.al.gov.br| S<te: quebrangula.ai.8ov.br | Telefone: 821288-1159



\Oj RubftM ^
COVfftNO MU MtClf At

OURO
VELHO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ n" oS^7M59/oooi-$7, com sede no endereço Praça Coronel Sérgio Dantas, 55 - Centro

- Ouro Velho ■ PB, atesta para os devidos fins que a empresa TATY CIRL GRAVAÇÕES E

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 23.268.243/oooi-oo, com sede na

Av. Heráciito Graça, 300 - Centro, Fortaleza/CE, forneceu para o evento APRESENTAÇÃO DE

BANDA E ARTISTA MUSICAL TATY GIRL NA COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE

EMANCIPAÇÃO POÜTICA, DURANTE O DIA 18 (DEZOITO) DE JANEIRO DE 2023, NO

MUNICÍPIO DE OURO \^LHO/PB, conforme a INEXIGIBILIDADE N" IN00007/2022 -

PROCESSO ADMINISUtATIVO N» 027/2022 - CONTRATO N°: 00029/2022-CPL, sendo

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma,

nenhum registro que a desabone.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

OURO VELHO/PB, 02 de fevereiro de 2023.

goubr
Documento

AUCUSIO &AN fA CHU^ VAUWARIÂ

l6D0 44-e)úD

Verifique em h1tpsi//v>m4rir ariai ili.bi

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES

Prefeito Municipal
039.958.644-06

Pra^ Coronri Sér^ SS, Centro, Ouro Paraíba, CSP*. S8S60000
CNPJ: Oa.S72.4S9/0001-97
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TRIBDNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 23.268.243/0001-00

O Tribunal üe Contas da União CERTIFICA, para os devidos fíns e a pedido do
interessado, que. na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identifícado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às II; 17:04 do dia 06/11/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar ceríidão emitida".

Código de controle da certidão: G6GB06112311 1704

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROCESSOS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO CEARÁ

Data de emissão da certidão: 07 de novembro de 2023

Prazo de validade da certidão: 30 dias corridos após a data da emissão.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em atendimento á solicitação
apresentada pelo(a) senhor(a) ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. CPF n''

62076485368, representante da empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 23268243000100, eà vista dos registros,

documentos e dados existentes nos sistemas deste Tribunal, CERTIFICA que náo foi

localizado processo em que a entidade portadora do CNPJ acima citado figure como

interessado(a)/responsável.

Ressalta-se que as informações podem ser confirmadas no endereço eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado {www.tce.ce.gov.br), pela busca processual da ferramenta

Contexto.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal de

serviços do Tribunal de Contas do Estado do Ceará utilizando o seguinte código de

acesso do documento: IEGPX3D6.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A consulta à base de dados é feita pelo número do CNPJ e pelo nome informados pelo

requerente, sob sua inteira responsabilidade.

Fortaleza, 07 de novembro de 2023

Identificação do documento: IEGPX3D6 - Consulta ò aulendcídade em http8://portalseivicos.tce.c8.gov.br/lce-
ce/i/62tbee9932898774629d5a3«portai*consultai-<íoaHT»nto?acce8sCode»IEGPX306



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAÓ

Kuonc» fJ

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 23.268.243/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governa.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Emnmas InldUneas e Suspensas (CEIS! apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Emoresas Punidas (CNEP! apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMí apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federai, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:53:57 do dia 06/11/2023 , com validade até o dia 06/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoei

Código de controle da certidão: lnaODxswKJCy826VKnky

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/11/2023 às 10:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n*" 23.268.243/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.t8e.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6548.F126.81E2.C142 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cer

Gerado em: 06/11/2023 as 10:59:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Péglnal/1



06/11/2023, 11:02 Detalhamento das SançOes Vigentes - Portal daJ||fispar#r>cla

FILTROS APLICADOS:

Buscalivre: 23268243000100

CadaKre: Acordo de Lenlíncia CE<^ CEIS CEPIM CNEP

Data 4a consulta: 06/11/2023 11:01:22

Data 4a última atualização; 11/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniéncia), 11/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 11/2023 (Sistema
integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI)-CEPIM), 11/2023

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP- CNEP), 11/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP-CEIS)
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Cliente - Conte atual

Agtacia 4710-4
Conia corrente 2S033-3TATY G G E M EVENTOS LTOA

Poriododoextato 03/2023

Meu Perfil

Rosemberg da Silva Pedrosa
4710-4 • Cc. 2S033-3

Último acesso: 31/05/202312:12

Acessar outras contas
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Consultas - Extrato de conta corrente
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BANCO DO BRASIL S-A. 001-9 '
Sanafoino

2TMG COMERCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA. >0
Pagador

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDíCOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
Oeti do OoeunofilD Numero do Documenla Espèúe AceMe

2S/QS/2023 4624/1 DM N

Recearemos) o brooueto / l^tuio com as csmcterisdcas aOma

Dele I Asainalura

ã
Comprovante de Entrega

CPRCNPJ do BanandAiio

07,581.359/0001-49

Vcmcimerno

24/0S/2023
Agência / COOigo Senenniârto

3589-0/ 000000053253-3
Deta do Processamento Nosso Número

25/05/2023 25053020000005682
(-) Valor do Oocumenio

256,50
Entregador

BANCO 00 BRASIL S.A. | QQ
Locai ds Pagamento

pagAvel em qualquer banco
Berreflãárlo

2TMG COMERCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA.
CPF/CNPJ de Benaflciàrto

07.581.359/0001-49

RUA PROFESSOR JOSE SILVEIRA. 29 60862-010 PASSARE FORTALEZA-CE

OalB do DceumarlD Numara do Oocumsnu Eapéoa Doe Acaila Data do Procassamsrio
25/05/2023 4624/1 DM N 25/05/2023

Uk do Bonw Cartaiía Esoede
17 R$
OQueto Bdo da eidualve resoonubiildada docadonta.)

PROTESTAR NO OIA 29A)6/2023
C08RAR JUROS DE MORA DIARIA D£ RS 0.B6 PARA PAGAMENTO A PARTIR DE 25/06/2023
APÓS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE RS 12.82

REPNf 004624

TrjR.TflfilTl

Recibo do Pagador
Veno mérito

24/06/2023
Agôncía / Código Beneflclêno

3589-0/ 000000053253-3
Nosso Numero

25053020000005682

(s) Vetor do Documento

256,50
aumento

j More / Muile (Juros)

(•) Outros Aaftscimos

Pegador

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 300

60140-060 CENTRO FORTALEZA CE

atiavM do cheque ntán
Esta r^itaçáo so rerd validade após o pagamerqo do cheque
banco sacado.

BANCO DO BRASIL S.A. 001-

s) Valor Cobrado

Autenticação mecânica

00190.00009 02505.302006 00005.682174 3 93910000025650

Local de Pagsmonio

PAGA\«L em QUALQUER BANCO
Benefioáno

2TMG COMERCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA.
Data do Documento Número do Documento EapédeDoc

25/05/2023 4624/1 DM

Uso do Bsnca Caneirv EspAcie Qusntldede
17 RS

neauçflea (Todas aa InTormaçOce deste bIcquolD edo de aidusiva ra&pooeabaidaOa do cadenia l
PROTESTvW no dia 29A)6/2023•RAR JUROS DE MORA DiARlA DE RS 0.86 PARA PAGAMENTO A P/VRTIR DE 25/06/2023

S VENCIMENTO COBRAR MULTA DE RS 12.82

REFNf 004624

CPP/CNPJ do Benaflcibno

07.581.359/0001-49

Datado Procassameno

25/05/2023

VoncmenlQ

24/06/2023
Agènda / Código Benefici&lo

3589-0/ 000000053253-3
Nosso Número

25053020000005682

) Valer da Documente

(•) Deeconto / Abaiknento

(-) Outras Deduçdea

(*) Mora / Multa (Juros)

256,50

(*) Outros Acrèsdmos

(«)Va^ Cobrado

Pagador

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

AVENIDA HERACLITO GRAÇA. 300

60140-060 CENTRO FORTALEZA CE

CPF/CNPJ do Pagadoi

23.268.243/0001-00

CMigo da Balua

25053020000005682
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TATY
GIRL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Por este instrumento porticular a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LIDA, inscrito no CNPJ n° 23.268.243/0001-00, com sede no Avenida

Heráciito Graça. 300 - Solo 03, Centro - Fortolezo/CE, tendo como representante legal

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n" 620.764.853-68, representante da artista

TATY GIRL, DECLARA. para todos os fins e sob as penas da lei, para que produzam todos

os efeitos jurídicos, que os documentos enviados por meio eletrônico para a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. para compor o Procedimento Administrativo de

Contratação para apresentação da atraçõo artística TATY GIRL, na oportunidade do

evento ANIVERSÁRIO DE 71 ANOS DE DOM PEDRO/MA, que se realizará no dia 08 de

dezembro de 2023, são autênticos, íntegros e atuais, condizente integralmente com o

documento original e revelam a condição atuai da empresa e dos artistas.

Fortaleza - CE, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digitai por
ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62076485368

Dados: 2023.11.22 15:18:43 -03'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ; 23.268.243/0001-00

Rosemberg da Silva Pedrosa
CPF: 620.764.853-68

TATY CiRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 23.268.243/0001 -00

(85)3046-6003

i
escritorio@tatygirl.com.br

E
Av. Heraclito Graça. 300 - Centro
Fortaleza - Ceará /CEP: 60.140-060



TATY
GIRL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

Por este Instrumento particular o empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 23.268.243/0001-00. com sede na Avenida Herâciito

Graça, 300 - Sala 03, Centro- Fortaleza/CE. tendo como representante legal ROSEMBERG

DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n® 620.764.853-66. representante da artista TATY GIRL,

declara para os devidos fins. em especial para contratantes e qualificados em

Instrumento especifico nos termos do art.25. inciso III, da Lei Federal n®8.666, de 21 de

Juntio de 1993, que PREFEITURA MUNICIPAL DOM PEDRO/MA, detém a exclusividade para

01 (uma) apresentação artística da cantora TATY GIRL, na oportunidade do evento

ANIVERSÁRIO DE 71 ANOS DE DOM PEDRO/MA, que se realizará no dia 08 de dezembro

de 2023. Estando assim, comprometido e disponível.

Fortaleza - CE, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digital por
ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA;62076485368

Dados: 2023.11.22 1 5:19:57 -03'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00

Rosemberg da Silva Pedrosa

CPF: 620.764.653-68

TATY CIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNPJ: 23.268.243/0001 -00

® (85)3046-6003 Q escrltorio@tatygirl.com.br O Av.HeraclitoGraça 300-Centro
w  ̂ W Fortaleza-Ceara/CEP; 60.140-0Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR

Por este instrumento particular o empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS ITOA, insaita no CNPJ n® 23.268.243/0001 -00. com sede na Avenida

Heráciito Graça. 300 - Sala 03, Centro - Fortaleza/CE. tendo como representante legal

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n® 620.764.853-68. representante da artista

TATY GIRL. declara para os devidos fins e sob as penas de lei. que, até a presente data. a

empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do inciso fV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações

posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à

entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômíco-financeira.

Fortaleza - CE. 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digital por
rosemberg da silva

PEDROSA:6207648536S

Dados: 2023.11.22 15:20:53 -03'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00

Rosemberg da Silva Pedrosa

CPF: 620.764.853-68

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.
CNP3: 23.268.243/0001 -00

(85)3046-6003

i
escritorío@tatygirl.com.br

i
Av. Heraclito Craça. 300 - Centro
Fortaleza -Ceará/CEP:60.U0-O60



TATY
GIRL %"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

DECLARAÇÃO DE ÍNEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Por este instrumento particulof a empresa TATY GlRl GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n® 23^68.243/0001-00, com sede na Avenida Heráclito Groça, 300 - Saio 03, Centro -
Fortoleza/CE. tendo como representante legai ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n® 620.764.853-
68, representante da artista TATY GWl, declara paro os devidos Rns, que, até a presente dato, inexistem fatos
impeditivos para sua tiabilitaçõo no procedimento iicilatório em referência, INCLUSIVE no que tange às
vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.Ó66, de 1993, estondo ciente da obrigotoriedade de comunicar
quaisquer ocorrências posteriores.

Dectara ainda, para os fins previstos nessa contratação, que esta empresa ora contratada:

a) não está sob efeito de declaração de inidoneidode emitido por ato do Poder Público Federai,

Btaduai ou Municipal;

b) não está sob processo de falência, recuperação judicial, recuperaçôo extrajudicial, dissolução ou
Rquidação;

c) não está suspensos ou impedidojs) de transacionar com a administração pública estadual ou
qualquer das suas entidades de administração direta; e

d) que seus representantes legais, dirigentes, gerentes, sócios ou controtadores, responsáveis técnicos
ou legais não sejam ocupantes de cargo de direção, assessoramento superior ou assistência intermediária da
[Poder Concedente) ou de quaisquer órgãos ou entidades vinculadas ao Governo, nem o foram nos últimos

180 [cento e cstenta) dias.

e) que não possui vínculo, direta ou indiretamente, com a Administroçôo PúbRca FEDERAL, ESTADUAL
ou MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal,

Por ser verdade, firmamos a presente dectaração, nos termos e sob os penas da Lei.

Fortaleza - CE, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma dígiraf por

ROSEMBEHG DA SILVA

PEDHOSA.-62076485368

Dados: 702S. 11,22 15:20:24 4}3'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
ÇNPJ: 23.268.243/0001-00

Rosemberg da Silva Pedrosa
CPF: 620.764.853-68

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 23.268.243/0001 -00

O (85)3046-6003 O escritorio@)tatygirl.com.br
Av. Heráclito Craça, 300 - Centro
Fortaleza - Ceará /CEP 60.140-060
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE CONDUTA

Por este instrumento particular a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 23.268.243/0001 -00, com sede na Avenida

Heráciito Graça, 300 - Sala 03, Centro - Fortaleza/CE, tendo como representante legal

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n® 620.764.853-68, representante da artista

TATY GIRL, declara paro os devidos fins e sob as penas de lei, que, está ciente e dará

conhecimento à artista TATY GIRL e toda sua equipe, da vedação de qualquer ato

promocional de cunho político ou comercial, bem como de incitação da mesma

natureza durante sua ap)resentação musical, devendo restringir-se aos atos inerentes a

consecução do objeto licitado, contorme contrato firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL

DE DOM PEDRO/MA.

Fortaleza - CE, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digital por
ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:620764a5368

Dados; 2023.11.22 1520:40 -03 W

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00

Rosemberg da Silva Pedrosa

CPF: 620.764.853-68

TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNP3: 23.268.243/0001 -00

©(85)3046-6003 Q escritorio@tatygirl,com.br A
w  W Fortaleza-Ceara/CEP:60.140-0



TATY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA SERVIDOR PUBLICO

Por este instrumento porticulor a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 23.268.243/0001-00, com

sede na Avenida Heráciito Graça, 300 - Sala 03, Centro - Fortaleza/CE, tendo como

representante legal ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA. Inscrito no CPF n" 620.764.853-

68, representante da artista TATY GIRL, declara para os devidos fins e sob as penas

de lei, que, até a pwesente data, que não possui em seu quadro societário servidor

público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia

mista, bem como a inexistência no quadro da empresa, de empregados com

vínculo de parentesco em lintia reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,

ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro do

Governo do Estado, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função

gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos.

Fortaleza - CE, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digital
-y . por ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62075485368

C—-— Dados:2023.11.2215:19:40
-03'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001 -00

Rosemberg da Silvo Pedroso
CPF: 620.764.853-68 .

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.
CNPJ; 23.268.243/0001 -00

©{85)3046-6003 Q escrltorio@tatygirl.com.br A
Fortaleza-Ceará/CEP:60.140-0f



Ativo Contábil

li

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES,

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, situada na cidade de Fortaleza, estado do Ceará

á Avenida Heráclilo Graça, 300 saia 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060, inscrita no CNPJ

sob o n*" 23.268.243/0001-00, ficam reduzidas a alíquota zero pelo prazo de 60 meses, contado do

início da produção de efeitos da Lei 14,148 de 03/05/2021, as alíquotas dos seguintes tributos

incidentes sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que ti ata o art. 2° desta Lei:

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público (Contribuição PlS/Pasep);

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);

III - Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL); e

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ).

Fortaleza, 18 de janeiro de 2023.

MARINHO CAVALCANTE

C<^tador
CPF; 018 333 073-05

CRC/CÈ; 021924-0

+ 55 :85 iWvl «)46 6CX)3 | 375.7.4JJ6 i at('ndimi'i\t<vv.)tiviHOntabiknt bt



TAT/
GIRL RuBnea

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

Por este instrumento particular a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES E EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 23.268.243/OOOT-OO, com sede na Avenida

Heróclito Graça, 300 - Sala 03, Centro - Forfaleza/CE, tendo como representante legal

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA, inscrito no CPF n' 620.764.853-68, representante da artista

TATY GIRL, DECLARA. para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7" do Constituição Federal, e,

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Declara também que até o presente momento, não emprega menor, a partir de

quatorze anos, na condição de aprendiz.

Por ser verdade assina a presente.

Fortaleza-CE, 22 de novembro de 2023

Assinado de forma digital por
ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:62076485368

Dados; 2023.11.22 15:19:05 -03'00'

BANDA TATY GIRL

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00

Rosemberg da Silva Pedrosa

CPF: 620.764.853-68

TATY CiRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CNPJ: 23.268.243/0001 -00

(85)3046-6003 escrítorio@>tatygjrl.com.br

E
Av. Heraciito Graça, 300 - Centro
Fortaleza - Ceará / CEP: 60.140-060



ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

RuBrWl >y

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1» GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA - ME, CNPJ n° 23.268.243/0001-00.

CERTIFICA que. esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 às 13:42:57

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

^d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

^ Código de autenticação: 836563004.
K Para consultar a autenticidade do documento, acesse; http8://autdoc.tjce.ju8.br/?code_docuinont=836563004/



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Minislério da Economia

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

ftuone»

Certificado de registro de marca

Processo n®: 919134971

o Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

TG TATY GIRL

Data de depósito: 31/01/2020
Data da concessão; 17/11/2020

Fim da vigência: 17/11/2030

Titular

CPF

Endereço

Apresentação
Natureza

NCL(II)
Específicaçõo

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA [BR/CE]
62076435366

RUA MARCELINO LOPES. N» 4520 O C 8 - SAPIRANGA, 60833-
075, Fortaleza, CEARÁ, BRASIL

Nominativa

Marca de Produto/Sert4ço
41

Apresentação de espetáculos ao vivo;Banda de música [serviços de
entretenimento};Produçâo de shows;Produçâo musicaí;Promcrtor de
eventos [se artísticos/culturais] (da classe 41)

Rio de Janeiro. 17/11/2020

André Luis Balloussier Ancora da Luz

Diretor

A pretAçAoeantandA p*(opr«Mnto nglttro de mivca corra bnvl* o diepoero no art 124. inaioo II. VI. VIII. XVIII a XXI. daLAi nf 0.279, da 14 da maio da 1096

' AjhnadDdlgaalmaniaealoINSTITUTONACIONALOAPIWMIEOADE
INDUSTRIAI 42621099000132



pacriiTvAA

FinsofM

Data a Hora da Emissão

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
10/08/2022 13:10:12 | Competência 08/2022 Código de Verificação

No. NFS-e substilulda

Número da

NFS-e

230

Razão SodaJ/Nome | taty girl gravações edições musicais e eventos lida
Nome Fantasia

CPF/CNPJ 23.268 243/0001-00 | insc Municipal |453.80&4 I Município
Endereço e CEP AV HERACLITO GRACA,300 - CENTRO CEP-6D 14CMD60

Complemento sala 3 Telefone (05)3046-6003 lE^maíl

. DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

834325051

CAICO-RN

'M.
■i0

wmmm. rifK ILVéIè>'al«tk e

«V. ■:
Razão Social/Nome OENISE MOURA DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ 17 886.274/0001-22 | Inscrição Municipal Município SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROCA - PB

Endereço e CEP R JUVINO SOBREIRA DE CARVALHO, 29 - (CENTRO CEP: 58.119-000

Complemento Telefione (83)8711-9071 E-mall clnaproòucoes@hotmail.com

mÊÊÊm■iiT.. "Vi ■■ DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS1
REFERENTE AO PAGAMENTO 00 CACHE DA ARTISTA TATY GIRL NO EVENTO TBT DO SAFADAO EM CAICO/RN DIA 28/07.

OS BANCÁRIOS
CO BANCO DO BRASIL

AG. 4710-4
CONTA: 25033-3
CNPJ: 23.268.243/0001-00
NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

«Ber •II
mi

Código ARICódigo da Obra
ItíO

q!4 xííiCÍ' ' I

IR(RS) INSS(RS) CSLLÍRJ)COFINS

Detalhamento de Valores - Pre^dor dos Servi^ Câicuio do ISSQN devido no

Valor dcs Serwços R$

(-) Desconto Incondícionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(•) ISS Retido

250.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$

Opção Simples Nacional (X) Alíquota %

(s) Valor Liquido RS

12.500,00

237.500,00

2-Nâo

incenllvador Cultural

2- Não

ISS a reter

(s) Valor do ISS RS

ma via desla Nota Piscai sard enviada atravta do torneado peto Tomador dos Serviços, no sHío hQp://i&5.torta toza.ce.gov.Or
• A autettlodads deata Nola Fiscal poderá ser vshdsda no sAe hopiMes fonatoza.ea.gov.br/, com a utilizaçflo do Código de Vanfieaçdo.

Avisos

250.000,00

2-Trtbutaçao Fora do Município (-) Deduções Permitidas em

Regime especial Tntutação I (-) Desconto Incondícionado

Base de Cálculo 250.000,00

5,00

(X) Sim () Não

8—^



Fortaleza
moinou*

HnanfM

□ata a Hora da Emissão

Niimero do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Competõncia j 08/2022 I Código de Verificação

Local da Prestação

16/08/2022 10:21.22

Número da

NFS-e

234

202894474

No. NFS-e sutKtitulda

Razio Sodat/rtome taty gírl gravacoes edícoes musicais e eventos ltda

Nwne Fantasia TATY GiRL

CPF/CNPJ [23 268.243/0001-00 inscMunlcipaí 453.80S4 Municlfrio

iS FIR. ""

Razão Social/Nome E P MARQUES PRODUCOES MUSICAIS EIRELI

CPF/CNPJ 40.790.619/0001-61 inscrição Municipal 1 Município TERESINA-Pl

Endereço e CEP R JORNALISTA JOSE PATRÍCIO FRANCO, 4030 - RECANTO DAS PALMEIRAS CEP; 64,045-790

i:;:DISCRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOS
Complemento Telefone <86)9952-5509 E-maii |jose.netopinio24<ggmaii.com

REFERENTE A APRESENTAÇÃO MUSICAL DA ARTISTA TATY GIRL NO DIA 12/05/2022, NO ANIVERSÁRIO DE 66 ANOS DA CIDADE DE ELESBAO
SO/PI.

OS BANCÁRIOS
BANCO: BANCO DO BRASIL
AG. 471CM .
CONTA: 25033-3
CNPJ: 23.268 243/0001-00
NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVACOES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA. ~^/// ^

17.09/ 823000101 -SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Código da Obra

,TB>r. •1? ALm811
»:i .'.1^

Código ART

S  COFJNS IR(R$)

[jéfalham^^to de Valores Prestedor dos
I ffWWmiwDHVBlCTflWiTrwTTTv!

Valor dos Serviços R$

(-) DescorHo Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(•) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Relido

(s) Valor Líquido R$

9-9 ,

250.000,00 Natureza Operação

INSS(R$) CSLL(RS)

L ipálcuto do ISSQN deiAdo no Munidp
Valor dos Serviços R$ 250.000,00

2-Tnbutaçao Fora do Muntomo (-) Deduções Permitidas em Lei

Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

Opção Simples Nacional | {X) Alíquota %

12,500,00

237.500,00

2-Não

Incentivadof Cidlurat

2-Não

e-mâil fornecido polo To

ISS 8 reter

(s) Valor do ISS RS

t- Uma via dsala Mola Fisctf será enviada airsvds do e-mail fornecido polo Torrão dos Serviços, no sKio lillp//iia ndaleza.ce.eov.br
2- A autenbcidada daela NoU Fiscal poderô ser va&daúa nosRa htlo;//iss.fort)leza.ce.etN.bi/. com a uUtzaçêodo Cúdigode Verficaçdo.

250.000.00

5,00

{X) Sim O Não

Avisos



5 f ̂ Fortaleza
»«nuiu«A

Finwttai

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

274

Data e Hora da Emissão 04/11/2022 17:03-10 Competência 11/2022 Código de Verificação 472870628

Número do RPS No. NFS-e subsOtuIda Local da Prestação TERESINA-PI

TAPt' GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Nwne Fantasia taty girl

CPF/CNPJ 23.268.243/0001-00 InscMunicipai 453.806-4 MunIcifHO FORTALEZA-CE

Endereço e CEP AV HERACLITO GRAÇA,300 - CENTRO CEP 60.140-060

Complernento SALA 3 | Telefone (85)3046-6003 E-maii atendimento@atlvocontabil.cnl.br

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS ■ ■' •

RazSo Social/Nome kalor produções, propaganda e marketing ltda

CPF/CNPJ 08.926.069/0001-52 Inscilçfio Municipal Município teresina-Pi

Endereço e CEP RUA PROFESSOR ALCEU BRANDAO, 2750 - MONTE CASTELO CEP: 54.016-740

Complemento BALA04 Telefone (86)2107-3021 |E-maii |oaoc(errazl0@gmail.corn

.  .....v iDlSCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AO PAGAMENTO DA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA CANTORA TATY GIRL EM TERESINA/PI

•  «=-•—o ,
\°0

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Código da Otxa Código ART

-pRIBUrOS FEDERAIS r

mS  COFINS IR(R$)

' I3eialliaÁ«r)to de Valores- Prestador dos Serviçcta

INSS(RS) CSLL(R$)

Cálculo do ISSQN devido no Munic^íi

Valor doe Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(•) Retenções Federais

Outras Retenções

(-] ISS Retido

(a) Valor Liquido R$

300.000,00

15-000.00

285.000,00

Natureza Operação Valor dos Serviços R$

2-Tnt)utaçao Fora ao Município (-) Deduções Permitidas em Lei

Regime especial Tributação | (-) Desconto Incortdicionado
Base de Cálculo

Opção Simples Nacional (X) Alíquota %

2-Nào

Incentivador Ciáhiral

2-Não

ISS a reter

(=) Valor do ISS RS

300.000,00

300.000,00

5.00

(X)Sim ()Nao



gjL*. Fortaleza
Finw>^

!

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

318

Data e Hora da Emissão 1 25/01/202317:24:11 Competência 01/2023 Código de Verificação 876954065

Númaro do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação CAMPO MAIOR - PI

Razão Social/Notne taty girl gravações edições musicais e eventos lida

Nome Fantasia taty girl

CPF/CNPJ 23 266.243/0001-00 InSCMunICIpal 453806-4 MunlCÍpiO FORTALEZA-CE

Endereço e CEP AV HERACLITO GRACA,300 - CENTRO CEP:60.140-060

Complemento SALA3 Telefone (85)3046-6003 lE-mail a<endimenlo@atlvocon(abil.cnl.br

dados do tomador de serviços
Razão Social/Nome município de campo maior

Inscrição Municipal Município CAMPO MAIOR - Pi

Endereço e CEP Praça Luiz Miranda, 318 - CENTRO CEP 64 .280-000

Complemento Telefone (66)3252-1451 E-maií prefeitura@campomaior.pi.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000.698/2023

IGIBtLIDADE DE LICITAÇAO N" 001/2023
TRATO N° 02.2001/2023

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA TATY GIRL NO TRADICIONAL CORSO DA CIDADE DE CAMPO MAIOR/PI NO DIA17/02/2023.
UNIDADE ORÇAMENTARIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO • REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO
CULTURAL DO CARNAVAL

DADOS BANCÁRIOS
BANCO; BANCO DO BRASIL ^

AG. 471CM ,
CONTA- 25033-3 ' v. CSFh. ?!
CNPJ: 23.268.243/0001-00 \ /
NOME DA EMPRESA; TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA. .."o

'— ^ I

«uDrioa ^j

17.09 / 823000101 • SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

Código da Obra
M laMiiiaFTilT.W*

i1 i^Vi?eT3K% IÍNI WiWràíPi] 'f

Código ART

::"iHSâEas3I15Il
S  COFINS IR(RS) ÍNSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Vakxes f#restedor dos Sen^çcpM^# Câteulo do iSSQN devido no Muniei^(
Valor dos Serviços R$

(-) (desconto IncOTdicíonado

(•) Desconto Condicionado

(-) Retenções Fecterals

Outras Relençfies

(-) ISS Relido

200.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços RS 200.000,00

2-TnButaç8o Fora do Município (-) DeduçÕes Permitidas em lei

Regime especial Tributação (-) Desconto Incondlctortado

(b) Valor Liquido RS

10.000.00

190.000.00

O-Nenhum

Opção Simples Naoiortal

2- Não

Incenlivador Cultuai

Base de Cálculo

(X) Alíquota %

ISS a reler

(s) Valor do ISS RS

200.000,00

5,00

(X) Sim () Não

via desta Nota fisral será enviada através do e-mail lomeòdo pelo Toniadof doe Serviçx», no sloo httpy/-iss.fòrtaleza.ce.QOv.br
. A Biilenlicldeae desta Nota Fiscal podara ser vaSdeda no sSe mp:/ftsa.tonaleza.».giiv.tif<. com e ulIlitaçSodoCãdipode Venlirafão.

Avisos



■  Fortaleza
mumuR*

FinanfAi

Data e Hora da EmIssSo

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
04/10/2022 13:00 56 { Competôncaa 10/2022 Código de Verificação

No. NFS-a subsfilulda Local da Prestação

Número da

NFS-e

269

609101909

ELISEU MARTINS-PI

Razão Sodai/Nom© | TATY girl gravações edicoes musicais e eventos ltda
Nome Fantasia TATY girl

CPF/CNPJ 23 268 243fl3001-00 Insc Municipal 453.806-4 Município FORTALEZA-CE

EndereçoeCEP AV HERACüTO GRACA.300-CENTRO CEP:60.140-060

CofDplemônto |SALA3 jTeldfons |(85)3046-6003 |E-maíl|al9ndimento@atfvoconiãbil.cntDr

■ ■

Razão Social/Noma SECRETARIA DO AGRONEGOCIO E Efitf»REENDEDORISMO RURAL

CPF/CNPJ 33.691.e23A3001-07 | inscrição Munic^»! Município TERESINA - PI

Endereço e CEP R DAVID CALDAS. 139 - CENTRO CEP: 64.000-190

««•a'A•«1

Complemento pNDAR 3 | Telefone | (85)3221-3787 | E-mail | se(orfiscaJ@dlivocontâbil.cnlür

-  i : Ihiv;.- - DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO
REFERENTE AO PAGAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE ATRAÇAO MUSICAL DA BANDA TATY GIRL, NO EVENTO FEIRA DO AGRONEGOCIO E

ALGADA DO MUNICÍPIO DE ELISEU MARTINS/PI

OS BANCÁRIOS
BANCO: BANCO DO BRASIL

AG: 4710-4

CONTA: 25033-3

CNPJ; 23.268.243/0001-00

NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA. .-y-' ^O^..

Rubrica

uiXÍ^'í-

17.09/823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Código da Obra

iTPlT

S! ;v.

COFINS

de Valores • P

Valor dos Serviços RS 200.000.00

(-) Desconto Incondiclonado

(-) Desconto Condicionado

(-} Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

Código ART

IR(R$) INSS(RS) CSU.(R$)

^ i^áiciHo do ISSQN devido no Munici

Natureza Operação Valor dos Serviços RS

Base de Cáiculo

Opção Kmples Nacional (X) Aliqtwta %

(s) Valor Liquido R$

10.000.00

190.000.00

[1' Uma via deâa Nots Fiscal aeré envi
b* A eulentlcktede daaa Nota Piscai poderá i

2-Ndo

Incenllvador Cultural

2- Não

do e-mail fDmeodo paio To

ISS a reler

(s)VatordolSSRS

ÇDS no 9Hv hítpy/iss foftsleze.ca.gov.br
r vaflcfads no sile hBpV/1e8.lortaàeza.ce.gov.brt, ccyn a idJizaQâo do COdigo do Venteação

Avisos

200 000,00

2-Tnbutação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei

Regimeesper^Tiilxitação !(-) Desconto Incondiclonado

200.000,00

5,00

(X> Sim () Nâo



5  RNrtaleza
•»ciciiu«»

rnanfM

Oata e Hora da Emissão

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
Número da

NFS-e

181

09/06/2022 08:19.38 Competência

No. NFS-e substituída

06/2022 Código de Verificação 964598286

Local da Prestação FLORES DO PIAUl - Pi

Razão Sodd/Noirw TATY GIRL GRAVAÇÕES EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LIDA

Nome Fantasia TATY GIRL

CPF/CNPJ 23 268 243/0001-00 tnSC Munlcipai 453.806-4 MuniCÍpiO FORTALEZA ■ CE

Endereçoe CEP AV HERACÜTO GRAÇA,300-CENTRO CEP:60.140-060

Complemento SALA3 Teteforte (65)3046-6003 lE-mafl alendlmento@ativocontabll.cnt.br

DAIX)S DO TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ

CPF/CNPJ 08.783.132rtD001-49 Inscrição Municipal 1 Município TERESINA - PI

Endereço e CEP AV ANTONINO FREIRE , 1450 - CENTRO CEP: 64.001-040

Complemento Tsidfone | (85)3221-7061 | E-msíl | tâtyQ]rtfinânc8lro@)omRil com

a^lDISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS: llSátí'
PAGAMENTO DO CONTRATO N® 101/2022 FESTEJOS E FESTA DO VAQUEIRO NO MUNICÍPIO DE FLORES 00 PIAUÍ. PROCESSO: 000559/22-77.

JAÇÃO INEXIGÍVEL DE ACORIX) COM A LEI 8.666/93. ART 25, CAPUT.
OS BANCÁRIOS

BANCO: BANCO DO BRASIL

AG: 4710-4

CONTA: 25033-3 .'o y-
CNPJ: 23.268.243/0001-00 ,'5 ""i».
NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA. ; % ^^7^-

'■^O o/

tLTí-v.
17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

•isiwisr-L1l'i

Código ARTCódigo da Ot>ra

S  COFINS IR{R$)

Detalhamento de Valores Pfestadór dos

INSS(R$) CSLL(R$)

D do ISSQN devido no MunieliPa
Valor dos Serviços R$

(-) [Tesconto Incondicionado

{-) tOesconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

200.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços RS

Opção Simples Nacional | (X) Aliquota %

200.000,00

2-TribuiaçSo Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei

Regime especial Tributação ](•) Ijesconto Incondicionado

Base de Cálculo 200.000,00

5,00

(-) ISS Retido 10.000.00 2-N&0 ISS 8 reler (X) Sim () Nâo

(=)Vdor Liquido R$ 190.000,00
Incantivador Cultural

2-Não
(=) Valor do ISSRS 0,00

j

Avisos



Fortaleza

rnwifsi

Oata e Hora da Emissão

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
24/01/202310:52:54 | Competência 01/2023 Código de Verificação

No. NFS-e sutMtituida I | Local da Prestação

Nijmero da

NFS-e

313

140616941

BRANQUiNHA-AL

H.'.z -

Razão Social/Nome TATY GIRL GRAVAÇÕES EDiCOES MUSICAiS E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia TATY GIRL

CPF/CNPJ 23.268.2434)001-00 InscMunicipal 453 80&4 Municíf^ [fortaleza-CE
Endereços CEP AVHERACLiTOGRACA,300-CENTRO CEP:60.140-060

Complemento SALA3 Telefona (85)3046-6003 E-mafl atendimento@alivoconlabii.ont.br

I  , - : i / DADOS 00 TOMADOR DE SERVIÇOS -
Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUiNHA

CPF/CNPJ 12.332.995/0001-77 Inscrição Municipal I | Munidpio ] branquíNha - AL
Endereçoe CEP | Conj. Residencial Raimundo Nonato, Plalô iii. SN -57830-000 CEP: 57.8304)00

Complemento puadraOS [Telefone (82)3280-1295 E-maii preteilura@brBnqulnha.ai.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATO N® 054/2022

a^^ente contrato tem por objeto a contratação do artista Taty Girl*. por meio de seu empresãrK), para prestação de serviços artísticos durante as
I^^TlViDADES DE SAO SEBASTiAO, no dia 22 de Janeiro de 2023I^^TlViDADES DE SAO SEBASTiAO, no dia 22 de Janeiro de 2023
DADOS BANCARíOS
BANCO: BANCO DO BRASIL

AG: 4710-4

CONTA: 25033-3

CNPJ 23.268.2434)001-00

NOME DA EMPRESA; TATY GIRL GRAVACX3ES. EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

•>uanca

■ÍÜB

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANiZAÇAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

!  8 I tyj>]£a84 i

Código da Obra Código ART

S  CORNS IR(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Se
Btt

• i ... .. w-.,-. ■

INSS(R$) CSLL(R$)

do ISSQN devido no Munid
Valor dos Serviços RS

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) iSS Relido

(=) Valor Liquido RS

180.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$

2-Tribuisçao Fora Co Mun>cipio (-) Deduções Permitidas em Lei

Regime especiat Tributação (-) Desconto incondicíortado

O-Nenhum Base de C^culo

Opção Simples Nacionai (X) /Vliqucta %

2-Não iSSareler

irtcenlivador Cultural

Z-NêO

ma via OMs Nols hisc» 9m anvisoa avavès do 0>rTBil íomacKio pelo Tomador dos Ser^^çM, r>o ate hOpJ/lss.mi1ale£a.ce.gov.br
. A autanbòâada dasu Nota Fiactf poder* aervaídads no sMe hap:/As*tortaie2a,ce.90v,bi^, oom a utilkzaçto do Código da Venficação.

9.000.00

171.(X)0,00 (-) Valor do ISS RS

180.000,00

180.000.00

5,00

(X) Sim () Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Nijmero da

NFS-e

307

Data e Hora da Emissão 12/01/202316:00:26 Competência 01/2023 Código de Verificação 213903240

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação PAO DE ACUCAR

Razão SodaWilome TATY GIRL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LIDA

Nome Fantasia TATY GIRL

CPF/CNPJ 23 268.243/0001-00 Insc Munidpa] 453 80&4 Município FORTALEZA-CE

Endereço e CEP AV HERACLITO GRACA,300 - CENTRO CEP:60 140-060

Complemento saias Telefone (85)3046-6003 E-mail atendimenio@alivocontabil.cnt.br

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS : v ̂
Razão Social/Nome i município de PAO DE ACUCAR

CPF/CNPJ ! 12.369.880/0001-57 Inscrição Municipal Município PAO DE ACUCAR-AL

Endereço e CEP AV BRAULIO CAVALCANTE, SN - CENTRO CEP: 57.400-000

Complemento Telefone (82)3624-1263 E-maíl municipiopaodeacucarQgmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO
processo administrativo N" 1130023/2022

TRATO INEXIGIBILIDADE N" 1130023/2022

_ TRATAÇAO da ATRAÇÃO ARTÍSTICA TATY GIRL PARA AS FESTIVIDADES DO DIA DE SANTOS REIS, A SER REALIZADA NO DIA 07/01/2023
DADOS BANCÁRIOS
BANCO: BANCO DO BRASIL

AG: 4710-4

CONTA: 25033-3

CNPJ:23.268.243rt)001-00

NOME DA EMPRESA: TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDiCOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA .r ,., /gjj,

. O, nub ACa '
.  V/

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Código daOixa

S  COFINS IR(RS)

Detalhamento de Valores ̂ Prestador dos

INSS(R$) CSLL(R$)

'^L.^lçulo do ISSQN devido no Município
Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Irtcorvllcionado

(-) Desconto CorKJicionado

(-) Relençdes Federais

Outras Retençdes

180.000,00 Natureza C^ieraçâo Valor dos Senriços R$

2-Tnbuiaçâo Fora do Município (•) Deduções Permitidas em Lei

Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado

O-Nennum Base de Cálculo

Opção Sirr^ites Nacional (X) Alíquota %

180.000,00

180.000,00

5,00

(X) Sim () Não2-Não SSa reter9.000.00-) ISS Relido

IncenUvador CulUral

(=)V{dordolSS RS 0,00{«) Valor Lkjuldo RS 171.000,00
2- Hao

Avisos



s^\ Fortaleza
Fln*n^

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
21/12/2022 12:00:19 Competência

No. NFS-e sutstHuída

12/2022 Código de Verificação

Loc^ da Prestação

Número da

NFS-e

297

437866549

QUEBRANGULO-AL

Razão Socfal/Nwne j taty gírl gravacoes edições musicais e eventos ltda
Nome Fantasia taty girl

CPF/CNPJ 23 268 243/0001-00 InSC Municipal 453 806-4 Município fortaleza-CE

Endereço e CEP AV HERACLITO GRACA,300 - CENTRO CEP.60.140-060

Complemento ISALA3 jTelefone <85)3046-6003 E-mall atendimento@ativoconiabil.cnl.br

> ' - DADOS DO TOMADOR DE

Razão Social/Nome município de quebrangulo

CPF/CNPJ 12 241 675/0001-01 Jrtscrição Municipal Município QUEBRANGULO - AL

Endereço e CEP AVENIDA GRACILIANO RAMOS, 250 - CENTRO CEP 57,750-000

Complemento Telefone (82)3288-1159 E-mall | prefe(lura@quebrangulo ai gov.br

ISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 11220013C022

IGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 25/2022
TRATO N® 121/2022

Contratação do artista 'TATY GIRL*. por melo de seu empresário, para prestação de serviços artJsbcos durante a 35* (TRIGÉSSIMA QUINTA] FESTA DA
CULTURA DE QUEBRANGULO-AL. no dia 15 de dezembro de 2022.

NOTA DE EMPENHO:2022120800003

DADOS BANCÁRIOS
BANCO. BANCO DO BRASIL

AG. 4710-1 "o
CONTA: 25033-3 fir-.tfrajjgir—
CNPJ 23 268.243/0001-00 >

NOME DA EMPRESA TATY GIRL GRAVACOES, EDiCOES MUSICAIS £ EVENTOS LTDA. b r-^orica

17.09/823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÁO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES É FESTAS

STRUÇAO CIVIL

Código da Obra

•I»

Código ART

INSS(R$) CSU.(R$)1R(R$)CORNS

»• B :^Détallhía9)énto de Valora Cálculo do ISSQN devido no Munlcf^;

Valor dos Serviços RS

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condiclonsdo

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Relido

(») Valor Liquido RS

170.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços RS

8,500,00

2-Tntxjtaçao Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei

Regime especiat Tributação <-) Desconto Incondiclonado

Base de Cálculo

C4>ção Simples Nacional | (X) Alíquota %

incenlJvador Cullural

161.500.00

ISS a ralar

(B) Valor do ISS RS

170.000.00

170.000,00

(X) Sim () Nào

Avisos

ma viã dMa NoU rizcai sorá «rrM

• A auttnbddada desta Nets Piscai podará a
daiezd.ca-oov

r VBddKte no sie nap;//hn.tarBtozaxe.0ov.br/, a»m a Maaçâo do Cedido de VenRaçân.



TATYCIRL

©TATYCIRL

Q ü □ □ O □

CONTATO:

Shows: (85) 99621-1000
Publ icidade: (85) 99785-2134
imprensa: (86) 99995-4195

TATY CIRL GRAVAÇÕES.
EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.268.243/0001-00
Rua Heréclito Graça. 300 • Centro • Fortaleza/CE
CEP: 60.140-060 [ FONE:(85) 3046.6003 | E-mall;
escrltor!o@t a tyg1rl.com.br
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RELEÁSE
Dona de uma voz marcante e uma personalidade

irreverente, Taty CirI é um dos nomes mais

respeitados e fiéis ao segmento do forró, graças

ao talento e carisma inegáveis, bem como seu

repertório contagíante e história de vida marcada
por momentos de superação.

Natural de Aracoiaba, interior do Ceará, Tatiana

Maria, a Taty GIrl, passou por momentos difíceis

na Infância, chegando a morar na rua. Já com

quinze anos de idade, tornou-se secretária do lar,

mais conhecida como doméstica, onde passou um

ano trabalhando para se manter.

Por gostar multo de cantar no trabalho, sua

patroa começou a admirar o talento da jovem

cantora e propôs a ela fazer um teste em uma

banda de um amigo próximo, chamada Forró Rabo

de Saia. Do teste, a cantora Já foi aprovada e dali A
começou a sua trajetória no forró.
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RELEÁSE
Taty CirI passou a ser vocalista de algumas bandas, entre elas, o Forró Maior ,
Forró Suado, Forró Real e Solteirões do Forró, oride adquiriu experiências e

conquistou seu espaço como uma das melhores cantoras de forró, o que a levou a
alçar novos horizontes e montar sua própria banda, em 2009, chamada Forró

Adoro, que em pouco tempo atingiu todos os estados do Nordeste com o Baú da
Taty Cirt, bioco do shov/ onde reuniu clássicos da carreira e resgatou músicas de
outras bandas que marcaram época, alcançando, assim, espaço nos principais

eventos do calendário festivo do Brasil.

O sucesso foi tanto que o público a convocou a retornar a banda Solteirões do

Forró em 2011, que por dois anos e seis meses obteve crescimento e novos
admiradores do seu trabalho.

Em 2014 retornou a carreira solo e seu repertório ganhou destaque por englobar

as canções carregadas do saudosismo do forró dos anos 90 e inicio dos anos 2000,
0 que a levou a gravar um DVD na cidade de Fortaleza, em 2019, intitulado Baú da
Taty GirI, esgotando os ingressos do Centro Cultural Dragão do Mar, que é uma das

referências turísticas na capital do Ceará.

No ano de 2021 ampliou a sua visibilidade nacionalmente com o projeto "Lado a
Lado", que trouxe sete músicas inéditas, inclusive a faixa "Meu coração me odeia",

em parceria com Wesiey Safa dão, que já acumula mais de 16 milhões de
visualizações no Youtube.

Atualmente iniciou, em Fortaleza/CE, a turnê do projeto "Baú da Taty", uma label

que leva o público a uma verdadeira viagem no tempo com os grandes sucessos da
sua carreira, fato este que a fez esgotar os ingressos da Arena Castelão, em
outubro de 2022, e agendar as próximas edições nas principais capitais do

1  / nordeste no ano de 2023.

V.



EVENTOS E PARTICIPAÇÕES EM SHOWS

!&«•-

- baCi oa —

TATY
20 8LUE

TREE
MAIO

-f

£ ,1^
-•o <

fiV
r#4

CALCINHA . taTYGIRL UHAO
PRETA TAITWKU COM MEL

«■ui
f?"

*f.3

MAK)

TATY
- F E ST IVAL -

JOÃO PESSOA-ro

DESEJO TATV 6IPÉ- WALKYRIA nj
DE MENINA SANTOS

c MAtOR |AV o< pcafr6 6« hkiCb^a

k- -A

>
VAMfl Mvrvst

reUTALEZA-CE

SAB

29
jtomt

13 ESTÁDIO
•»ALHEIDAO I-

!*■
1 n.

J*"

ífíÁ I .Wi

Afé
■ k I

OTMSMNAIAKn»

ARENA
CASTELÃO

TATY r OtSBje , WBSLSr i CALCINHA
flRL ' OeMEMNA ' SATAUAO i nBTA

üàiatiaaMMiÉMttídKit^i'

±ÍS3S=.I ^ QUHn JL «bnmi ^ tWã
.-• TS*

i-yll :  B-.J



PARTICIPAÇÕES NA TV
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Arena das Dunas

recebe'Baú da Taty
GirI' neste sábado (22)

Noite de forró em Natal também terá

Walkyria Santos, Desejo de Menina e Mara

Pavanelly.

PorglRN I
18/04/202317b46 • Atualizado há um i^\J

y

•ítf 56

Rede Cuu i CtngwiM Fortateza i Corllfei Imks CNreta 'ai v»

Diário.

Taty Gírl usa baú gigante,
recebe recém-casados e grava
cilpe durante projeto em
Fortaleza

Produção íoi iransmitlda por cerca de nove

horas no YouTube

BTta

.1

Taty Girl abre o baú de
sucessos na Arena das

Dunas

Publicado: 00:00:00 - 19/04/2023

Atualizado 20:48:10- 18/CW/2023

No próximo sábado (22), Natal recebe

um dos maiores projetos do forró

conduzido por uma cantora que faz

parte da história desse ritmo no país: O

"Baú da Taty Festival" desembarca no

Arena das Dunas com os grandes

sucessos dela em passagens por

bandas como Solteirões do Forró e

também em sua carreira solo.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

R&zão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emiisio conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, dc 26 abril de 2018)

23.268.243/0001-00

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

9001-9/02 - produção MUSICAL

Endereço:

AVENIDA HERACLITO GRAÇA, 300 - 3 - CENTRO - Fortaleza / Ceará

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666. de 1993.

Emitido em: 06/11/2023 10:53 1  de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Dom Pedro/MA, 22 de novembro de 2023.

De: Assessora Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Processo administrativo: n® 2023.1113.001/2023 - SEMARN

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, Art. 14 da Lei no 8.666/93 (compras) ou Art. 7 § 2°,

II (serviços), encaminha-se o presente ao setor de contabilidade a Prefeitura Municipal de

Dom Pedro/MA, para que indique os recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes da futura contratação.

DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO GASTO
Objeto: Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08
de dezembro de 2023, em comemoração ao aniversário de 71 anos da cidade de Dom Pedro-
MA.

Valor da Contratação: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Atenciosamente,

ri 'áeü.vg ^onjcx-oQ
Francísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DF

DOM PEDRO
DobflnvoivirriotUo co/ti Rcsf>t)fiH«'ihilid,t<]i''

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

■ 2 "J.

Memo N"» 21.11/2023 Dom Pedro (MA), 21 de novembro de 2023.

Sra Frandsca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Contratação de
Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizada no dia 08 de dezembro de

2023, em comemoração ao aniversário de 71 anos da cidade de Dom Pedro- MA, estamos

encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei Orçamentária, conforme
segue abaixo:

ORGÀO 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

13.392.0163.2010.0000 • MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E FOLCLÓRICAS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

-0082841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

LjtíUUaMfÍi7il!/illLlJCUi£dPíl9^

Processo administrativo 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a apresentação

Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023,

para o Aniversário de 71 (setenta e um) anos da cidade de Dom Pedro - MA, tudo conforme

Projeto Básico anexo aos autos.

MB ■ i M ■ iWiTil

Inicialmente, devemos apontar que o Município de Dom Pedro irá realizar o

Aniversário de 71 (setenta e um) anos, no dia 08 de dezembro de 2023, com a apresentação

de Show artístico, onde população em geral aguardará este evento.

Evento ímpar na região, que deve contar com apresentações artísticas à altura de

celebração tão importante aos munícipes.

Neste sentido, para atendimento das expectativas da população e realidade

orçamentária do Município, identificou-se a atração Taty Girl. Tal, atração já é conhecida e

bem quista na região e nacionalmente, o que corrobora da sua aceitação.

A Taty Girl passou a ser vocalista de algumas bandas , entre elas, o Forró Maior,

Forró Suado, Forró Real e Solteirões do Forró, onde adquiriu experiências e conquistou seu

espaço como uma das melhores cantoras de forró, o que a levou a alçar novos horizontes e

montar sua própria banda, em 2009, chamada Forró Adoro, que em pouco tempo atingiu

todos os estados do Nordeste com o Baú da Taty Girl, bloco do show onde reuniu clássicos da

carreira e resgatou músicas de outras bandas que marcaram época, alcançando, assim,

espaço nos principais eventos do calendário festivo do Brasil.

O sucesso foi tanto que o público a convocou a retornar a banda Solteirões ío

Forró em 2011, que por dois anos e seis meses obteve crescimento e novos admiradores do

seu trabalho. Em 2014 retornou a carreira solo e seu repertório ganhou destaque por

englobar as canções carregadas do saudosismo do forró dos anos 90 e início dos anos 2000,

o que a levou a gravar um DVD na cidade de Fortaleza, em 2019, intitulado Baú da Taty Girl,

esgotando os ingressos do Centro Cultural Dragão do Mar, que é uma das referências

turísticas na capital do Ceará. No ano de 2021 ampliou a sua visibilidade nacionalmente com
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O projeto "Lado a Lado", que trouxe sete músicas inéditas, inclusive a faixa "Meu coração me

odeia", em parceria com Wesley Safadào, que já acumula mais de 18 milhões de visualizações

no Youtube.

Atualmente iniciou, em Fortaleza/CE, a turnê do projeto "Baú da Taty", uma label

que leva o público a uma verdadeira viagem no tempo com os grandes sucessos da sua

carreira, fato es te que a fez esgotar os ingressos da Arena Castelão, em outubro de 2022, e

agendar as próximas edições nas principais capitais do nordeste no ano de 2023. já teve

diversas músicas dentre as mais tocadas no Brasi, e de lá para cá, o que se viu foi um

crescimento gigantesco que levou Luan Estilizado a somar mais de 1,5 milhão de ouvintes

mensais no Spotify e 205 milhões de views em seu canal do YouTube.

Após a escolha da atração principal, conforme despacho da Secretária de

Administração e Finanças, solicitou-se o envio de proposta de preços e documentação de

habilitação necessária para continuidade na contratação.

Em seqüência, realizou-se pesquisas para apuração do atendimento do valor da

proposta ao valor de mercado, conforme comprovado por documentos em anexos.

Importante ressaltar que, havendo a contratação da referida atração, esta deve

ser realizada por intermédio do contrato exclusivo, conforme comprovado em anexo aos

autos.

I (JiV U Ril ii'l [ri I:) IH lij»! tj U H MI ríl«r;Ti]

Inicialmente, é importante trazer à baila que, em termos gerais, a inexigibilidade

de licitação é aplicada quando a Administração Pública faz a contratação de forma direta, nos

casos em que o objeto do contrato é caracterizado como inviável para competição.

Neste sentido, preceitua-se que a inviabilidade de competição ocorre quando ela

for inviável, que se caracteriza pela ausência de alternativas para a Administração Pública,

quando só existir um profissional em condições de atender à necessidade Estatal, não se

justificando realizar a licitação de forma ordinária.

No que tange ao caso concreto, identifica-se a hipótese expressa de

inexigibilidade para contratação de profissional do setor artístico, na forma que aduz o art.

25, III, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
(...)

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro. CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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II! ■ para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública, (grifo nosso).

Os requisitos intrínsecos à contratação serão abordados mais à frente,

Em seqüência, além dos requisitos trazidos pela própria lei, o Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão editou a instrução Normativa 54/2018 - TCE/MA com a finalidade de

orientar sobre as despesas com festividades realizadas pelo Poder Executivo Municipal,

destacando-se:

"Art l^Será considerada ilegítima, para fins do art. 70, caput, da Constituição
Federal, a despesa à conta de recursos próprios, incluídos os decorrentes de
contrapartida em convênio, feita pelo Município com eventos festivos nos
seguintes casos:

I - quando houver atraso no pagamento da folha de salários, incluídos os dos
terceirizados, contratados temporariamente ou ocupantes exclusivamente de
cargos comissionados;
II - estiver o Município em estado de emergência ou de calamidade pública,
decretado pela autoridade competente."

Em face do primeiro requisito, conforme corrobora de informações financeiras

públicas, todos os salários de servidores e trabalhadores vinculados ao Município sempre

são pagos até o primeiro dia útii do mês subsequente à prestação dos serviços, não havendo

nenhum registro de atraso na presente gestão, atendendo ao §1-:

"(...)§1-. A hipótese de inadimplência com o pagamento de folha restará
configurada sempre que, a partir do quinto dia útil após o vencimento,
estiver pendente o pagamento de quaisquer direitos ou benefícios
remuneratórlos enumerados no inciso /;"

Quanto ao segundo requisito, informa-se que não há vigente nenhum decreto de

estado de emergência ou calamidade pública, podendo a presente informação ser consultad^

no Diário Oficial adotado pelo Município.

Noutro giro, o Ministério Público do Estado do Maranhão editou a Nota^P^nica

n^ 001/2022-ASSTEC/PGJ/MA para dispor sobre as exigências necessárias à instrução de

procedimentos de contratação direta dos serviços prestados por profissionais do setor

artístico, sob responsabilidade dos gestores públicos.

De forma acertada, a referida nota técnica traz como anexo check-list próprio

para tomar mais clara a análise documental necessária para os casos de inexigibilidade de

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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Processo administratívo, devidamente autuado, protocolado e
numerado.
Solicitação da contratação dos serviços pela unidade administrativa
responsável.
Justificativa do serviço, levando-se cm conta a necessidade e
conveniência da contratação.
Descrição clara do objeto
Comprovação de consagração pela crítica especializada ou pela
opinião pública, mediante documentos idôneos, tipo release,
noticiários, plataformas musicais, etc.
Comprovação de empresário exclusivo, mediante contrato contínuo
registrado em cartório.
Justificativa do preço e equilíbrio custo-benefício. considerando a
proporcionalidade e razoabilldade do valor da contratação em
relação ao cachê do mesmo artista em eventos semelhantes.
Justificativa técnica de razão da escolha do fornecedor ou

executante, mediante indicação da sua notoriedade no tempo e no
espaço.

Indicação do recurso próprio para a despesa

Autorização, emitida pela autoridade competente (ordenador de
despesas) para realização do serviço.

Documentação de regularidade fiscal da habilitação

Fundamentação e a comprovação da hipótese da inexigibilidade,
mediante parecer jurídico.
Comunicação dentro de 3 (três) dias à autoridade superior para
ratificação como condição para a eficácia dos atos
Publicação na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias após a
ratificação como condição para a eficácia dos atos.
Ratificação emitida pela autoridade competente (ordenador de
despesas) para emissão da nota de empenho da inexigibilidade
Nota de empenho devidamente assinada e termo de contrato (se For

Lei n® 8.666/93, art. 38, caput

Lei n® 8.666/93, art 38, caput

Lei n® 8.666/93, art. 38, caput

Lei n® 8.666/93, art 38, caput

Lei n® 8.666/93, art 25, III

Lei n® 8,666/93, art. 25, III

Lei n® 8,666/93, art 26, III

Lei n® 8.666/93, art 26, II

Lei n« 8.666/93, art. 7®, § 2®, III,
art. 14, caput e art. 38, caput

Lei n' 8.666/93, art. 38, caput

Lei n® 8.666/93, arts. 27,28,
29,30e31

Lei n® 8.666/93, art. 25

Lei n® 8.666/93, art 26, caput

Lei n® 8.666/93, art 26, caput

Lei n® 8.666/93, art 38, caput

Lei n® 8.666/93, art 38, X

Dentre os requisitos acima dispostos, o atendimento de todos até o n^ 9 foram

preenchidos, os demais, por decorrência lógica, ainda não foram satisfeitos tendo em vista o

momento ainda presente de planejamento da contratação, oportunamente devendo serem

observados para conclusão da contratação pelo controle interno ou setor equivalente.

Vencidos os enunciados e aproveitando a clareza de informações trazidas pela

Nota Técnica n^ 001/2022-ASSTEC/PG)/MA, vide sua natureza complementar, faremos

discorrer sobre os tópicos mais sensíveis nas contratações de profissionais de setor artístico:

a) Justificativa do serviço, levando-se em conta a necessidade e conveniência

da contratação. A presente contratação paira sob a justificativa da realização

do Aniversário de 71 (setenta e um) Anos da Cidade de Dom Pedro, conforme
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demonstrado em despacho pelo Sr. Fernando Alef Ladisiau Jadão.

b) Comprovação de consagração pela crítica especializada ou pela opinião

pública, mediante documentos idôneos, tipo release, noticiários, plataformas

musicais, etc. A referida documentação foi acostada aos autos por meio de

cartão virtual e release, e ainda foi esmiuçada no tópico 11 do presente

documento.

c) Comprovação de empresário exclusivo, mediante contrato contínuo

registrado em cartório.

A comprovação do Artista exclusivo foi demonstrada por meio do contrato de

exclusividade do artista musical, tendo a empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES EDICDES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNFJ sob o n- 23.268.243/0001-00, a exclusividade em todo

território nacional, conforme anexado aos autos.

Ademais, com fito em complementar a exigência, é importante frisar que o

contrato atual de exclusividade é irrestrito a qualquer tipo de localidade, ou seja, em todo o

território nacional a empresa citada é a única que pode realizar o agenciamento da atração

TATY GIRL, conforme corrobora os recentes julgados abaixo:

"Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de
licitação, a apresentação de atestado de exclusividade restrito aos dias e
à localidade do evento, em vez do contrato de exclusividade entre o

artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma
legal e regulamentar, ensejando, ainda que não configurado dano ao
erário, condenação em muita e Julgamento pela irregularidade das
contas, haja vista que o contrato de exclusividade é imprescindível para
caracterizar a inviabilidade de competição de que trata o art. 25, inciso
III, da Lei 8.666/1993." (TCU. Acórdão 5288/2019- 2^ Câmara)

"Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de
licitação, a apresentação de atestado de exclusividade restrito ao dia e à
localidade do evento, em vez do contrato de exclusividade entre o artista

e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma legal,
ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, aplicação de
multa e julgamento pela irregularidade das contas, haja vista que o
contrato de exclusividade é imprescindível para caracterizar a
inviabilidade de competição de que trata o art. 25, inciso III, da Lei
8.666/1993." [TCU. Acórdão 8493/2021-2^ Câmara) i/-

a) Justificativa do preço e equilíbrio custo-benefício, considerando a

proporcionalidade e razoabilidade do valor da contratação em relação ao cachê do mesmo

artista em eventos semelhantes.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro. CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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A demonstração do valor de mercado proposto foi apurada, conforme tópico H,

por meio de contratos anteriores realizados pela empresa e própria banda, restando síntese:

RS 200.000,00

9SSÍÍ9PJe.^.

liUlÉMr-

MunicíDío de Branoui

R$ 180.000,00

VALOR MÉDIO DA CONTRATAÇAPi-

PROPOST

RS 170.000,00

RS 183.333,33

R$ 170.000,00

bj Indicação do recurso próprio para a despesa

Os recursos orçamentários necessários terão seus custos cobertos com os

recursos provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

ORCÃO 13 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.
13.392.0163.2010.0000 ■ MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
E FOLCLÓRICAS

3.3.90.39.00 ■ Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

A referida rubrica evita o fantasma da despesa ilegítima, vez que não causará

impacto negativo aos demais serviços essenciais, notadamente ao resultado da gestão e

regularidade das contas, preocupação do art. 3^ da Instrução Normativa 54/2018 - TCE/MA.

Por fim, informa-se que a presente contratação se configura como atração de

renome nacional, não se encaixando na hipótese considerada abaixo:

"É possível a realização de pregão com vistas à contratação de artistas e

bandas de renome local ou regional, pois o objeto é passível de

atendimento por qualquer pessoa Jurídica que consiga mobilizar os

profissionais que atuam no setor nas referidas bases geográficas e não

há incompatibilidade entre apresentações musicais e o conceito de

serviço comum." (TCU. Acórdão 5902/2021-Segunda Câmara) (grifo

nosso).

Por todo o exposto, atendidos todos os pressupostos legais e regulamentares,

ENTENDEMOS que a contratação da atração artística TATY GIRL para realização de Show, no

Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, para o Aniversário de

71 (setenta e um) anos da cidade de Dom Pedro- MA, é viável por intermédia do art. 25, III,

Praça Teixeira do Fraitae n°. 72, Cantro, CEP; 66.766-000 - Dom Pedro (MA).
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da Lei 8.666/93.

Dom Pedro/MA, 23 de novembro de 2023.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Redator

]c^ Pinheiro de Assunção

residente da Comissão de Licitação
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Processo administrativo n- 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 24 de novembro de 2023.

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;

2. Pesquisa de mercado;

3. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários

necessários, com as respectivas rubricas;

4. Justificativa da contratação por meio da Inexigibilidade de Licitação em

função da inviabilidade de competição, em especial (art. 25, inciso III, Lei

8.666/93).

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

•rancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



DOM PEDRO

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N« 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO
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Da: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Para: Setor de Contratos - CPL

Processo administrativo n^2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro- MA, 24 de novembro de 2023.

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos do

processo ao Setor de Contratos para elaboração da Minuta do Instrumento Contratual

Respectivo.

Respeitosamente,

Sônia Lucia^^opes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro - MA.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® XXX/2023 - SEMAFIN

Processo Administração 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

Inexigibílidade de Licitação 007/2023

CONTRATO xxx/2023-SEMAFIN QUE. ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA TATY CIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE

ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta

cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.137.293/0001-30, representada pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado, CPF n® 282.xxx.xxx-15

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TATY GIRL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP]

sob o n® 23.268.243/0001-00, sediada na Avenida HerácIito Graça, n° 300, Compl. 3, Bairro: Centro, CEP:

60.1400-60, Fortaleza/CE, neste ato representada pelo Sr. Rosemberg da Silva Pedrosa, CPF n®

620.XXX.XXX-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as

seguintes cláusula e condições:

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato é originário de processo de contratação direta, orientado pela inexigibílidade

de licitação consoante arL 25, 111, da Lei 8.666/93, tendo os autos registrado através do Processo

Administrativo n® 2023.1113.001/2023.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

2. DO OBJETO:

2.1. O objeto do presente Termo Contratual é a apresentação Artística (Show), no Balneário

Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, para o Aniversário de 71 (setenta e

um) anos da cidade de Dom Pedro • MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência

e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua

necessidade.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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Do dimensionamento do objeto:

Apresentação Artística (Show), no
Balneário Lourenção, a ser
realizado no dia 08 de dezembro de

2023, para o Aniversário de 71

(setenta e um) anos da cidade de

Dom Pedro- MA.

Apresentação
170.000,00 170,000,00

170.000,00

3. DOS SERVIÇOS:

3.1. A apresentação (show) deverá ocorrer no Balneário Lourenção, em local próprio para

apresentações, com endereço na Rua do Lourenção, Dom Pedro - MA, 65765-000.

3.2. Previsão do início da apresentação ocorrerá no dia 08 de dezembro de 2023, às 23:50.

3.3. Duração da apresentação será de IhSOmin. de show.

3.4. A presente contratação é celebrada em caráter intuitu personae, só podendo ser executado pelos

artistas e sua banda.

3.5. A CONTRATADA poderá realizar visitas ao local da apresentação a qualquer momento antes do

show para avaliação da estrutura e instalação de equipamentos.

3.6. Antes da apresentação, a equipe da CONTRATADA terá 30 (trinta) minutos para organização da

apresentação que seguirá.

3.7. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das

penalidades cabíveis previstas em lei.

4. DO PREÇO DO REAJUSTE

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

4.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre

as partes, tendo como limite máximo a variação do ICP-M/FGV ou outro indice que vier substituí-lo.

4.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para

análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da

data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

4.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 — Dom Pedro (MA).
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4.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.

4.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de

reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, com a desembolso de 50% (cinqüenta porcento]

no dia do evento ao que se destina e 50% (cinqüenta porcento] no mês de janeiro de 2024.

6.1.1. A critério da administração, desde que demonstrada vantagem para o planejamento

orçamentário, a segunda parcela do pagamento poderá ser antecipada.

6.1.2. O presente pagamento antecipado se justifica como condição indispensável para a para a

prestação do serviço, considerando se tratar de praxe de mercado, caso contrário a contratação não

seria viável, hipótese que foi previamente justificada no processo administrativo.

6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela CONTRATADA.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ, número da Nota de Empenho,

números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido;

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

6.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco] dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla

defesa.
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6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Rcará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

6.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

7. DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 03 (três) meses, contados da data de

assinatura.

8. DOS RECURSOS:

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

ORGÃO13 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

13.392.0163.2010.0000 ■ MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E FOLCLÓRICAS

3.3.90.39.00 • Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
9.1. O Município de Dom Fedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de cada

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, obriga-se a:

9.1.1. emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

9.1.2. acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

9.1.3. receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da

CONTRATADA;

9.1.4. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo

de Referência:

9.1.5. atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;
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9.1.6. notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

9.1.7. efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

9.1.8. comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos

serviços;

9.1.9. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

9.1.10. propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

9.1.11. disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e propostos acesso às dependências do

local do evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e

cerceamentos;

9.1.12. comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, todas as modificações que

forem realizadas em suas rotinas e que digam respeito ao presente contrato e/ou aos serviços ora

contratados;

9.1.13. montar em tempo toda estrutura do palco, bem como som, iluminação e camarins, de

acordo com o Rider técnico previamente fornecida pelo artista, observadas todas as exigências

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguarda a integridade física e psíquica dos envolvidos na

apresentação, bem como a do público em geral.

9.1.14. Serão por conta da CONTRATANTE todos os custos com transporte, hospedagem,

alimentação e quaisquer outros custos relativos à prestação do serviço.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:

10.1.1. executar o objeto nas condições e no prazo estabelecido no processo, contados a partir do

recebimento da respectiva autorização de serviços expedida pelo Contratante, conforme

especificações técnicas estabelecidas no processo e em sua Proposta de Preços, observados as

respectivas quantidades, qualidades e preços;

10.1.2. refazer os serviços reprovados imediatamente os serviços por estarem em desacordo com

as especificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de Preço;

10.1.3. não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

10.1.4. identificar seu pessoal durante a execução contratual, principalmente no local do evento;

10.1.5. designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

indicando seus endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;
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10.1.6. comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

10.1.7. responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;

10.1.8. arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da execução;

10.1.9. respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão

executados os serviços;

10.1.10. respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina

do trabalho;

10.1.11. responder pela supervisão, direção, técnica e administrativa e mão de obra necessárias à

execução deste contrato, como única e exclusiva empregadora;

10.1.12. responsabilizar - se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

10.1.13. responsabilizar- se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

10.1.14. manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

10.1.15. executar os serviços objeto do contrato dentro dos prazos e horários previstos no referido

Contrato;

10.1.16. responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá nas datas e

horários estabelecidos pelo Município;

10.1.17. respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de serviço

avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais decorrentes da execução

dos serviços;

10.1.18. arcar com multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas do presente

Contrato;

10.1.19. respeitar a ordem seqüencial da grade de programação;

10.1.20. permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de

autoridades no palco durante a realização do show;

10.1.21. permitir a transmissão simultânea do show em telões localizados nas laterais do palco, se

houver;

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65.765-000 - Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

10.1.22. permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não

sendo permitida a vinculaçào do material sem prévio acordo entre as partes;

11. DAS PENALIDADES E MULTAS:

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n^ 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal n» 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n^ 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega

ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

aj muita moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento] incidente sobre o valor total dos produtos

entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento];

b] multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o

limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista

na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, hcará impedida de licitar e contratar

com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das

demais cominações legais.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
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11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e

publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de

aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

12. DA RESCISÃO

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso na prestação dos serviços superior a 1 (uma) hora;

12.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial da prestação dos serviços;

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa/requisição do órgão encarregado do controle,

com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.

13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na

forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. DA FISCALIZAÇÃO:
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14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação

serão exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão

ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67. da Lei n® 8.666/1993, e suas alterações.

15. DA INADIMPLÊNCIA:

15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais,

fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas

alterações.

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses

dos Arts 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Gerai de Proteção de Dados, às quais se

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução

do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação

legal ou reguiatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que

opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por

obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado

pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura

existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os

dados para cumprimento de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus

empregados das obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de

Privacidade, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que

trata a presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e

formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e

pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal ns 13.709/2018 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações

do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela

CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n® 13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e

também de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI, da Lei Federal n-13.709/2018.

17. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais

privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, xx de xxx de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).



MFNUTA I  :(•

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome;

Rgno;

CPF na.:

Nome:

Rg n®.:

CPF n®.:
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Processo administrativo n» 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

Objeto: Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08

de dezembro de 2023, para o Aniversário de 71 (setenta e um) anos da cidade de Dom

Pedro/MA.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico.

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos do

processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade e

enquadramento da referida contratação.

Dom Pedro - MA, 27 de novembro de 2023.

Respeitosamente,

Sônia Lúci^ Lopes Fe\tosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MA



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFErrURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PROCESSO N*" 2023.1113.001/2023
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILADE n» 07/2023
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EMENTA: Apresentação Artística (Show), no Balneário
Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, em
comemoração ao aniversário de 71 anos da cidade de Dom
Pedro/MA. CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBIUDADE.
POSSIBIÜDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Solidta-nos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Por despacho da

Comissão Permanente de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da

contratação direta, por dispensa de licitação, objetivando Apresentação Artística (Show), no

Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, em comemoração ao

aniversário de 71 anos da cidade de Dom Pedro/MA, na forma do artigo 25, inciso III da Lei

rfi 8.666/93, instruindo-se o presente processo com as comunicações e fases exigidas na

forma da lei.

A príorf, cumpre salientar que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios exerce

a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Contudo, a conveniência da

realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito

nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área re^nsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais

rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se

a análise do processo.

É o relatório.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação da

assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público, possui

a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a administração.

Assim preceítua José dos Santos Carvalho Rlho: "a responsabilidade do parecerista

peio fatx) de ter sugerido mai, somente ihe pode ser atriíouída se houver comprovação

indiscutível de que agiu dolosamente, vale dizer, com o intuito predeterminado de cometer

improbidade administrativa".

No mesmo direcionamento, também dispõe o professor Matheus Carvalho: " o

parecer configura uma opinião pessoal do emitente, ou seja, reflete apenas umjuízo de vaior,

não vinculando o administrador, que tem a competência dedsóría, para praticar o ato

administrativo de acordo ou não cxtm o sugerido peio consultor jundico, respondendo, assim,

por seus atos.

A inexigibilidade está regulamentada no art. 25 da lei 8.666/93 que estabelece,

em princípio, que a licitação será inexigível sempre que a competição for impossível.

Embora a Constituição Federal determine em seu art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação.

No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e vigência eminentemente

da Lei n® 8.666/93, que é a norma que trata dos procedimentos licitatórios e contratos com a

Administração Pública, Direta e Indireta.

Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são corretatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar

a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se

realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais

vantajosa.

Pois bem, no tocante à modalidade pretendida, ressaltam a doutrina e a

jurisprudência que a inexigibilidade de iicitação só será possível, quando a competição for

impossível conforme relatado supra.

Segundo preceitua o professor Matheus Carvalho em seu manual de Direito

Administrativo 8° edição*.

"(■•.) As hipóteses dispostas na lei não são taxativas, mas meramente
exemplificativas. Mesmo que a circunstância não esteja disposta
expressamente no texto legal, a licitação será inexigível quando for
inviável a realização de competição entre os interessados."

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso

concreto à hipótese permissiva excepcionai de acordo com a lei 8666/93 são os seguintes:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
compeüçâo, em especial:
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.;
§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas aüvidades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

Analisando o presente caso, podemos perceber que a empresa TATY GIRL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, possui qualificação técnica, conforme se
pode observar nos contratos juntados no presente processo licitatório. Diante disso, fica
evidente que foram preenchidos os requisitos dos dispositivos legais acima citados.

Neste mesmo sentido, a contratação direta - inexigibilidade é destinada a atender

a Seaetaria Municipal de Administração e Rnanças para o município de DOM PEDRO/MA, o
que é corroborado pela análise dos documentos constantes no processo que revelam o
cumprimento de todas as formalidades exigíveis.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Não caberia à Assessoria Jurídica adentrar nos critérios técnicos e conclusões da

avaliação realizada, em vista que trata-se de conhecimento específico de profissional da área,

alheios à análise de legalidade de referidas ponderações.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à anáiise dessa Procuradoria Jurídica,

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a

contratação direta por inexigibilidade, justificando sua escolha Apresentação Artística (Show),

no Balneário Lourençâo, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, em comemoração ao

aniversário de 71 anos da cidade de Dom Pedro/MA, que será realizado pela empresa TATY

GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LIDA, na forma do artigo 25, inciso III da

Lei no 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 28 de novembro de 2023

Samiltton de Damaceno Tavares

Ass^sor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ARI. 25. INCISO llí. 8.666/93

Processo administrativo ns 2023.1113,001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida

nos autos, notadamente o parecer jurídico, RATIFICO e AUTORIZO a contratação direta da

empresa TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LIDA. inscrita no CNPJ nS

23.268.243/0001-00, para Contratação da Taty Giri, para realização de apresentação Artística

(Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, para o

Aniversário de 71 (setenta e um) anos da cidade de Dom Pedro-MA, com supedâneo no art.

25, inciso III, "inexigibilidade de licitação", e ratificação insculpida art. 26, da Lei Federal n°

8.666/93.

Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro- MA, 29 de novembro de 2023.

Sônia LúciaN-opes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Publicado por AMILTON FERREIRA GUIMARêES
Código identlfícador d24971eiaa22S6a56501fd29c5504615

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N> 017/2023

A Prefeitura Municipal de Cedral • MA, torna público para o

conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.>
10.520/2002 e subsldlarlamente as disposições da Lei 8,666/1993 e
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,» 123/2006 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item,

objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
COMTRATAÇAO de EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
E INSUMOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CEDRAL-M/L A sessão será realizada através do Portal Licitar

Digital, pelo endereço eletrônico www.llcitardigital.com.br, sendo
conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela
Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 13 de dezembro

^^e 2023 às 09h.00mtn, O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das

08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.cedral.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço

Portal Licitar Digital, www,lrcitardigltal.com.br, Cedral - MA, 29 de
novembro de 2023. Tatienne da Silva Costa - Pregoelra Municipal.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código Identificador 8cdc65f3d2f3aeae64ee4ae06ff2fdcf

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE ADIAMENTO • PREGÃO PRESENCIAL N»

CPL/DP

í Fis.

ESTADO 00 MARANHÃO '« S
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO •.%" */
AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N«, 001/202r- CPL/DP y
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua

Pregoelra, torna público aos Interessados que a sessão pública do
Pregão Presencial em referência, tipo menor preço por item.
considerando o maior desconto percentual sobre o valor de Tabela da
ANP, objetivando o registro de preço para fornecimento de combustível

(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10), para
abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, que disponha de pelo menos 1 (um) posto de abastecimento,

que funcione diariamente, 24h, na zona urbana dessa municipalidade,
antes marcada para o dia 07 de dezembro de 2023, fica ADIADA para
às 9h30mln do dia 14 de dezembro do corrente ano. O Edital

segue à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dampedro.ma.gov.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, nf* 72, Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2' a 6> feira, das 08h às 12h.

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 28 de novembro de 2023, Georgiana Trovão Moreira
Uma • Pregoelra,

PuWicatío por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador e7be780cfb5af35e8cecc0a7def206a9

DECRETO NB 016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o prazo de prorrogação da data de Inscrição do edital da
Lei Paulo Gustavo no Município de Cedral-MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Revido ao feriado municipal em alusão ao dia dos evangélicos que
Acontece no dia 30 de novembro de 2023.
Fica prorrogado a data final para inscrições do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO N* 01/2023- AUDIOVISAL E EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO N' 02/2023- DEMAIS ÁREAS DA
CULTURA(MULTICULTURAS) da Lei Federal Complementar n»
195/2022 (Lei Paulo Gustavo) até a data do dia 05 de dezembro de

2023.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, Estado do

Maranhão, aos vinte e nove dias do més de novembro do ano de dois
mil e vinte e trés.

FERNANDO GMRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal

Publicado por DANILA COELHO RABELO
Código identificador; 23380ea6daf6d0SS34b8ecf44Odalcfb

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO
NB 21.21.0207.001/2021 - SEMAS

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO 00 TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO
N< 21.21.0207.001/2021 - SEMAS

O Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Dom
Pedro/MA, toma pública a retificação do Extrato do Terceiro Termo
Aditivo Contrato n» 21.21.0207.001/2021 - SEMAS. constante da página
nB 41, publicação n<i 3234. ISSN 2763-860X. publicado no dia 24 de

novembro de 2023 no Dláiio Oficiai do Município. ONDE SE LÊ 'Locação
do imóvel residencial onde funcionará a Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Dom Pedro/MA', LEIA-SE "Locação do
Imóvel residencial onde passará a funcionar o Bolsa Família, de
Interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Dom Pedro/MA".

Ratificam-se as demais informações do aviso ora retificado.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identlfícador: lf22c3584fcd2ae2Sf6ae3ecala22cd5

TERMO OE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO NB
007.2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO
ART. 25, INCISO III, 8.666/93

Processo administrativo n« 2023,1113,001/2023 • SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda
documentação produzida nos autos, notadamenta o parecer jurídico,

RATIFICO e AUTORIZO a contratação direta da empresa TATf GIRL

â it '.'PO

www.famem.org.br 11/77
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GRAVAÇÕES, EOfÇÓES MUSICAIS E EVENTOS LTDA. inscrita no
CNPJ n» 23-250.243/0001-00, para Contratação úa Taty GirI, para
realização de apresentação Artística (Show), no Balneário Lourençâo. a
ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, para o Aniversário de 71

(setenta e um) anos da cidade de Dom Pedro-MA, com supedâneo no
art. 25. inciso iil, "inexigibilidade de licitação", e ratificação Insculpida
art. 26. da Lei Federal n° 8.666/93.

Estado do Maranhão, para o exercício de 2024 estima a Receita e Fixa a
Despesa em R$ 90.515.000,00 (noventa milhões e quinhentos e
quinze mil reais).
Art. 2*. A Receita será realizada mediante Arrecadação de Tributos e
de Outras Transferências Correntes e de Capital, na forma da

Legislação vigente, discriminada no Anexo 02 - Receita, com o seguinte
desdobramento.

Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publIc^j^jJÍNliTí^

Dom Pedro- MA. 29 de novembro de 2023. /ií;' /«a

CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Sõnla Lúcia Lopes FeItMa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

V^. líuB/ica

Publicado por: jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 664/5Cb6c3ct)e52ced44903ec6cc9af

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NB PE-037/2023/SRP-
^  CPUPMDB.
PROC. ADMINISTRATIVO N" 214.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão
Permanente de Licitação. Pregoeiro: Washington Carlos Ferreira dos

Santos. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02, Decreto Federal n» 10,024/2019.

Decreto Municipal n» 01/2021, Lei n» 123/06, Lei 147/14, Decreto
Federal n° 8,538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as

disposições da Lei n» 8,666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO
regida pelo Sistema de Registro de Preço. OBJETO: Contratação de

empresa para futura e eventual fornecimento de material elétrico para
manutenção da iluminação pública de Duque Bacelar para o exercício

de 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus /Viexos. ORGÃO SOUCITANTE: Secretaria Municipal
de Administração. LOC/LUSITE: https://www.novobbmnet.com.br. DATA:
13 de dezembro de 2023, às 08:00h00mln. EDITAL: O Edital será

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
https://www.novobbmnet,com,br/, https://duqueb3celar,ma,gov,br,

esclarecimentos adicionais, via e-maíl cplduquebacelar@gmail.com ou
fone (98)98499-2219, no horário das OShOOmin (oito horas) às
12h00min (doze horas). Duque Bacelar/Ma, 30 de novembro de 2023.

Robeit Otoni Furtado Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Infraestrutura.
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Art. 3°. A Despesa será realizada segundo a classificação Funcional
Programática, Categoria Econômica e Institucional, a saber:
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II - CUSSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Publicado por. NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES

Código idenmcadon Cd7215ca6039b3aal73a3e7169952875

LEI MUNICIPAL 211/23 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA

DA PREFEITURA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 LOA

LEI MUNICIPAL 211/23 GBDP DE DUQUE BACELAR - MA 29 DE

NOVEMBRO 2023

ES77MA A RECEÍTA E FfXA A DESPESA 00 MUNICÍPÍO DE DUQUE
BACELAR PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR. Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais,

O Prefeito Municipal de DuQue Bacelar. Estado do Maranhão, fazer
saber que a Câmara Municipal de Duque Bacelar - Ma, aprovou e no

uso das atribuições legais conferidas pela Lei orgânica mumcipal, eu
sancionei e promulga a seguinte lei: 211/2023.

Arte V, O Orçamento Programa do Município de DUQUE BACELAR,

»QWTU
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ NB 06.137.293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 062/2023 - SEMAFIN

Processo Administração n» 2023.1113.001/2023 - SEMAFIN

Inexlgibilidade de Licitação n® 007/2023

CONTRATO N® 062/2023-SEMAFIN QUE. ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICIPÍO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA TATY GIRL GRAVAÇÕES. EDIÇÕES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE

ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta

cidade, inscrita no CNP]/MF sob o n® 06.137.293/0001-30, representada pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF n® 262.xxxjcxx-15

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TATY GIRL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Pessoa luHdica de Direito Prívado, inscrita no CNPf

sob o n® 23.268.243/0001-00, sediada na Avenida Heráciito Graça, n" 300, Compl. 3, Bairro: Centro, CEP:

60.1400-60, Fortaleza/CE, neste ato representada pelo Sr. Rosemberg da Silva Pedrosa, CPF n®

620.XXXJOCX-6B, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

contrato, a ser regido pela Lei n.® B.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as

seguintes cláusula e condições:

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário de processo de contratação direta, orientado pela inexigibilidade

de licitação consoante art 25, III, da Lei 8.666/93, tendo os autos registrado através do Processo

Administrativo n® 2023.1113.001/2023.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

2. DO OB|ETO

2.1. O objeto do presente Termo Contratual é a apresentação Artística (Show), no Balneário

Lourenção, a ser realizado no dia 08 de dezembro de 2023, para o Aniversário de 71 (setenta e

um) anos da cidade de Dom Pedro - MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência

e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua

nere^iriade Assinado de forma digital por ROSEMBERG
DA SILVA PEDROSA;62076485368

2.2. Dodimensionamento do objeto; Dados:2023.11.3015:12:37-03'00'

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S.766-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNP] Ns 06.137.293/0001-30

ITEM SERVI

Apresentação Artística (Showj, no
Balneário Lourençâo, a ser

realizado no dia 08 de dezembro de

2023, para o Aniversário de 71

(setenta e um) anos da cidade de

Dom Pedro- MA.

Apresentação
170.000,00

\<^ r^ubncí

TD I VLR.UNIT I VLR.TOTAL

R$170.000,00

I ;aiKi
H  H It

3. DOS SERVIÇOS

3.1. A apresentação (show) deverá ocorrer no Balneário Lourençâo, em local próprio para

apresentações, com endereça na Rua do Lourençâo, Dom Pedro • MA, 65765-000.

3.2. Previsão do início da apresentação ocorrerá no dia 08 de dezembro de 2023, às 23:50.

3.3. Duração da apresentação será de lh30min. de show.

3.4. A presente contratação é celebrada em caráter intuitu personae, só podendo ser executado pelos

artistas e sua banda.

3.5. A CONTRATADA poderá realizar visitas ao local da apresentação a qualquer momento antes do

show para avaliação da estrutura e instalação de equipamentos.

3.6. Antes da apresentação, a equipe da CONTRATADA terá 30 (trinta] minutos para organização da

apresentação que seguirá.

3.7. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das

penalidades cabíveis previstas em lei.

4. DO PREÇO DO REAJUSTE

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

4.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre

as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FCV ou outro índice que vier substituí-lo.

4.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para

análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, u interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da

data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

4.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

4.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
Assinado de forma digital por ROSEMBERG DA SILVA
PEDROSA:62076485368

Dados; 2023.11,30 15:12:48.03Wçx

Praça Teixeirrde Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MÃV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO -
CNPJ Nfi 06.137.293/0001-30

4.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de

reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, com a desembolso de 50% (cinqüenta porcentoj

no dia do evento ao que se destina e 50% (cinqüenta porcento] no mês de janeiro de 2024.

5.1.1. A critério da administração, desde que demonstrada vantagem para o planejamento

orçamentário, a segunda parcela do pagamento poderá ser antecipada.

5.1.2. O presente pagamento antecipado se justifica como condição indispensável para a para a

prestação do serviço, considerando se tratar de praxe de mercado, caso contrário a contratação não

seria viável, hipótese que foi previamente justificada no processo administrativo.

5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela CONTRATADA.

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,

números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido;

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco] dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.9. Persistindo a irTegularidade. a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla

defesa.

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A&sinddo foima dtgfUI pof ROSEM6ERG DA SILVA
PEDR05Aí?0764SS368

Didos: 7023.11.30 I S:I2:59 -

Praça Teixeira de Frertas, n' 72, Centro, CEP; 66.766-000, Dom Pedro (MA).
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5.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

5.11. A critério da CONTRATANTE, poderio ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 03 Cri'êsJ meses, contados da data de

assinatura.

7. DOS RECURSOS

7.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

ORGÂO13 ' SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.392.0163.2010.0000 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E FOLCLÓRICAS

3.3.90.39.00' Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de cada

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, obriga -se a:

8.1.1. emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

8.1.2. acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

8.1.3. receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da

CONTRATADA;

8.1.4. rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo

de Referência;

8.1.5. atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;

8.1.6. noüficar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
Dados: XI».mo1S:l9:10<SX>0'

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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8.1.7. efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

8.1.8. comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos

serviços;

B.1.9. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

8.1.10. propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA:

8.1.11. disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências do

locai do evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e

cerceamentos;

8.1.12. comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, todas as modificações que

forem realizadas em suas rotinas e que digam respeito ao presente contrato e/ou aos serviços ora

contratados;

8.1.13. montar em tempo toda estrutura do palco, bem como som, iluminação e camarins, de

acordo com o Rlder técnico previamente fornecida pelo artista, observadas todas as exigências
técnicas de segurança, a fim de restar salvaguarda a integridade física e psíquica dos envolvidos na
apresentação, bem como a do público em geral.

8.1.14. Serão por conta da CONTRATANTE todos os custos com transporte, hospedagem,

alimentação e quaisquer outros custos relativos à prestação do serviço.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1.1. executar o objeto nas condições e no prazo estabelecido no processo, contados a partir do
recebimento da respectiva autorização de serviços expedida pelo Contratante, conforme
especificações técnicas estabelecidas no processo e em sua Proposta de Preços, observados as
respectivas quantidades, qualidades e preços;

9.1.2. refazer os serviços reprovados imediatamente os serviços por estarem em desacordo com
as especificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de Preço;
9.1.3. não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

9.1.4. identificar seu pessoal durante a execução contratual, principalmente no local do evento;
9.1.5. designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,
indicando seus endereços físicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;
9.1.6. comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

fosinadodefofma digiolpo, R05CH8SGDA
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; silva(•EDftosA«»7Mas36«'  D»dat>03S.lI.30IM3;»1.03W

Praça Teixeira de FreMas, vf 72, Centro, CEP: 65.766-000. Dom Pedro (MA).
5
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9.1.7. responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;

9.1.8. arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da execução;

9.1.9. respeitar e fezer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do locai onde serão

executados os serviços;

9.1.10. respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina

do trabalho;

9.1.11. responder pela supervisão, direção, técnica e administrativa e mão de obra necessárias à

execução deste contrato, como única e exclusiva empregadora;

9.1.12. responsabilizar - se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

9.1.13. responsabilizar - se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE,

9.1.14. manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

9.1.15. executar os serviços objeto do contrato dentro dos prazos e horários previstos no referido

Contrato:

9.1.16. responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá nas datas e

horários estabelecidos pelo Município;

9.1.17. respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de serviço

avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais decorrentes da execução

dos serviços;

9.1.18. arcar com multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas do presente

Contrato;

9.1.19. respeitar a ordem seqüencial da grade de programação;9.1.19. respeitar a ordem seqüencial da grade de programação;

9.1.20. permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de

autoridades no palco durante a realização do show;

9.1.21. permitir a transmissão simultânea do show em telões localizados nas laterais do palco, se

houver;

9.1.22. permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não

sendo permitida a vinculaçãu do material sem prévio dcurilu entre as partes;

DAS PENALIDADES E MULTAS SIVA PeDROVL62<
OAck»: 2023.11.^0

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MAj.
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10.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal n® 8.666/1993.

10.2. Aplicando-se o disposto no art 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega

ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a} multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento] incidente sobre o valor total dos

produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento] incidente sobre o valor total dos produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades,

até o limite de 10% (dez por cento).

10.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b] multa de 10% (dez por cento] sobre o valor total do Contrato;

c] suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. As sanções previstas nas alíneas °a", "c" e 'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista

na alínea "b".

10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou íiuudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar

com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das

demais cominações legais.

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784/1999.
Assinado de forma digital por
ROSEMBERG DA SILVA

PEDROSA:6207648S368

Dados: 2023.11J015:13:46 ̂)3'00'

Praça Teixeira de FreiUs, n® 72, Centro, CEP: 65.76(5-000, Dom Pedro (MA). ^
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10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

10.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze] dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
10.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou ludiciaimente.

11. DA RESCISÃO

11.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
11.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais:

11.1.2. Atraso na prestação dos serviços superior a 1 (uma) hora;

11.1.3. Subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços:

11.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa/requisição do órgão encarregado do controle,

com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

11.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

11.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários;

11.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;

11.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de;

11.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

11.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.

12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na
forma da Lei;

12.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação
serão exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal] e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for

Aitlnâdod« foinu digital poi ROSEMBCRG DA SILVA
PEDROSA:6IO/6485368

Dados: ?023.n.30 1 b:l i.i/ 03'OQ'

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Cenüo, CEP: 66,766-000, Dom Pedro (MAL
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necessário à regularí2ação das imitas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão

ciência à CONTRATADA, conforme determina o art 67, da Lei n® 8.666/1993, e suas alterações.

14. DA INADIMPLÊNCIA

14.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais,

físcais e comerciais o disposto no artigo 71. 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas

alterações.

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses

dos Arts 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, às quais se

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

bj o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao aüngimento das finalidades de execução

do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da

Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

cj em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que

opere outra hipótese legal de tratamento;

d] os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por

obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
AariAdo d»tom>ò àtçté pc*ROSCMBAs DA ikSÍ

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas; " ts «w

g] encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado

pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura

existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os

dados para cumprimento de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 66.765-000, Dom Pedro (MA).
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empregados das obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de

Privacidade, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que

trata a presente cláusula.

15.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e

formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e

pelo prazo de até 05 anos contados de seu tei mo fínal.

15.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n'' 13.709/2018 e nas leis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações

dü Poder judiciário, Ministério Público, Tribunal de Conlas e dciiidis órgãos de contiole adiiiinisti alivu.

15.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela

i r\/i mN i L uu luiiíuí 1116 eXígiuü pcid tétsi rcuei di ii" 1 u?/ ̂uio.

15.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n° 13.709/2018.

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais

privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

16.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, fírmando-o em 02 (duas]

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, 30 de novpmbro de 2023.

SÔNIA LÚC1AXOPE5 PEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

èoNTRATANTE

Assinado de forma digital por ftOSEMBERG DA
SILVA PEDROSA;62076485368

Dados: 2023.11.30 15:14:31 -03'00'

ROSEMBERG DA SILVA PEDROSA

TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 66.766-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO DO CONTRATO N2 062/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N° 062/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo Administrativo
2023.1113.001/2023, vinculado a Inexigibilidade de Licitação n- 007/2023; CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS
LTDA, CNP)/MF sob o n^ 23.268.243/0001-00; VALOR DO CONTRATO: R$ 170.000,00 (cento e
setenta mil reais); OBJETO: Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser
realizado no dia 08 de dezembro de 2023, para o Aniversário de 71 (setenta e um) anos da cidade
de Dom Pedro - MA; Vigência: 3 (três) meses, contados da data de assinatura; DATA DA
ASSINATURA: 30 de novembro de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Cmtro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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assinado em 01/12/2023. Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis. Processo Administrativo n»

05.0002/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n» 002/2023.
COfíTRATANTE; Secretaria Municipal de Assistência Social. CNPJ n#
20.189.275/0001.22, CONTRATADO; E RIBEIRO SOARES TEIXEIRA LTDA.
CNPJ rt* 08.434.872/0001-70. Valor Global: RS 11.440 (onse mil.
Quatrocentos e quarenta reais). Vigência Inicial; 1 de dezembro de
2023. Vigência Final: 29 de dezembro de 2023. Sara Silva Carneiro.

Cedral - MA. 1 de dezembro de 2023.

Art. 3». Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
maranhAo, ao quarto dia do m£s de dezembro do ano de
DCHS MIL E VINTE TRÊS.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código (dentfflcador: 896ef0afc707a7c23e^4cabl5acafBe^^\

PORTARIA NS 076, DE 24 DE NOVEMBRO OE 2023.

Dispõe sobre a Concessão de Licença sem remuneração a Servidor do
quadro efetivo e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL OE CEDRAL. ESTADO 00 MARANHÃO, no

uso de suas a^bulções que lhe são conferidas o art 67, inciso 111, da Lei
Orgânica Municipal;

^ESOLVE:
Art. IB - CONCEDER a senhora SUSAN CRIST1NE ABREU NEVES,
inscrita no CPF n» 001.305.113-07, RG n« 013985242000-1, servidora
do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Cedral, exercendo o cargo

de Técnico de Enfermagem, lotada no Hospital e Maternidade Nossa
Senhora da Assunção, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde,

LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, por 01 (um) ano, no período de
01/10/2023 a 30/09/2024.

Art. 2B - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contráno.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE CEDRAL, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 24 DIAS DD MÊS DE NOVEMBRO DE 2023.

FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal

Publicado por DANILA COELHO RABELO
Código identificador: S3e26f025l5a8e8da9c23fdbf0303a4d

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

(£3 Miranda da Silva Barroso
ÍF^^unicIpal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Jt / Código identificador b^7c0bG2al49lccia929fe32cl912c
^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N9 062/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO NB 062/2023 • SEMAFIN

CONTRATO N* 062/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n* 2023.1113.001/2023, vinculado a inexlgibilidade de
Licitação n» 007/2023: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n»
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o n» 23.268.243/0001-00;
VALOR DO CONTRATO: R$ 170.000.00 (cento e setenta mil reais);

OBJETO; Apresentação Artística (Show), no Balneário Lourençáo, a ser
realizado no dia 08 de dezembro de 2023. para o Aniversário de 71
(setenta e um) anos da cidade de Dom Pedro - MA; Vigência: 3 (três)
meses, contados da data de assinatura; DATA DA ASSINATURA: 30 de

novembro de 2023.

Publicado por: /OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 19S36ed9dSfddfeSeSeld576ae85ba02

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

PORTARIA N 63/23 CRIAR E DESIGNAR MEMBROS

REPRESENTATIVOS DO COMITE DE IMUNIZAÇÃO DA SECRETARIA
OE SAÚDE

PORTARIA NB 63/2023,GBDP DUQUE BACELAR - MA 20 DE

NOVEMBRO 2023

DECRETO MUNICIPAL N.B 076/2023

DECRETO MUNiaPAL N.B 076/2023

'DIspÓe sobre o feriado em alusão ao dia da padroeira da cidade de
Colinas e dá outras providências.'

A PREFEITA MUNtOPAL DE COUNAS/MA. Estado do Maranhão, com

fulcro no Art. 33, 1 e 136, VI da Lei Orgânica do Município de Collnas/MA,
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. IB - Em razão do feriado municipal do dia 08/12/2023 em
comemoração do 'Dia da padroeira da Cidade de Colinas" por força da

Lei Municipal n." 12SA990. fica estabelecido que no dia 07/12/2023
será feriado municipal de Colinas.

Arti 2B - Os dispostos nos artigos anteriores não se aplicam as
repartições em que. por sua natureza, necessitam de funcionamento
Ininterrupto.

Criar e designar membros representativos do Comitê de Imunização da
Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar - Ma. e dá

providências correlatas.

A SECRETARIO MUNICIPAL OE SAÚDE DE DUQUE BACEUR/MA,
Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO Criar e designar membros representativos do Comitê

de Imunização da Secretaria Municipal de Saúde de Duque Bacelar-
Ma.

RESOLVE:

Art. 1° - Criar o COMITÊ DE IMUNIZAÇÃO no âmbito do Município de
Duque Bacelar.
Art, 2B - Designar, como membros do COMITÊ DE IMUNIZAÇÃO, as
seguintes representações:
I - Presidente; ingrid Rafaela Barboza Araújo

li - Membros do Poder Púbico:

a. LUIS HENRIQUE VIEIRA DE ALMEIDA - CPF: 063.042.963-09
- SECRETARIO DE COMUNICAÇÃO.

FUNÇÃO: COMUNICAÇÃO E M08IUZAÇÃ0 SOCIAL

a ,'PO

www.famem.org.br 42/79
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.l37.293/O0ftl-J0

PORTARIA N° 294/SEMAFIN - 07 DE DEZEMBRO DE 2023. . v •

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRRTÁRIA MliNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67

da Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS SANTOS, Matrícula

n° 3659-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N"

062/2023-SEMAFIN, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 007/2023, que tem como

objeto apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção, a ser realizado no dia 08

de dezembro de 2023, em comemoração ao aniversário da cidade de Dom Pedro- MA. do

Município de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a Empresa TATV GIRL

GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, com o período de vigência

de: 30/11/2023 a 28/02/2024.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Aiiton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.

Praça da Matriz, n" 01 - Centro - CF.P: 65.250-000
Alcântara - Maranhão
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Publicado por: jACIPA COSTA PASSARINHO NFTA
Código identificador: 602b6453a4r782c39a2670delf7K024

PORTARIA N» 294/SEMAFIN • 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OtmtAS PROVIDENCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79", Incisos lli e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos SB. inciso lii. 66 e 67 da
Lei n" B.666/93. e

RESOLVE:

Art. 1> - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matricula n» 3659-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N" 062/2023-SEMAFIN,

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023, que tem como objeto
apresentação Artística (Show), no Balneário Lourenção. a ser
realizado no dia 08 de dezembro de 2023, em comemoração ao

aniversário da cidade de Dom Pedro- MA. do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa TATY CIRL
GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, com o

«'iodo de vigência de: 30/11/2023 a 28/02/2024.
t. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data,

Oé-se ciência.

Pubiique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador. Oced85B27f42b040d3919af6a6827ac2

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

AVISO DE UCITAÇÕES PUBLICAS. PREGÃO ELETRÔNICO •
Ne014/2023.

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de
Licitação ■ CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, avisa aos
Interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na

Rua Ovídia Nogueira, n° 22, Girassol - CEP: 6S.805-000 - Fortaleza dos
^^ueiras - MA, licitação Pública na modalidade abaixo discriminada a

realizada no Portal de Compras Públicas, na forma da Lei Federai n"
8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n"

123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e
seus Anexos estão ã disposição dos interessados no endereço supra, de
2> a 6* feira, no horário das 08:00 ãs 13:00 horas, onde poderá ser
consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.
Qualquer Informação poderá ser obtida no endereço acima, no portai da
transparência site: https://fortaiezadosnoguelras.ma.gov.br. ou e-mall:
cpLforta|ezad«no2uelrasma@yahoacon^^^_^^_^^^^^^^

Pregão Eletrônico-
uoni<nn'«9 21/12/2023 - 0eh30min.

Dbjeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para
3 fornecimento de gêneros alimentícios e hortlgranjeiros para atendei
as necessidades da Prefeitura municipal de Fortaleza dos Nogueiras -
MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

Fortaleza dos Nogueiras • MA. 07 de dezembro de 2023, Faustiana
Nogueira de Freitas - Pregoeira,

AVISO DE UCITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃO ELETRÔNICO •
N®016/2023.

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, A Comissão Permanente de
Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA. avisa aos
Interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na
Rua Ovfdia Nogueira, n" 22. Girassol - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos
Nogueiras - MA, licitação Pública na modalidade abaixo discriminada a
ser realizada no Portal de Compras Públicas, na forma da Lei Federal n®

8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n®
123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à espécie. O Editai e
seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de
2® a 6* feira, no horário das 08:00 ãs 13:00 horas, onde poderá ser

consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da
transparência site: https://fortaiezadosnQgueiras.ma.gov.br, ou e-mail:
cpl-fortaiez3do5nogueirasma@yahoo,com

ri„..a„i-n 38t8/Hofa de Abertura

N^16/2023 ?2/12«023 -08h30min,
fipo: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresais) para
o fornecimento de material de construção, elétrico e hidráulico, para
atender as necessidades do município de Fortaleza dos Nogueiras-MA
e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 07 de dezembro de 2023. Faustiana
Nogueira de Freitas - Pregoeira.

Publicado por. JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identifícador 3e290fS0elbedaa026055d5cffeb4eOc

AVISO DE UCITAÇÕES PÜBUCAS, PREGÃO ELETRÔNICO •
N®017/2023.

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de
Licitação • CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA. avisa aos
interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na

Rua Ovidia Nogueira, n" 22. Girassol - CEP: 65.605-000 - Fortaleza dos
Nogueiras - MA, licitação Pública na modalidade abaixo discriminada a
ser realizada no Portal de Compras Públicas, na forma da Lei Federal n®
8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei Complementar n®
123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes ã espécie. O Edital e
seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de

2* a 6® feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, onde poderá ser
consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.
Qualquer infoimação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da
transparência site: https://fortaiezadosnogueiras.ma.gov.br. ou e-mall:
cpl.fortalezado5nogueirasma@yahoo.com

-  > pata/Hora de Abertura
■  26/12/2023 - 08h30min.017/2023 Preço por Item

Qbjeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa (s) para
3 fornecimento de material de higiene e limpeza, para atender as
necessidades do município de Fortaleza dos Nogueiras-MA e suas
unidades administrativas, conforme Termo de Referência.
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